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Cidade de São Paulo inicia
vacinação de grávidas e puérperas

Sociedades limitadas impulsionam
abertura de empresas, mostra pesquisa
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Mercado financeiro eleva previsão
de crescimento do PIB para 4,36%
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Caixa encerra pagamento
e saque do abono salarial em

30 de junho Página 4

DÓLAR

EURO

Comercial
Compra:   5,03
Venda:       5,04

Turismo
Compra:   4,95
Venda:       5,20

Compra:   6,14
Venda:       6,14

Esporte

Fonte: Climatempo

Manhã Tarde Noite

22º C

16º C

Terça: Sol com
muitas nuvens du-
rante o dia. Perío-
dos de nublado,
com chuva a qual-
quer hora.

Previsão do Tempo

Saúde
distribui

2,3 milhões
de doses da
vacina da

Pfizer
O Ministério da Saúde co-

meçou na segunda-feira (7) a
distribuir um novo lote de 2,3
milhões de doses da vacina da
Pfizer contra a covid-19 a esta-
dos e municípios.  São Paulo,
Rio de Janeiro, Santa Catarina,
Paraná, Mato Grosso do Sul,
Amazonas e o Distrito Federal
receberão suas parcelas na di-
visão.

Já os demais estados devem
receber suas remessas até a
próxima quarta-feira (9). As va-
cinas são destinadas para a
imunização dos públicos prio-
ritários que estão recebendo as
aplicações segundo o plano de
operacionalização: pessoas
com comorbidades, gestantes e
puérperas com comorbidades,
pessoas com deficiência perma-
nente e trabalhadores do ensi-
no básico.

O Ministério da Saúde
acrescentou que estados e
municípios também poderão
direcionar as doses para ou-
tros segmentos, como traba-
lhadores de aeroportos e por-
tos, parte das forças de se-
gurança e salvamento e Forças
Armadas.

De acordo com o planeja-
mento do Ministério da Saúde,
deverão ser entregues no mês
de junho mais de 12 milhões de
doses da vacina da Pfizer. Para
o período de julho a setembro,
estão previstas mais 84,4 mi-
lhões de doses.

O Ministério distribuiu
até o momento 102,9 milhões
de doses. Deste total, foram
aplicadas 71,6 milhões de
doses, sendo 48,8 milhões da
1ª dose e 22,8 milhões da 2ª
dose. Considerando a popu-
lação,  foram imunizados
completamente (1ª e 2ª do-
ses) até o momento pouco
mais de 10% da população.
(Agencia Brasil)
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A Caixa informou  na se-
gunda-feira (7) que trabalhado-
res que cumpram as exigênci-
as para o recebimento do abo-
no salarial do calendário 2020-
2021, com ano-base 2019, te-

rão até o dia 30 de junho para
fazer o saque do benefício.

Caso perca o prazo, o traba-
lhador qualificado para o abono
só terá outra oportunidade para
o saque a partir do próximo ca-

lendário. A Caixa informa que, se-
gundo portaria que regula o abo-
no salarial, o benefício fica reser-
vado ao beneficiário por um pra-
zo de 5 anos.             Página 3

O fim de semana da tercei-
ra etapa da Fórmula 2 no Azer-
baijão proporcionou três cor-
ridas espetaculares no circui-
to de rua da capital Baku. As
vitórias ficaram com o russo
Robert Shwartzman e com o
estioniano Juri Vips, que ven-
ceu a Sprint Race 2 e a Feature
Race. O circuito de 6.003 me-

Fórmula 2: Samaia
destaca fim de semana

difícil em Baku
tros, ao contrário de Môna-
co na rodada anterior , traz
longas retas, muitas dispu-
tas por posição, várias ultra-
passagens e também alguns
incidentes.

Guilherme Samaia não
teve um fim de semana dos
mais suaves na capital azeri.
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KTM de Miguel Oliveira
surpreende e vence

na Espanha
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Fabio Quartararo dominou
os treinos para o GP da Cata-
lunha, foi sua quinta pole con-
secutiva na temporada e pare-
cia ser imbatível na Espanha,
mas a história do Grande Prê-
mio foi diferente. A vitória fi-
cou com o piloto da KTM Mi-
guel Oliveira que fez uma pro-
va irretocável. A marca austrí-
aca obteve sua 4ª vitória na
categoria principal sendo que,
3 delas foram nas mãos do
português. Ao seu lado no pó-
dio estiveram os dois pilotos
da Ducati: Johann Zarco e Jack
Miller respectivamente 2º e 3º.

Página 8 Oliveira 88 superou Quartararo 20

Piquet Jr. escala 15 posições na
corrida 1 do Lamborghini Super

Trofeo em Virgina
Piquet Jr. disputou no domin-

go a segunda etapa do Lambor-
ghini Super Trofeo, no Virginia
International Raceway. O brasilei-
ro teve sua segunda experiência
no certame e embora tenha sofri-
do com as falhas mecânicas, mos-
trou velocidade.

No treino classificatório o pi-
loto do carro #13 da Ansa Mo-
torsport vinha com a terceira me-
lhor marca da sessão. Piquet aca-
bou tendo um problema nos frei-
os durante a sessão e causou a
bandeira vermelha.         Página 8
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Piquet Jr.

F-Kart: Alberto Otazú
e Anthony Peperone

dominam etapa
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Alberto Otazu

Em sua primeira viagem para
Paulínia (SP) nesta temporada, o
campeonato itinerante da F-Kart
viu o domínio dos mesmos pilo-
tos das provas anteriores. Na 3ª
etapa da categoria Challenge e
4ª etapa da Principal, disputadas
no último domingo (06/6) no Kar-
tódromo San Marino, os vence-

dores foram respectivamente
Alberto Otazú (Cardoso Funi-
laria e Pintura/ Concept Kart/
No Fire Services/Speed Truck/
Imab Metalúrgica Bianchi Au-
tomóveis/AVSP/Rolley Ball) e
Anthony Peperone, e que lide-
ram os respectivos certames.
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As instituições financei-
ras consultadas pelo Banco
Central (BC) aumentaram a
projeção para a expansão
da economia brasileira pela
sétima semana consecutiva.
A previsão para o cresci-
mento do Produto Interno
Bruto (PIB) – a soma de to-
dos os bens e serviços pro-
duzidos no país – subiu de
3,96% para 4,36%.

Para o próximo ano, a esti-
mativa de crescimento do PIB
passou de 2,25% para 2,31%.
Em 2023 e 2024, o mercado
financeiro projeta expansão do
PIB em 2,50%.

As estimativas estão no bo-
letim Focus de segunda-feira
(7), pesquisa divulgada sema-
nalmente pelo BC, em Brasília,
com a projeção para os prin-
cipais indicadores econômicos.

Inflação
A previsão do mercado fi-

nanceiro para o Índice Nacio-
nal de Preços ao Consumidor
Amplo (IPCA) deste ano su-
biu de 5,31% para 5,44%, na
nona alta consecutiva.

A estimativa para 2021 su-
pera o limite da meta de infla-
ção que deve ser perseguida
pelo BC.                 Página 3

Com baixa adesão, vacinação
contra a gripe entra na

terceira fase
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Número de usuários de planos
de saúde subiu mais de 1

milhão em um ano
Os planos de saúde médi-

co-hospitalares registraram,
entre abril de 2020 e abril de
2021, um incremento de 1,05
milhão no total de usuários no
país. Trata-se de um avanço de
2,2% no período.

Com esse crescimento, o Bra-
sil alcançou 48,1 milhões de usu-
ários. Segundo a Agência Nacio-
nal de Saúde Suplementar (ANS),
é o maior número registrado des-

de julho de 2016. Atualmente, 737
operadoras estão em atividade e
cerca de 19 mil planos estão ati-
vos.

Os dados constam em infor-
me da ANS divulgado  na segun-
da-feira (7), com os números do
setor relativos à abril. As infor-
mações completas também estão
disponíveis na sala de situação,
ferramenta de consulta atrelada ao
portal da instituição. Página 3

Amazonas prende
31 suspeitos de participar

de ataques criminosos
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Na segunda-feira (7), a Se-
cretaria Municipal de Saúde
(SMS) da capital paulista ini-
ciou a vacinação de gestantes
e mulheres que deram à luz a
até 45 dias (puérperas) sem co-
morbidades e maiores de 18
anos, e também de lactantes
com comorbidades acima de 18
anos.

Os postos drive-thru e far-
mácias parceiras da campanha
de vacinação contra a covid-
19 na cidade de São Paulo tam-
bém foram reabertos e com
uma novidade, todos com a se-
gunda dose do imunizante que
protege da covid-19. A secre-
taria vai disponibilizar a segun-
da dose da vacina em todos os
postos da rede, incluindo os
megapostos com acesso para

pedestres.
Também a partir desta se-

gunda-feira, os estagiários dos
cursos de saúde, independen-
temente do ano cursado, pode-
rão se cadastrar para doses re-
manescentes nas 468 Unidades
Básicas de Saúde (UBS) da ca-
pital. Todos os dias, de 1.800 a
2.000 doses ficam disponíveis
no fim do dia e podem ser apli-
cadas no público que se cadas-
trar para as doses que sobra-
rem.

Até sábado (5), foram apli-
cadas 5.275.141 doses na cida-
de de São Paulo desde o início
da campanha, em 19 de janeiro.
Desse número, 3.635.748 pes-
soas receberam a primeira dose
e 1.639.393 já completaram o
esquema vacinal com a segun-

da dose.
A secretaria alerta para a im-

portância de tomar as duas do-
ses da vacina, respeitando os
intervalos recomendados entre
uma e outra dose, para comple-
tar o esquema vacinal e obter a
proteção necessária contra a
covid-19. No caso da Corona-
Vac, do Butantan, o intervalo é
de 21 a 28 dias. Já as vacinas
da Oxford/AstraZeneca/Fio-
cruz e da Pfizer o prazo entre a
primeira e segunda dose é de
12 semanas.

Todas as salas de vacina-
ção das 468 Unidades Básicas
de Saúde da cidade de São Pau-
lo estão abastecidas de manei-
ra a garantir o acesso às vaci-
nas dos grupos prioritários
elegíveis no momento, confor-

me instruções disponíveis na
página Vacina Sampa.

Mesmo após receber as
duas aplicações da vacina, to-
das as pessoas devem seguir
com os cuidados sanitários,
como o uso de máscara, a higi-
enização com álcool em gel e o
distanciamento social, evitan-
do aglomerações.

Vacinação
O estado de São Paulo apli-

cou 119.450 vacinas contra a
covid-19 no sábado, Dia D de
Vacinação. Mais de 5 mil pon-
tos de vacinação ficaram aber-
tos em todo estado. Hoje,
92.569 pessoas deram início ao
seu esquema vacinal e deve-
rão retornar aos postos dentro
dos prazos indicados para cada

imunizante.
“Conseguimos resultados

importantes e agradecemos a
todos os que compareceram
aos postos e aos que trabalha-
ram neste dia. Queremos e pre-
cisamos avançar mais, pois so-
mente com a segunda dose é
possível garantir a proteção”,
disse a coordenadora do Pro-
grama Estadual de Imunização
(PEI), Regiane de Paula.

“Todas as vacinas aprova-
das pela Anvisa são seguras e
eficazes. Quem não conseguiu
ir hoje a um posto e ainda está
com a segunda dose em atraso
pode procurar a rede de saúde
nos próximos dias e completar
seu esquema vacinal”, disse a
diretora do Centro de Vigilân-
cia Epidemiológica, Tatiana

Lang D’Agostini.
Com base nas estatísticas

populacionais do Ministério da
Saúde, para cada faixa etária ou
público específico, o governo
de São Paulo define as remes-
sas de doses necessárias para
as 645 cidades em cada etapa
da campanha. Os quantitativos
de primeira e segunda dose são
idênticos, realizados em duas
entregas diferentes para que o
município realize a aplicação e
conclua a imunização das pes-
soas.

A Secretaria de Estado da
Saúde encaminhou na última
semana 279.815 doses extras da
CoronaVac para cerca de 500
cidades exclusivamente para
aplicação da segunda dose.
(Agência Brasil)

Instituições culturais de São Paulo
participam da Museum Week

As instituições culturais de
São Paulo iniciaram na segunda-
feira, (7) a 8ª edição da Museum
Week. Durante toda essa sema-
na, até domingo (13), museus,
bibliotecas, fábricas de cultura,
teatros e salas de espetáculo de
São Paulo têm uma programação
especial pela internet.

A Museum Week é um even-
to internacional que conecta es-
tabelecimentos artísticos do
mundo todo pela internet. Esta
será a primeira vez em São Paulo
que, além dos museus, outros
espaços de cultura estaduais vão
integrar a campanha.

O objetivo, segundo a Secre-
taria de Cultura e Economia Cria-
tiva, é estimular as instituições e
o público a serem criativos e re-
forçar a imagem dos artistas como
atores que transformam a socie-
dade.

A cada dia, um tema diferente
será abordado, com uma hashtag
diferente. Nesta segunda-feira, o

tema é Era uma Vez, que aparece
nas redes sociais com a hastag
#EraUmaVezMW. O Memorial da
Resistência, por exemplo, abre
hoje o evento com uma animação
em stop motion, que vai contar a
história do prédio onde o museu
está instalado.

O público pode participar,
escrevendo histórias, lendo tre-
chos de livros ou iniciando his-
tórias que podem ser terminadas
de forma compartilhada nas re-
des sociais.

Já nesta terça-feira, (8), a
hashtag é #NosBastidoresMW e
quem participa do evento é o
Auditório Cláudio Santoro, em
Campos do Jordão, mostrando a
estrutura do seu palco, a coxia,
os camarins e o fosso. Com esse
tema, a ideia é que as pessoas
conheçam os bastidores e a es-
trutura dos museus ou espaços
culturais.

#PelosOlhosDasCrianças-
MW é o tema de quarta-feira (9)

e o espaço que vai participar é o
Museu Casa de Portinari, que vai
mostrar o olhar de uma criança
sobre o museu.

Na quinta-feira (10), o tema é
#EurecaMW, que vai mostrar fo-
tografias do Museu Índia Vanuí-
re. Nesse mesmo dia, as bibliote-
cas de São Paulo vão divulgar, por
exemplo, um vídeo sobre como
fazer livros artesanais. A suges-
tão do evento é que o público
também participe com essa
hashtag para mostrar dicas e tru-
ques de seus trabalhos culturais.

O Museu Catavento partici-
pa na sexta-feira (11) e o mote é
Legende Isto. Com a hashtag
#LegendeIstoMW, o internauta
pode participar de brincadeiras de
adivinhação e caixas de pergun-
tas sobre o nome de itens do
acervo. As respostas serão da-
das somente no final do dia. Nes-
se dia, participam também as Fá-
bricas de Cultura, que vão pro-
mover uma espécie de batalha no

Instagram, com postagem de fo-
tos referente ao tema do dia.

No sábado (12), os museus
literários Casa das Rosas, Gui-
lherme de Almeida e Casa Mário
de Andrade promovem a hastag
#ArteEmTodaParteMW. Convi-
dando o público a compartilhar
registros do espaço, revelando
uma arte do local.

No domingo (13), dia do en-
cerramento, a organização da
#MuseumWeek2021 convida os
participantes da ação a deixar
uma mensagem para o futuro pela
hastag #PalavrasProFuturoMW.
Valem frases, poesias, pensamen-
tos, um texto, uma imagem ou
qualquer outra manifestação ar-
tística.

Além destes espaços cultu-
rais de São Paulo, o Museu do
Futebol, a Pinacoteca, o Museu
da Imagem e do Som (MIS), o
Paço das Artes e o MIS Experi-
ence também participam do even-
to. (Agência Brasil)

Mais de 330 pessoas são flagradas
em festa clandestina em São Paulo

O Comitê de Fiscalização de
São Paulo flagrou 331 pessoas
aglomeradas em uma festa clan-
destina na noite de domingo (6)
no bairro Iguatemi, na zona leste
da capital paulista. Na festa, com
música ao vivo, a maioria dessas
pessoas não usava máscara de
proteção, nem respeitava o dis-
tanciamento social.

Segundo a Polícia Civil, seis

pessoas, entre as quais, o pro-
prietário do estabelecimento, fo-
ram autuadas em flagrante por
infração à medida sanitária vigen-
te, que proíbe a realização de fes-
tas por causa da pandemia de
covid-19.

No local, foram apreendidos
equipamentos de som, instrumen-
tos musicais e nove máquinas de
cartão de crédito e débito.

O Comitê de Fiscalização é
formado pelo Grupo Armado de
Repressão a Roubos (Garra), pelo
Departamento de Operações Es-
peciais de Polícia (Dope), por
equipes da Vigilância Sanitária e
por agentes da Fundação Pro-
con.

Flagrante na zona sul
Também neste domingo, o

Comitê de Fiscalização flagrou
263 pessoas aglomeradas em um
bar localizado em Socorro, na
zona sul de São Paulo.

O local também descumpria
a legislação atual, que proíbe a
realização de festas ou aglome-
rações por causa da pandemia
de covid-19. Na ação, dois ho-
mens foram autuados. (Agência
Brasil)

Governo de São Paulo cria
20 novas unidades do Poupatempo

O Governador João Doria
confirmou na segunda-feira (7)
a criação de novos postos do
Poupatempo em 20 municípios
de diversas regiões do estado.
As cidades beneficiadas serão
Amparo, Artur Nogueira, Baru-
eri, Boituva, Cabreúva, Campos
do Jordão, Cerquilho, Embu das
Artes, Ilha Solteira, Itararé, Ja-
guariúna, Monte Mor, Olímpia,
Paulínia, Presidente Epitácio,
Rio Grande da Serra, Santa Cruz
do Rio Pardo, Santa Isabel, São
José do Rio Pardo e Tremem-
bé.

“Ao longo destes dois
anos e meio de gestão, nós es-
tamos entregando mais 122
Poupatempos. É a maior entre-
ga de Poupatempos da história
do Governo do Estado. Até o
final da nossa gestão serão 340
unidades. Nós tínhamos 70,
agora temos 122 e serão 340 com
um formato mais digital, mais
serviços, menos espaço físico
e mais eficiência. É impressio-
nante a qualidade do serviço do
Poupatempo, que é uma con-
quista de diversos governos e
agora triplica de tamanho. É a
multiplicação de serviço com-
petente”, afirmou Doria.

O plano de expansão foi

anunciado em agosto de 2020.
“A digitalização e a integração
dos serviços públicos se repro-
duzem nestas novas unidades
do Poupatempo que estamos
instalando em todo o estado, em
parceria com as Prefeituras. A
gestão digital do Governo de
São Paulo aproxima o cidadão à
prestação de serviços de quali-
dade”, acrescentou o Vice-Go-
vernador e Secretário de Gover-
no Rodrigo Garcia.

Para passar a atender muni-
cípios de menor porte, as Cire-
trans (Circunscrições Regio-
nais de Trânsito) serão trans-
formadas em Poupatempo. O
atendimento será feito no sis-
tema Balcão Único, que também
pode contar com serviços mu-
nicipais. O modelo já é usado
em unidades criadas pela atual
gestão estadual nas cidades de
Aguaí, Lençóis Paulista, Jales
e Salto.

“O novo modelo é mais mo-
derno, compacto e com foco no
digital. Como diversos serviços
serão oferecidos no mesmo lo-
cal, o cidadão ganha em agili-
dade, eficiência, comodidade e
autonomia sem perder o alta pa-
drão de qualidade que é marca
registrada do Poupatempo, pro-

grama que está cada vez mais
próximo da população”, afirmou
André Arruda, Presidente da
Prodesp, empresa de tecnologia
do Governo de São Paulo.

Os 20 novos postos serão
instalados em parceria com os
municípios, atendendo mais de
1,5 milhão de pessoas. Além do
Detran.SP, os postos oferecerão
serviços do Instituto de Identi-
ficação (IIRGD), Ministério Pú-
blico, Secretaria Estadual da
Educação e Prefeituras, entre
outros. O investimento do Es-
tado será de aproximadamente
R$ 3,3 milhões.

Com a expansão do Poupa-
tempo, sete unidades integra-
das ao órgão estadual de trân-
sito já estão em funcionamento
nas cidades de Franco da Ro-
cha, Hortolândia, Piquete, San-
ta Bárbara D’Oeste, Serra Ne-
gra, Sumaré e na sede da As-
sembleia Legislativa, na capital.
Recentemente, o Governo de
São Paulo deu o aval 45 novas
unidades em cidades da Região
Metropolitana de São Paulo e
também no litoral e interior, be-
neficiando cerca de 3 milhões
de pessoas.

“Atualmente, 86% dos ser-
viços realizados pelo Detran.SP

são pelos canais digitais. Ao
delegar o atendimento ao Pou-
patempo, conseguimos otimizar
ainda mais a operação para ser-
viços essenciais. Exemplo dis-
so é a prova prática de habilita-
ção, que muitos municípios do
Estado não têm e será possível
oferecer com o novo modelo,
evitando deslocamentos para
cidades vizinhas”, apontou Er-
nesto Mascellani Neto, Presi-
dente do Detran.SP.

Com apoio da Prodesp, o
Poupatempo aumentou a oferta
de serviços digitais. São 137
opções online, no portal
www.poupatempo.sp.gov.br ,
aplicativo Poupatempo Digital
e totens de autoatendimento.
Até o fim deste ano, o objetivo
é oferecer 180 serviços digitais
e chegar a 240 em 2022.

Atualmente, 85% dos aten-
dimentos do programa são fei-
tos pelas plataformas digitais.
Entre os serviços online mais
procurados estão a pesquisa de
pontuação e habilitação de
condutores, licenciamento de
veículos, funcionalidades da
vacinação contra a COVID-19,
emissão de atestado de antece-
dentes criminais e consulta de
IPVA, entre outros.

CÂMARA  (SÃO PAULO)
Faz tempo que o futebol não elege no Parlamento paulistano.

Em 2020, Marcelinho (Corinthians) tomou goleada do Rinaldi Digi-
lio (PSL)

.
PREFEITURA  (SÃO PAULO)o
O palmeirense Ricardo Nunes (MDB) tá no seu 23º dia como

titular no cargo, não tem treinamento tático. É jogo jogado, o tem-
po todo

.
ASSEMBLEIA  (SÃO PAULO)
Delegado (Polícia Civil) e deputado Olim (PP) - da Justiça Des-

portiva na Federação Paulista de Futebol - só observa a crise moral
na CBF

.
CONGRESSO  (SÃO PAULO)
Que tal pedir pros parlamentares que estiveram na CPI (CBF -

Nike) em 2015 pra comentarem sobre porque o jogo acabou zero a
zero ?

.
PRESIDÊNCIA  (BRASIL)
Bolsonaro tá com o SBT do Silvio Santos, que tirou a Liberta-

dores e a Copa América da Globo, assim como a Band (tv) tirou a
Fórmula 1

.
PARTIDOS  (BRASIL)
Pelas contas do Adilson Barroso, dono do Patriotas, com a

família Bolsonaro a legenda 51 vai eleger pelo menos 60 deputados
federais

.
JUSTIÇAS  (BRASIL)
Em 2015 houve uma CPI (CBF / Nike) e o relatório não foi divul-

gado porque a CBF - associação de Direito privado - recorreu ao
Supremo

.
HISTÓRIAS  (BRASIL)
Raízes da CBF (ex-CBD) : Havelange dominou aqui e chegou à

FIFA. Dominou por lá e aqui passou a bola ao seu ex-genro Ricar-
do Teixeira

.
M Í D I A S
A coluna de política do jornalista  Cesar Neto vem sendo publi-

cada na imprensa (São Paulo Brasil) desde 1993. Na Internet desde
1996,  www.cesarneto.com  foi se tornando referência da liberdade
possível. Twitter @CesarNetoReal - Email cesar@esarneto.com



Mercado financeiro eleva previsão
de crescimento do PIB para 4,36%
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Mudança climática pode gerar
mais perdas que

covid-19, diz relatório
A economia dos países mais ricos vai encolher duas vezes mais

do que na crise da covid-19, se os governos não conseguirem lidar
com o aumento das emissões de gases de efeito estufa. De acordo
com um novo relatório, divulgado esta segunda-feira pela organiza-
ção não governamental (ONG) Oxfam, as nações do G7 podem per-
der 8,5% do seu Produto Interno Bruto (PIB) por ano até 2050.

O custo anual para enfrentar os impactos da crise climática vai
superar o custo econômico da pandemia. Em 2050, as nações do
G7 - o grupo dos países mais industrializados do mundo - podem
perder em média 8,5% do PIB a cada ano (o equivalente a US$ 4,8
trilhões), ou seja, o dobro dos 4,2% atingidos pelas perdas econô-
micas geradas pela covid-19, se as alterações climáticas continua-
rem sem ser controladas ou revertidas.

As conclusões foram divulgadas na segunda-feira (7) em novo
relatório da Oxfam, baseado na investigação do Swiss Re Institute.

Os especialistas acrescentam que os países do G7 podem ver
as suas economias encolherem duas vezes mais do que agora que
enfrentam a pandemia, nos próximos 30 anos, se a temperatura
global subir 2,6ºC. Entre os motivos estão as perdas causadas
pelo calor e a saúde das populações com as mudanças extremas da
temperatura, o aumento do nível do mar, as secas e inundações e a
redução de produtividade dos terrenos agrícolas, que podem im-
pedir o crescimento econômico dessas nações.

A economia do Reino Unido, por exemplo, pode perder 6,5%
ao ano até 2050 com as políticas e projeções atuais, em compara-
ção com os 2,4% se as metas do acordo climático de Paris fossem
cumpridas.

Mas há países que serão ainda mais prejudicados, incluindo a
Índia, cuja economia pode encolher cerca de 25% devido ao au-
mento de temperatura. Também a Austrália vai perder cerca de
12,5% da sua produção e a Coreia do Sul arrisca-se a perder quase
um décimo do seu potencial econômico.

Por essa razão, a Oxfam apela ao G7 para que estabeleça novas
metas climáticas na preparação para a COP26. Os líderes dos paí-
ses do G7 - Reino Unido, Estados Unidos (EUA), Japão, Canadá,
França, Alemanha, Itália - e a União Europeia (UE) vão reunir-se,
na Cornualha (Reino Unido), na próxima sexta-feira (11), para de-
bater a economia global, as vacinas contra a covid-19, os impos-
tos sobre as empresas e a crise climática.

De acordo com os dados do documento, relativamente à expo-
sição a “riscos climáticos severos resultantes das alterações cli-
máticas”, o sudeste da Ásia e a América Latina provavelmente
serão “os mais suscetíveis a condições de seca”. Por outro lado,
muitos países no norte e no leste da Europa, devem sofrer mais
impactos devido a chuvas intensas e inundações.

O Índice de Economia do Clima, apresentado no relatório, indi-
ca que “muitas economias avançadas no Hemisfério Norte são
menos vulneráveis aos efeitos gerais das alterações climáticas,
estando menos expostas aos riscos associados e com melhores
recursos para lidar com isso”. Os EUA, o Canadá e a Alemanha,
por exemplo, estão entre os dez países menos vulneráveis aos
impactos da crise climática, tanto em nível ambiental e de saúde da
população quanto em nível econômico. Portugal também aparece
nos primeiros lugares como um dos países menos vulnerável a
impactos físicos das alterações climáticas.

Essas descobertas, avisa a Oxfam, fazem sobressair a necessidade
de as nações reduzirem as emissões de carbono mais rapidamente.

“A crise climática está devastando vidas nos países mais pobres,
mas as economias mais desenvolvidas do mundo não estão imunes”,
afirma no relatório o CEO da Oxfam GB, Danny Sriskandarajah.

Já Jerome Haegeli, economista-chefe do grupo Swiss Re, con-
sidera que “as alterações climáticas são o risco número um de
longo prazo para a economia global, e ficar onde estamos não é
uma opção - precisamos de mais progresso por parte do G7”.

Isso significa “não apenas obrigações de reduzir o CO2, mas
também ajudar os países em desenvolvimento”.

Segundo Haegeli, também a distribuição de vacinas contra a
covid-19 é uma forma de ajudar os países em desenvolvimento, “já
que as suas economias foram duramente atingidas pela pandemia
e precisariam de ajuda para se recuperar num caminho verde, em
vez de aumentar os combustíveis fósseis”.

A Swiss Re concluiu que as políticas e as atuais promessas
dos governos para reduzir as emissões de gases de efeito estufa
ainda são inadequadas para cumprir as metas do acordo de Paris.

Antes da COP26, o Reino Unido pede a todos os países para
apresentarem promessas mais duras sobre a redução das emis-
sões de carbono, a fim de cumprir as metas de Paris e de limitar o
aquecimento global abaixo de 2ºC.

Mas esse limite está cada vez mais ameaçado, visto que as emis-
sões de gases de efeito estufa devem aumentar drasticamente este
ano, para o segundo maior aumento já registrado, devido à recupera-
ção da recessão da covid-19 e ao aumento do uso de carvão.

“O risco climático é um risco sistêmico, que pode ser gerido
por meio de uma ação política global coordenada. Existe uma opor-
tunidade única de tornar as nossas economias mais verdes”, afir-
mam os especialistas no relatório.

Contudo, a ajuda internacional tem sido o principal obstáculo
para muitos, e tem sido descrita como um desastre diplomático já que
o sucesso da COP26 dependerá, em parte, de o Reino Unido conse-
guir persuadir outras nações ricas na cúpula do G7 a apresentarem
promessas muito maiores de assistência financeira aos países em
desenvolvimento, de forma a ajudar os países pobres a reduzir suas
emissões e a lidar com os impactos da degradação do clima.

O país mais afetado no G7 seria a Itália, que deve perder 11,4%
do PIB a cada ano. Mas os países em desenvolvimento seriam
duramente atingidos, com a Índia sofrendo perdas de 27% no PIB
e as Filipinas, 35%.

O primeiro Registro de Ameaças Ecológicas (ETR), do Institu-
to de Economia e Paz, alertou também que a crise climática pode
levar ao deslocamento de mais de 1,2 bilhão de pessoas até 2050,
considerando as ameaças à sua sobrevivência como desastres
naturais, escassez de alimentos e água, criando novas tendências
de migração. Além disso, o Banco Mundial revelou, recentemente,
que haverá entre 32 milhões e 132 milhões de pessoas a mais vi-
vendo em condições de pobreza extrema até 2030, devido ao aque-
cimento global.

O relatório da Oxfam reitera ainda que os governos do G7 não
estão cumprindo a promessa de contribuir com US$ 100 bilhões
para ajudar os países em desenvolvimento, estimando-se que te-
nha entregado até agora apenas US$ 10 bilhões para projetos e
iniciativas de adaptação climática.

Atualmente, apenas o Reino Unido e os EUA concordaram em
aumentar o financiamento dos níveis atuais. A França, por sua vez,
pretende manter os níveis atuais de financiamento climático, e o
Canadá, a Alemanha, o Japão e a Itália ainda não confirmaram se
pretendem manter ou aumentar os investimentos verdes nos paí-
ses menos desenvolvidos.(Agencia Brasil)

As instituições financeiras
consultadas pelo Banco Central
(BC) aumentaram a projeção para
a expansão da economia brasi-
leira pela sétima semana conse-
cutiva. A previsão para o cresci-
mento do Produto Interno Bru-
to (PIB) – a soma de todos os
bens e serviços produzidos no
país – subiu de 3,96% para
4,36%.

Para o próximo ano, a estima-
tiva de crescimento do PIB pas-
sou de 2,25% para 2,31%. Em 2023
e 2024, o mercado financeiro pro-
jeta expansão do PIB em 2,50%.

As estimativas estão no bo-
letim Focus de segunda-feira (7),

pesquisa divulgada semanal-
mente pelo BC, em Brasília, com
a projeção para os principais in-
dicadores econômicos.

Inflação
A previsão do mercado fi-

nanceiro para o Índice Nacional
de Preços ao Consumidor Am-
plo (IPCA) deste ano subiu de
5,31% para 5,44%, na nona alta
consecutiva.

A estimativa para 2021 supe-
ra o limite da meta de inflação
que deve ser perseguida pelo
BC. O centro da meta, definida
pelo Conselho Monetário Naci-
onal, é de 3,75%, com intervalo

de tolerância de 1,5 ponto per-
centual para cima ou para baixo.
Ou seja, o limite inferior é de
2,25% e o superior de 5,25%.

Para 2022, a estimativa de in-
flação foi ajustada de 3,68% para
3,70%. Tanto para 2023 como
para 2024 a previsão para o índi-
ce é de 3,25%.

O centro da meta de inflação
para 2022 é 3,50% e para 2023,
3,25%, com intervalo de tolerân-
cia de 1,5 ponto percentual para
os dois anos.

Taxa de juros
Para alcançar a meta de in-

flação, o Banco Central usa

como principal instrumento a
taxa básica de juros, a Selic, fi-
xada atualmente em 3,5% ao ano
pelo Comitê de Política Monetá-
ria (Copom).

Para o mercado financeiro, a
expectativa é de que a Selic ter-
mine 2021 em 5,75% ao ano. Para
o fim de 2022, 2023 e 2024, a esti-
mativa é de que a taxa básica en-
cerre estes períodos em 6,5% ao
ano.

Câmbio
A expectativa para a cotação

do dólar permaneceu em R$ 5,30
para o final deste ano e de 2022.
(Agencia Brasil)

Caixa encerra pagamento e saque
do abono salarial em 30 de junho

A Caixa informou  na segun-
da-feira (7) que trabalhadores
que cumpram as exigências
para o recebimento do abono
salarial do calendário 2020-
2021, com ano-base 2019, terão
até o dia 30 de junho para fazer
o saque do benefício.

Caso perca o prazo, o tra-
balhador qualificado para o
abono só terá outra oportuni-
dade para o saque a partir do
próximo calendário. A Caixa in-
forma que, segundo portaria
que regula o abono salarial, o

benefício fica reservado ao be-
neficiário por um prazo de 5
anos.

Em nota, o banco informa
que foram pagos R$ 17 bilhões
para cerca de 22 milhões de tra-
balhadores. Desses, 6,3 mi-
lhões receberam o abono sala-
rial em contas poupança soci-
ais digitais sem custo algum
para usuários.

Até o momento, cerca de
560 mil trabalhadores ainda
não sacaram o benefício - o
que resulta em R$ 328 milhões

aguardando resgate.
Tradicionalmente liberados

entre julho e junho, houve mu-
dança no calendário de paga-
mento do abono salarial, que
passará a ser pago entre janei-
ro e dezembro de cada exercí-
cio. As informações de paga-
mento serão referentes ao ano
anterior , e deverão ser repas-
sadas pelos empregadores res-
ponsáveis pelos beneficiários.
Com a mudança, o ano-base de
2020 deverá ser pago a partir
de janeiro de 2022.

O que é o abono salarial?
Criado em 1990, o abono sa-

larial é um benefício para tra-
balhadores de baixa renda que
cumpram requisitos definidos
em lei. Para ter direito, é neces-
sário ter carteira de trabalho há
pelo menos 5 anos, ter renda
mensal inferior a dois salários
mínimos, ter trabalhado pelo
menos 30 dias no ano-base -
consecutivos ou não - e ter os
dados atualizados na Relação
Anual de Informações Sociais
(Rais). (Agencia Brasil)

Sociedades limitadas impulsionam
abertura de empresas, mostra pesquisa

O segundo mês de 2021 re-
gistrou a criação de 343.811 em-
presas no país, um aumento de
27,2% na comparação com igual
período de 2020.

A abertura das empresas em
fevereiro, último mês com dados
consolidados, foi impulsionada
pelo crescimento das socieda-
des limitadas, formadas por dois
ou mais sócios, com elevação de
71,7%. Os dados, divulgados  na
segunda-feira (7), são do Indi-
cador Nascimento de Empresas
Serasa Experian.

Segundo o levantamento, o
número de microempresas indi-
viduais (MEIs) criadas em fe-
vereiro cresceu 30,1% e o de
empresas individuais, 1,7%.
Das 343.811 empresas abertas
em fevereiro deste ano, 276,2
mil foram MEIs; 41,4 mil, socie-
dades limitadas; 12,5 mil, empre-
sas individuais; e 13,6 mil, ou-
tros tipos.

“Abrir o próprio negócio no
Brasil acabou se tornando um
dos meios mais viáveis para ge-
ração de renda. Mesmo com um

cenário delicado para muitas
empresas do país, a estagnação
negativa dos níveis de desem-
prego e o tempo mais curto da
burocracia de abertura de em-
presas criam um ambiente que
favorece a ideia de começar um
empreendimento”, destacou o
economista Luiz Rabi, da Sera-
sa Experian.

Dentre as mais de 300 mil
empresas abertas em fevereiro
de 2021, o segmento que mais
cresceu foi o do comércio, com
alta com 37,8%, seguido da in-

dústria, com 35,1%, e serviços,
com 23%. No segundo mês do
ano, foram criadas 231,8 mil em-
presas do setor de serviços;
81,3 mil do comércio; 26,6 mil
da indústria; e 3,9 mil de outros
tipos.

Por regiões, o Sudeste re-
gistrou o maior número de em-
presas abertas em fevereiro,
179,2 mil, seguido pelo, com 60,3
mil, Nordeste, com 57,2 mil,
Centro-Oeste, com 30,8 mil, e
Norte, com 16,1 mil. (Agencia
Brasil)

Crédito imobiliário da Caixa
cresceu 41% neste ano

A Caixa Econômica Federal
disse na segunda-feira (7) que
atingiu, entre os meses de janei-
ro a maio de 2021, R$ 52,4 bilhões
em concessão de crédito imobi-
liário, um crescimento de 41,4%
em relação ao mesmo período de
2020. Nos cinco primeiros meses
do ano, o banco celebrou 240,6
mil novos contratos e mais de
962 mil de pessoas com casa
nova. De acordo com o banco, a
carteira de crédito imobiliário do
banco alcançou R$ 523,1 bilhões
em maio, com 5,76 milhões de
contratos.

Segundo o presidente da
Caixa, Pedro Guimarães, os nú-
meros apontam para um resulta-
do expressivo no segmento de
financiamento, no qual a Caixa
desponta como líder. Atualmen-
te, o banco tem 68% de partici-
pação no mercado imobiliário.

“Foram R$ 52,4 bilhões já
contratados nos cinco primeiros
meses de 2021 e vamos para R$
130 bilhões de credito imobiliá-
rio em 2021. No ano passado
atingimos R$ 116 bilhões, o que
já foi um recorde. Então, este ano
vamos passar 2020, que já tinha
sido um recorde histórico da Cai-
xa Econômica, reforçando a nos-
sa atuação no crédito imobiliá-
rio”, disse Guimarães durante

live com jornalistas para falar dos
resultados do banco.

Recursos próprios
Guimarães disse ainda que

do montante de R$ 52,4 bilhões
para financiamento, as contrata-
ções com recursos próprios, da
poupança, totalizaram R$ 29,6 bi-
lhões, um crescimento de 112%
em relação ao período de janeiro
a maio de 2020. Na comparação
com o mesmo período de 2018,
quando o banco disponibilizou
R$ 3,8 bilhões para a modalida-
de de recursos do Sistema Bra-
sileiro de Poupança e Emprésti-
mo (SBPE), com aumento de
678,9%.

De acordo com Guimarães, a
orientação do banco no segmen-
to de financiamento imobiliário
é de aumentar os contratos pelo
SBPE, ou seja, com recursos pró-
prios, atendendo à faixa de ren-
da da classe média. Ainda de
acordo com o presidente da Cai-
xa, o banco continuará atuando
em outros segmentos, como o
do Minha Casa, Minha Vida, no
qual o banco é responsável por
99% dos contratos.

“Nesta gestão entendemos
que é o papel da Caixa, como
banco da habitação, ser o líder
para baixa renda que é funda-

mental, mas também na classe
média. Isso gera emprego, gera
resultado recorde para a Caixa
Econômica Federal. Entendemos
que é uma estratégia acertada
porque ano após ano temos cres-
cido e vamos crescer ano que
vem”, afirmou.

Guimarães também falou so-
bre a nova linha de financiamen-
to do banco, batizada de Poupan-
ça Caixa, que foi lançada em mar-
ço. Segundo ele, a modalidade
representou mais de 40% de to-
das as contratações imobiliárias
do banco com recursos do SBPE,
em maio. O financiamento pos-
sui taxas a partir de 3,35% ao ano,
somadas à remuneração da pou-
pança. O saldo devedor é atuali-
zado mensalmente pela TR.

Novas modalidades de paga-
mentos

Além da nova modalidade de
financiamento, a Caixa também
divulgou, nesta segunda-feira,
novas alternativas para o paga-
mento das prestações da casa
própria. Agora, os mutuários que
estão com dificuldades têm a
possibilidade de reduzir a par-
cela do financiamento em 25%
por até 6 meses ou até 75% em
até 3 meses. Para isso, é preciso
apresentar uma autodeclaração

de perda de renda que justifique
a redução parcial das parcelas.

Os valores não pagos duran-
te a vigência da negociação por
pausa ou pagamento parcial, de
acordo com o percentual esco-
lhido, serão incorporados ao sal-
do devedor do contrato e diluí-
dos no prazo remanescente.

Também há a possibilidade
de suspensão do pagamento por
até seis meses. Esta modalidade
será autorizada apenas para os
beneficiários do auxílio emergen-
cial de 2021 ou para os mutuári-
os que estejam recebendo o se-
guro-desemprego. A solicitação
para pagamento parcial ou pau-
sa do pagamento pode ser feita
pelo aplicativo Habitação Caixa.

Feirão digital
O banco ainda anunciou o 1º

Feirão Digital Caixa da Casa Pró-
pria nos próximos dias 25 de ju-
nho a 4 julho, quando serão ofer-
tados cerca de 180 mil imóveis
em todo o país. Em razão da pan-
demia de covid-19, o leilão será
realizado na modalidade virtual,
pela página do feirão.  No site,
será possível realizar a simula-
ção do financiamento e também
receber atendimento dos corres-
pondentes do banco via chat.
(Agencia Brasil)

Número de usuários de planos de saúde
subiu mais de 1 milhão em um ano

Os planos de saúde médi-
co-hospitalares registraram,
entre abril de 2020 e abril de
2021, um incremento de 1,05
milhão no total de usuários no
país. Trata-se de um avanço
de 2,2% no período.

Com esse crescimento, o
Brasil alcançou 48,1 milhões
de usuários. Segundo a Agên-
cia Nacional de Saúde Suple-

mentar (ANS), é o maior nú-
mero registrado desde julho de
2016. Atualmente, 737 opera-
doras estão em atividade e cer-
ca de 19 mil planos estão ati-
vos.

Os dados constam em in-
forme da ANS divulgado  na
segunda-feira (7), com os nú-
meros do setor relativos à
abril. As informações comple-

tas também estão disponíveis
na sala de situação, ferramen-
ta de consulta atrelada ao por-
tal da instituição.

Em números absolutos, os
maiores ganhos de beneficiá-
rios foram registrados nos es-
tados de São Paulo, Minas Ge-
rais e Goiás. Considerando
apenas o mês de abril, houve
um incremento de 150,6 mil

usuários em todo o país na
comparação com março.

Também foi  regis t rado
avanço na cobertura de pla-
nos exclusivamente odontoló-
gicos. Entre abril de 2020 e
abril de 2021, houve um cres-
cimento de 7,5%. O número
atual de beneficiários desses
planos é de 27,6 milhões.
(Agencia Brasil)
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PROCESSO Nº 1026958-02.2020.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Central Cível,
Estado de São Paulo, Dr(a). RODRIGO RAMOS, na forma da Lei, etc. FAZ SABER à CLEAN COMÉRCIO E
SERVIÇOS EIRELI –ME (CNPJ/MF sob o nº 18.028.983/0001-30) que SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO-Sesc,
Administração Regional no Estado de São Paulo lhe ajuízo uma AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C COBRANÇA
DE MULTA CONTRATUAL E PERDAS E DANOS, objetivando ao final, seja julgada totalmente PROCEDENTE,
confirmando-se a tutela de urgência no que tange à obrigação de fazer bem como, para, condenar a Ré ao
pagamento da multa contratual no valor de R$ 163.232,30, a ser corrigida monetariamente e acrescida de juros
de mora desde a rescisão por culpa exclusiva da Ré (11/09/2018), além da condenação ao pagamento de
indenização por perdas e danos, tendo em vista as despesas que vem sendo suportadas pelo Sesc para locação
de container visando a guarda dos bens abandonados pela empresa na Unidade Ribeirão Preto, cujo montante
deverá ser quantificado em sede de liquidação de sentença e ao pagamento das custas e despesas processuais,
além dos honorários advocatícios. Estando a ré em lugar incerto e não sabido, foi deferida a citação por edital,
para que, em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, contestem, o feito. Não sendo contestada a ação, a ré e
seu representante serão considerados revéis, caso em que será nomeado curador especial. Será o edital, fixado
e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 21 de maio de 2021.

EDITAL DE CITAÇÃO Processo Digital nº: 1023921-07.2019.8.26.0001 Classe: Assunto: Busca e Apreensão em
Alienação Fiduciária - Propriedade Fiduciária Requerente: AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
S/A Requerido: Rodrigo Lucas Borges de Melo EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº
1023921-07.2019.8.26.0001 O MM. Juiz de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de
São Paulo, Dr. Jorge Alberto Quadros de Carvalho Silva, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a RODRIGO LUCAS
BORGES DE MELO, CPF 424.631.388-23, que lhe foi proposta uma ação de Busca e Apreensão em Alienação
Fiduciária por parte de AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A, alegando em síntese que
o autor lhe ajuizou a ação em relação ao veículo HYUNDAI, modelo SONATA 2.4 16V 198CV, Ano 2011/2012,
Cor PRETO, Placa FDL8956, chassi KMHEC41CBCA335953. Apreendido o bem e estando o réu em lugar
ignorado, foi determinada a sua CITAÇÃO por edital, para que em 05 dias, a fluir após os 20 dias supra, requerer
a purgação da mora depositando, sob pena de consolidar-se propriedade e a posse plena do bem no patrimônio
do autor (art. 3º, §1º do decreto lei 911/69, alterado pela lei 10.931/04), podendo, ainda, no prazo de 15 dias,
após os 20 dias supra, contestar o feito, sob pena de confissão e revelia. Não sendo contestada a ação, a ré
será considerada revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado
e publicado na forma da lei. NADA MAIS. São Paulo, 28 de maio de 2021. 08 e 09/06
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EDITAL DE CITAÇÃO ? PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1122461-
26.2015.8.26.0100 ( u - 1511 )A Doutora Ana Claudia Dabus Guimarães e Souza, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros 
Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a 
Fabio Nunes Borges, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados 
forem, herdeiros e/ou sucessores, que Ana Carolina Silva Ferreira ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de 
domínio do imóvel localizado na Avenida Senador Teotonio Vilela, 7041 B, Jardim São Rafael, Capela do Socorro,São Paulo-
SP, com área de 7.440,00 m², contribuinte nº 178.153.0027-7, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em 
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir 
após o prazo de 20 dias úteis, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será 
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.                                         [08,09] 

EDITAL DE CITAÇÃO-PRAZO DE 20DIAS,expedido nos autos da Ação de Usucapião,PROCESSO Nº 1130673-36.2015.8.26.0100 (U-
1616) A Doutora Ana Claudia Dabus Guimarães e Souza,MM.Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central 
Cível,da Comarca de SÃO PAULO,do Estado de São Paulo,na forma da Lei,etc.FAZ SABER aos réus ausentes,incertos,desço-
nhecidos,eventuais interessados,bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Nilce de Cassia 
Caneloi ajuizou ação de USUCAPIÃO,visando a declaração de domínio imóvel designado como apartamento nº 73, localizado no 
7ºandar do Edifício G.B.,situado na Rua Itapiru,nº465,Saúde,São Paulo-SP,com área útil de 73,11m²,área comum de 48,177 m², 
área total de 121,287 m², fração ideal de 1,54499%, contribuintenº 047.036.01233-0, alegando posse mansa e pacífica no prazo 
legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias úteis, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, 
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.         [08,09] 

Guassupi Participações S.A.  –  CNPJ nº 33.572.572/0001-02  –  NIRE 3530053591-0
Ata da Assembleia Geral Ordinária realizada em 28/04/2021

Local e Hora: Na sede da “Companhia”, localizada na Rua Ferreira de Araújo, 186, conjunto 710, parte, CEP 05428-000, cidade de 
São Paulo, SP, às 12h00 (doze horas). Mesa: Sr. Edson Luiz Diegoli, Presidente. Sr. Jediel Lima da Rocha, Secretário. Convocação: 
Independente de convocação nos termos do permissivo legal constante do Artigo 124, §4º da Lei nº 6.404, de 15/12/1976, con-
forme posteriormente alterada (“Lei das S.A.”). Presença: Acionistas presentes titulares da totalidade das ações representativas 
do capital social da Companhia, conforme assinaturas lançadas no “Livro de Presença de Acionistas”. Ordem do Dia: (i) tomar as 
contas dos administradores, examinar, discutir e votar as Demonstrações Financeiras, o Relatório da Administração, o Relatório 
dos Auditores Independentes, todos referentes ao exercício findo de 31/12/2020; (ii) deliberar sobre a proposta da administração 
referente à destinação do resultado do exercício social encerrado em 31/12/2020; e (iii) reeleição dos membros da Diretoria da 
Companhia. Deliberações: Por unanimidade, observadas as restrições legais ao exercício do direito de voto, sem qualquer reserva, 
ressalva, oposição ou protestos dos presentes, foram adotadas as seguintes deliberações. 1. Considerar sanada a falta de observân-
cia ao prazo de publicação dos documentos e a falta de publicação de anúncios, conforme permissivos constantes do Artigo 133, 
§3º e §4º, da Lei das S.A. 2. Aprovar o Relatório da Administração, o Relatório dos Auditores Independentes, o Balanço Patrimonial 
e as demais Demonstrações Financeiras, todos relativos ao exercício social encerrado em 31/12/2020, publicados no Diário Oficial 
do Estado de São Paulo e no Jornal Agora SP, ambos de edição de 21/04/2021, conforme vias em anexo, que passam a fazer parte 
integrante deste ato como Anexo I. 3. Registrar que a Companhia apurou prejuízos no exercício findo em 31/12/2019, no valor de 
R$ 4.195.671,11. 4. Aprovar a proposta da administração sobre o acréscimo da conta de Prejuízos Acumulados da Companhia, por 
força do registro do prejuízo no exercício de 2020, no valor de R$ 4.195.671,11, sem qualquer destinação para a conta de Reserva 
Legal ou mesmo para distribuição de dividendos aos acionistas. 5. Reeleger como Diretores, nos termos do Artigo 14 do Estatuto 
Social, com mandato até a assembleia geral ordinária da Companhia a ser realizada em 2023: (i) para o cargo de Diretor-Presidente, 
o Sr. Edson Luiz Diegoli, brasileiro, solteiro, administrador de empresas, portador da cédula de identidade RG nº 797.050-1 SESP/SC, 
inscrito no CPF sob nº 416.549.279-53, residente e domiciliado à Rua Evaldo Manrich, 21, Bairro Guarani, na cidade de Brusque, 
Estado de Santa Catarina; e (ii) para o cargo de Diretor Superintendente, o Sr. Jediel Lima da Rocha, brasileiro, solteiro, adminis-
trador de empresas, portador da cédula de identidade RG nº M.3128.312 SSP/MG, inscrito no CPF sob nº 584.323.536-04, residente e 
domiciliado à Rua Newton da Silva, 379, CEP 13403-861, Condomínio Terras de Piracicaba IV, Piracicaba, Estado de São Paulo. 5.1. Os 
Diretores eleitos, presentes à Assembleia, são investidos em seus cargos mediante a assinatura de termo de posse lavrado no “Livro 
de Registro de Atas de Reuniões da Diretoria” da Companhia, e declaram, sob as penas da lei, que não estão incursos em nenhum dos 
crimes impeditivos do exercício de atividades mercantis, nos termos do Artigo 147 da Lei das S.A. 5.2. A unanimidade dos presentes 
decidiu que a remuneração da Diretoria será fixada oportunamente. 6. Autorizar a administração da Companhia a tomar todas as 
providências necessárias para o cumprimento do quanto aprovado nesta assembleia. Documentos: Ficaram arquivados na sede da 
Companhia, numerados seguidamente e rubricado pela mesa (i) as Demonstrações Financeiras relativas ao exercício de 2020, e (ii) os 
Termos de Posse dos Diretores eleitos. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos e lavrada esta ata, 
na forma de sumário, sendo ela cópia fiel daquela lançada no Livro de Atas de Assembleias Gerais da Companhia, que, tendo sido 
lida e achada conforme, foi por todos assinada. Acionistas: Quebra Dentes Fundo de Investimento em Participações - Infraestrutura 
(presente por seu representante Sr. Robert Krause). São Paulo, 28/04/2021. Mesa: Edson Luiz Diegoli - Presidente; Jediel Lima 
da Rocha - Secretário. Diretores eleitos: Edson Luiz Diegoli - Jediel Lima da Rocha. JUCESP nº 239.027/21-8, em 21/05/2021.

Edital de citação de eventuais interessados incertos e desconhecidos -  O Exmo. 
Sr. Dr. Juiz de Direito da Vigésima Quarta Vara Cível Central da Comarca de São 
Paulo, FAZ SABER à todos que o presente virem e dele tiverem conhecimento que, 
perante este Juízo e Cartório, tramita a Ação de Nomeação de Administrador Provisó-
rio, procedimento de jurisdição voluntária, proposta por Itamar Lopes, cujo feito tomou 
o nº 1052682-71.2021.8.26.0100, e perante a mesma tem curso. Às fls. 32 dos autos, 
foi determinada a citação de terceiros eventuais interessados no objeto da lide, com 
o prazo de vinte dias, para que, querendo e sob as penas da Lei, manifestem o que 
de seus interesses. Em cumprimento a determinação judicial, e para que chegue ao 
conhecimento de todos, é expedido o presente Edital que será publicado na forma da 
lei. Dado e passado nesta comarca aos dois dias do mês de junho do ano de 2021. 

FR18 Empreendimentos e Participações S.A.
CNPJ: 22.499.977/0001-38

Demonstrações Financeiras em 31 de Dezembro de 2020 (Valores expressos em reais - R$)
Balanço Patrimonial

Selim Assilam Nigri - Diretor Presidente
João Antunes Alencar - Contador CRC nº 1SP184.571/O-3

Reconhecemos a Exatidão da Presente Demonstração Encerrada 
em 31/12/2020 Conforme Documentação Apresentada.

Ativo 31/12/2020
Circulante 2
Caixa e equivalentes de caixa 2
Não Circulante 16.232.803
Investimentos 16.075.570
Imobilizado 157.233
Total dos Ativos 16.232.806
Passivo e Patrimônio Líquido 31/12/2020
Circulante 27.000
Outras obrigações 27.000
Não Circulante -
Patrimônio Líquido 16.205.806
Capital social 20.000
Reservas de lucro 345.898
Lucro acumulado 15.839.908
Total do Passivo e Patrimônio Líquido 16.232.806

Demonstração do Resultado
 31/12/2020
Receita Líquida -
Custo das Vendas e Serviços -
Lucro Bruto -
Despesas gerais e administrativas (21.571)
Lucro Operacional antes dos Efeitos Financeiros (21.571)
Despesas financeiras (889)
Receita de equivalencia patrimonial 8.183.283
Despesa de equivalencia patrimonial (217.160)
Lucro Operacional antes do IR e da CS 7.943.663
Lucro Líquido do Exercício 7.943.663
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EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0104617-38.2005.8.26.0001 A MMª Juiza 
de Direito da 6ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dra. Gislaine Maria de Oli-
veira Conrado, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a CONFORS EQUIPAMENTOS DE LABORATÓRIO 
LTDA., CNPJ 57.402.216/0001-09 e ERICK TEIXEIRA BRANCO, que lhe foi proposta Execução de Título 
Extrajudicial por parte de BANCO DO BRASIL S/A, para cobrança da quantia de R$ 70.466,36 referente ao 
instrumento particular de confissão de dividas firmado em 07/04/2000. Estando os executados em local ig-
norado, foi deferida a citação por edital, para que efetuem o pagamento da dívida no prazo de 03 dias, caso 
em que os honorários serão reduzidos pela metade, podendo também oferecer embargos à execução no 
prazo de 15 dias, contados na forma do art. 231, do NCPC. Alternativamente, no lugar dos embargos, me-
diante o depósito de trinta por cento do valor total executado, poderá ser requerido o parcelamento do res-
tante em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e de juros de um por cento ao 
mês (art. 916 do NCPC). Ficam os executados advertidos que a rejeição dos embargos, ou, ainda, o ina-
dimplemento das parcelas, poderá acarretar na elevação dos honorários advocatícios, multa em favor da 
parte, além de outras penalidades previstas em lei.Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado 
na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 28 de maio de 2021. 

ATAS/BALANÇOS/EDITAIS/LEILÕES

EDITAL DE CITAÇÃO-PRAZO DE 20DIAS.PROCESSO Nº1044572-20.2020.8.26.0100 O(A) MM.Juiz(a) de Direito da 19ªVara Cível, do 
Foro Central Cível,Estado de São Paulo,Dr(a).CAMILA RODRIGUES BORGES DE AZEVEDO,na forma da Lei,etc.FAZ SABER a(o)s 
ocupantes não encontrados até o momento,não identificados,réus incertos,desconhecidos e terceiros interessados,que lhe foi pro-
posta uma ação de Reintegração/Manutenção de Posse por parte de Ester de Vasconcelos Pongelli e Kemal Aktasoglu,alegando 
em síntese:a reintegração de posse do imóvel à Rua Muniz de Sousa,1.170,matrícula 26.584,16ºCRI-SP,condenando os réus e 
quem ali estiver praticando o esbulho,ao pagamento das despesas,custas processuais e honorários advocatícios.Sendo os ocu-
pantes desconhecidos encontrando-se em lugar incerto e não sabido,foi determinada a sua CITAÇÃO,por EDITAL,para os atos e 
termos da ação proposta e para que,no prazo de 15dias,que fluirá após o decurso do prazo do presente edital,apresente resposta. 
Não sendo contestada a ação,o réu será considerado revel,caso em que será nomeado curador especial.Será o presente edital, 
por extrato,afixado e publicado na forma da lei.NADA MAIS.Dado e passado nesta cidade de São Paulo,aos 23 de abril de 2021. [8,9] 
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Com baixa adesão, vacinação
contra a gripe entra na terceira fase

Nacional
Jornal O DIA SP
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Um dia antes do fim do últi-
mo dia da segunda etapa da
campanha nacional de vacina-
ção contra a gripe, dedicada a
idosos com mais de 60 anos e
professores, a imunização segue
registrando baixa adesão da po-
pulação. Nesta fase, a expectati-
va era chegar a 33 milhões de
pessoas vacinadas, mas segun-
do o Vacinômetro do Ministério
da Saúde, apesar de mais de 58,3
milhões de doses já terem sido
distribuídas aos 26 estados bra-
sileiros e ao Distrito Federal, a
meta está longe de ser atingida.
Em todo país, até o fechamento
desta reportagem somente cer-
ca de 22,1 milhões de pessoas
haviam sido imunizadas.

Terceira etapa
A terceira e última fase da

campanha começa na próxima
quarta-feira (9) e abrangerá cer-
ca de 22 milhões de pessoas.
Desta vez, os alvos serão inte-
grantes das Forças Armadas, de
segurança e de salvamento;

pessoas com comorbidades,
condições clínicas especiais ou
com deficiência permanente;
caminhoneiros; trabalhadores
de transporte coletivo rodoviá-
rio; trabalhadores portuários;
funcionários do sistema de pri-
vação de liberdade; população
privada de liberdade; e adoles-
centes em medidas socioeduca-
tivas.

Até o fim da campanha, em 9
de jullho, a expectativa do Mi-
nistério da Saúde é distribuir 80
milhões de doses da vacina in-
fluenza trivalente, produzida
pelo Instituto Butantan, para
imunizar um público-alvo de 79,7
milhões de pessoas. Desse to-
tal, até agora, 28,3% do público
foi alcançado.

Cepas do vírus
Segundo a Organização Pan-

Americana da Saúde (OPAS), a
gripe (influenza) pode ser leve,
grave ou até fatal. “Estima-se
que as epidemias anuais dessa
doença causem de 3 a 5 milhões

de casos graves e de 290 mil a
650 mil mortes no mundo”, diz a
Organização.

Prevenção
A medida mais eficaz para

prevenir a influenza grave e
suas complicações é a vacina-
ção. Como os vírus da gripe
mudam constantemente, é ne-
cessário o desenvolvimento a
cada ano de novas vacinas es-
pecíficas para a cepa (tipo) do
vírus que está circulando. No
caso do Brasil, essas vacinas
são produzidas anualmente
pelo Instituto Butantã.

As outras importantes
ações preventivas recomenda-
das pelo Ministério da Saúde
são as mesmas que comprova-
damente funcionam contra a
covid-19: limpar as mãos regu-
larmente, evitar tocar nos
olhos, nariz ou boca; manter
distanciamento físico de outras
pessoas; cobrir a boca e o nariz
com o cotovelo ao tossir ou
espirrar, inclusive de máscara.

Histórico
Na primeira etapa da campa-

nha, que começou em 12 de abril,
voltada para crianças de seis
meses a seis anos, povos indí-
genas, trabalhadores da área da
saúde, gestantes e mulheres pu-
érperas (que estão no período
de até 45 dias após o parto), a
adesão também foi abaixo do es-
perado. Apenas 6,9 milhões das
27,3 milhões de doses distribuí-
das, foram aplicadas o que re-
presenta, segundo o Ministério
da Saúde, 25% de adesão.

Covid-19
Como duas campanhas de

vacinação em curso simultanea-
mente, a da gripe e da covid-19,
a orientação do Ministério da
Saúde é que a vacinação contra
o novo coronavírus seja priori-
zada nos grupos liberados para
receber essa imunização. Nesses
casos, a vacina influenza, deve
ser tomada depois, respeitando
um intervalo mínimo de 14 dias
entre elas. (Agencia Brasil)

MEC lança plataforma online
de conteúdo audiovisual

O Ministério da Educação
(MEC) em parceria com a
Rede Nacional de Ensino e
Pesquisa (RNP) lançou na se-
gunda-feira (7) uma platafor-
ma universitária de conteúdo
audiovisual, o Eduplay. A fer-
ramenta permite o acesso a
transmissões ao vivo, progra-
mas de televisão, canais ex-
clusivos, videoaulas, rádios e
podcasts.

O novo serviço permite o
acesso gratuito e prático a
conteúdos exclusivos relaci-
onados ao ensino, pesquisa
e extensão direcionados ao
ensino superior no país. Se-
gundo o Ministério da Edu-

cação, o Eduplay foi desen-
volvido para atender especi-
ficamente aos estudantes
universitários, professores e
pesquisadores que utilizam
esse tipo de tecnologia para
estudo e trabalho.

A plataforma não tem pro-
pagandas comerciais e permi-
te a segurança do conteúdo
postado na rede, e a realiza-
ção de aulas ao vivo e que
podem ser gravadas por meio
da integração com o Moodle
e com a Conferência Web da
RNP. De acordo com o MEC,
os conteúdos estarão abertos
para toda sociedade. (Agen-
cia Brasil)

Fiocruz receberá nova remessa
de IFA no próximo sábado

A Fundação Oswaldo Cruz
anunciou na segunda-feira (7) que
foi confirmada a chegada, no pró-
ximo sábado (12), de uma nova re-
messa do ingrediente farmacêuti-
co ativo (IFA) necessário para a
fabricação da vacina Oxford/Astra-
Zeneca contra covid-19.

Sobre a próxima remessa, a Fio-
cruz adiantou apenas que o IFA a ser
recebido vai garantir a continuidade

da produção e as entregas semanais
de vacinas ao Programa Nacional de
Imunizações (PNI) até o dia 10 de ju-
lho. Mais detalhes devem ser divul-
gados ao longo da semana.

A Fiocruz e a AstraZeneca as-
sinaram no ano passado um acor-
do de encomenda tecnológica que
prevê o envio de 14 remessas de
IFA para a produção de 100,4 mi-
lhões de doses de vacinas até ju-

lho. Desde fevereiro, a Fiocruz já
recebeu 10 remessas.

A fundação tem negociado
com a farmacêutica europeia a
aceleração do envio do IFA, que
é produzido na China, pelo labo-
ratório WuXi Biologics. O moti-
vo é o fato de a capacidade pro-
dutiva do Instituto de Tecnolo-
gia em Imunobiológicos (Bio-
Manguinhos) ser maior do que a

quantidade de IFA disponível
para produzir vacinas.

Com as 3,3 milhões de doses
entregues na semana passada, a Fi-
ocruz chegou a 50,9 milhões de do-
ses disponibilizadas para o PNI. O
total inclui as 4 milhões de doses
importadas prontas da Índia e as
mais de 46 milhões já produzidas e
liberadas por Bio-Manguinhos.
(Agencia Brasil)

Você já ouviu falar em xepa
da vacina? São as doses que so-
bram dos frascos e que não po-
dem ser aproveitadas no dia se-
guinte por causa do prazo de va-
lidade. Como não podem ser des-
perdiçadas, são aplicadas em
pessoas que moram próximas às
unidades de saúde, perto do ho-
rário do encerramento diário da
vacinação. Cada imunizante tem
um tempo determinado de vali-
dade após a abertura dos vidros.
A da Pfizer pode ser conservada
por até seis horas, a CoronaVac
por até oito e a da Oxford/Astra-
Zeneza, por 48 horas.

O Ministério da Saúde reco-
menda que, ao final do expedien-
te dos postos de vacinação, as
doses sejam disponibilizadas às
pessoas dos grupos prioritários.

Saiba como funciona
 a chamada “xepa da vacina”

É o caso da bancária Ellayne Aze-
vedo, de Belo Horizonte. Com co-
morbidade, ela chegou ao posto
quando o horário de distribuição
das senhas já tinha encerrado. “Foi
quando ela falou: você pode até
esperar, [mas]não é garantido que
você seja vacinada. Agora, se por-
ventura sobrar dose, aí você é a
próxima da fila”, relata. Ellayne de-
cidiu esperar e conseguiu rece-
ber a primeira dose.

Segundo a Secretaria Muni-
cipal de Saúde de São Paulo são
aplicadas, só na capital paulista
são aplicadas, por dia, cerca de
duas mil doses remanescentes.
Segundo o órgão, para saber
como funciona a xepa da vacina
em sua cidade, é só procurar a
secretaria de saúde local. (Agen-
cia Brasil)

Governador do PR decreta luto
oficial de três dias por vítimas

da Covid-19
O governador Carlos Massa

Ratinho Junior decretou na se-
gunda-feira (7) luto oficial de três
dias em todo o Paraná em home-
nagem às vítimas de Covid-19
que faleceram no Estado. Segun-
do o boletim epidemiológico atu-
alizado da Secretaria da Saúde, o
Paraná soma 27.014 óbitos e
1.115.630 casos confirmados
desde o início da pandemia. A
bandeira do Paraná ficará a meio
mastro no Palácio Iguaçu.

“Sentimos um profundo pe-
sar por todas as vidas perdidas
no Paraná em decorrência do co-
ronavírus e lamentamos pela dor
sentida por cada familiar e amigo
de cada uma das vítimas. Presta-
mos nossa solidariedade e nos-
sos mais sinceros sentimentos a
todos vocês”, afirmou o gover-
nador.

O Paraná vive uma nova onda
de contágio neste mês e o siste-
ma de saúde no Estado está em
níveis de alerta, o que impôs, no
final de maio, a decretação de
medidas mais restritivas de cir-
culação. “A cepa amazônica do
novo coronavírus predomina en-
tre os pacientes contaminados e
já detectamos circulação da vari-
ante indiana. Por isso, enquanto
não alcançamos a imunização de
toda a população, precisamos
continuar tomando os cuidados
necessários para reduzir a trans-
missão”, pontuou.

Segundo a Secretaria de Es-
tado da Saúde, o Paraná está com
taxa de ocupação de 96% entre

as UTIs SUS exclusivas para Co-
vid-19, que totalizam 1.980 leitos
em todo o Estado. O boletim epi-
demiológico aponta que a taxa de
transmissão (Rt) no Paraná está
em 0,86 - o que significa que 100
infectados transmitem o vírus
para outras 86 pessoas, uma taxa
ainda considerada alta, mas abai-
xo do padrão do começo dessa
onda.

O secretário de saúde Beto
Preto disse que a saída para o fim
da pandemia é através da vaci-
nação, e que todos os esforços
estão sendo feitos para aplicar as
doses recebidas com a maior ve-
locidade possível. Ele destacou
o início da imunização da popu-
lação de 18 a 59 anos em paralelo
aos grupos prioritários.

“Nós queremos a vacina no
braço dos paranaenses. Novas
doses estão chegando e sendo
distribuídas em todo o Estado.
Contamos com os 399 municípi-
os para aplicar todos os imuni-
zantes disponíveis na popula-
ção”, endossou.

Segundo a universidade nor-
te-americana Johns Hopkins, uma
das principais referências em es-
tatísticas da pandemia, 3,73 mi-
lhões de pessoas faleceram em
decorrência da Covid-19 no mun-
do até a segunda-feira (7), e mais
de 173 milhões foram infectadas
pelo vírus. No Brasil, 474.404 pes-
soas perderam a vida em conse-
quência do coronavírus, e
16.947.062 foram contaminadas.
(Agencia Brasil)

O governo do Amazonas in-
formou  na segunda-feira (7) a
prisão de 31 suspeitos de en-
volvimento nos ataques crimi-
nosos a ônibus de transporte
coletivo, agências bancárias e
prédios públicos no último fi-
nal da semana. Os crimes ocor-
reram em Manaus e em municí-
pios do interior do estado como
represália pela morte de um tra-
ficante de drogas.

De acordo com a Secretaria
de Segurança Pública, acusados
de liderar os ataques estão entre
os presos. Nas ações de policia-
mento, foram apreendidas uma
arma de fogo e uma metralhado-
ra. Além disso, 40 barreiras de fis-
calização foram montadas na ca-
pital para realização de aborda-

Amazonas prende 31 suspeitos
de participar de ataques criminosos

gens e vistorias de veículos. Cer-
ca de 250 equipes das polícias
Civil e Militar estão realizando
rondas no estado.

Na noite de domingo(6), o
governador do Amazonas, Wil-
son Lima, pediu ao Ministério da
Justiça e Segurança Pública o
envio de tropas da Força Nacio-
nal para reforçar o trabalho de
combate ao crime organizado no
estado.

Mais cedo, a prefeitura de
Manaus informou que o serviço
de transporte público foi retoma-
do de forma gradual e funcionará
até as 19h. Devido aos ataques
da madrugada de segunda-feira,
os ônibus deixaram de circular
durante a manhã de segunda-fei-
ra. (Agencia Brasil)
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Mitre Realty Empreendimentos e Participações S.A.
Companhia Aberta - CNPJ nº 07.882.930/0001-65 - NIRE 35.300.547.144

Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 30 de Abril de 2021
Data, Hora e Local: No dia 30 de abril de 2021, às 11h00min, realizada de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, conforme prerrogativa prevista 
no artigo 124, §2-A, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (“Lei das S.A.”) e disciplinada na Instrução CVM nº 481, de 17 de dezembro de 2009 (“ICVM 481”), conforme alterada pela 
Instrução CVM nº 622, de 17 de abril de 2020 (“ICVM 622”), tendo sido considerada como realizada na sede da Companhia, nos termos do Artigo 4º, parágrafo 3º, da ICVM 481. 
Convocação e Publicações: O Edital de Convocação foi publicado no Diário Oficial do Estado de São Paulo e no jornal “O Dia” nos dias 30 e 31 de março de 2021 e 01 de abril de 2021. 
Foram também divulgados ao mercado, eletronicamente, os documentos exigidos pela ICVM 481. Presenças: Acionistas representando aproximadamente 66,99% do capital social 
votante da Companhia, em atendimento ao quórum legal mínimo, nos termos do artigo 135 da Lei das S.A., conforme registro por meio de plataforma digital e boletins de voto a distância 
enviados em conformidade com a ICVM 481, conforme alterada pela ICVM 622. Presentes também, por meio de plataforma eletrônica, conforme autorizado pelo Artigo 21-C, parágrafo 5º, 
da ICVM 481, membros da administração da Companhia. Mesa: Presidente: Sr. Rodrigo Coelho Cagali; Secretária: Sra. Camilla Ribeiro Martes. Ordem do Dia: Discutir e deliberar sobre 
a seguinte ordem do dia: (i) alterações ao Estatuto Social da Companhia, nos termos da Proposta de Administração da Companhia para: a. alterar o artigo 10; artigo 14, parágrafo único; 
artigo 15, parágrafo 4º; artigo 16; artigo 17; artigo 19, parágrafo 1º; e artigo 25, parágrafo 6º do Estatuto Social da Companhia, com o objetivo de revisar as regras de governança da 
Companhia, para adequação das referidas disposições do Estatuto Social às orientações da B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão e ao disposto no Regulamento do Novo Mercado; b. alterar o 
artigo 21, alíneas (t) e (u); artigo 26, alínea (h); e artigo 26, parágrafo 1º, alíneas (j) e (n) do Estatuto Social da Companhia, com o objetivo de revisar regras adicionais de governança da 
Companhia, para melhor esclarecimento sobre os limites de alçada aplicáveis à contratação de operações imobiliárias, conforme práticas da Companhia e sua representação perante 
terceiros; c. alterar o artigo 11, alínea (k); artigo 21, alínea (p); artigo 31, Parágrafo 5º do Estatuto Social da Companhia, com o objetivo de conferir maior dinamismo ao processo de 
distribuição de dividendos pela Companhia, permitindo a antecipação de dividendos mediante deliberação do Conselho de Administração, conforme autorizado pela Lei das S.A.;  
e d. alterar o artigo 22 do Estatuto Social da Companhia, com o objetivo de aumentar o número de membros que compõem a Diretoria da Companhia, de modo que a Diretoria deixe de 
ser composta por, no máximo, 4 (quatro) membros, e passe a ser composta por, no máximo, 8 (oito) membros, sem alteração do número mínimo de 2 (dois) membros, e (ii) aprovar a 
consolidação do Estatuto Social da Companhia decorrente das alterações aprovadas no item acima, nos termos da Proposta de Administração da Companhia. Deliberações: 
Preliminarmente, (1) foi dispensada, por unanimidade, a leitura do mapa de votação e os documentos relacionados às matérias a serem deliberadas nesta assembleia, uma vez que todos 
já foram devida e previamente disponibilizados pela Companhia e são do inteiro conhecimento dos acionistas; (2) as eventuais declarações de voto, protestos e dissidências porventura 
apresentados serão numeradas, recebidas e autenticadas pela mesa e ficarão arquivadas na sede da Companhia, nos termos do disposto no Artigo 130, parágrafo 1º, da Lei das S.A.; e 
(3) foi autorizada a lavratura da presente ata em forma de sumário e a sua publicação com omissão das assinaturas da totalidade dos acionistas presentes, nos termos do Artigo 130, 
parágrafos 1º e 2º, da Lei das S.A. Ato contínuo, nos termos do artigo 134, caput, da Lei das S.A., não tendo sido requerida por qualquer acionista a leitura dos documentos relacionados 
às matérias constantes da Ordem do Dia, após exame e discussão destas, foram tomadas as seguintes deliberações: (i) Por maioria de votos, sem ressalvas, conforme mapa de votação 
constante do Anexo I à presente ata, aprovar a proposta da administração de alteração do Estatuto Social da Companhia para: a. alterar o artigo 10; artigo 14, parágrafo único; artigo 15, 
parágrafo 4º; artigo 16; artigo 17; artigo 19, parágrafo 1º; e artigo 25, parágrafo 6º do Estatuto Social da Companhia, com o objetivo de revisar as regras de governança da Companhia, para 
adequação das referidas disposições do Estatuto Social às orientações da B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão e ao disposto no Regulamento do Novo Mercado; b. alterar o artigo 21, alíneas 
(t) e (u); artigo 26, alínea (h); e artigo 26, parágrafo 1º, alíneas (j) e (n) do Estatuto Social da Companhia, com o objetivo de revisar regras adicionais de governança da Companhia, para 
melhor esclarecimento sobre os limites de alçada aplicáveis à contratação de operações imobiliárias, conforme práticas da Companhia e sua representação perante terceiros; c. alterar o 
artigo 11, alínea (k); artigo 21, alínea (p); artigo 31, Parágrafo 5º do Estatuto Social da Companhia, com o objetivo de conferir maior dinamismo ao processo de distribuição de dividendos 
pela Companhia, permitindo a antecipação de dividendos mediante deliberação do Conselho de Administração, conforme autorizado pela Lei das S.A.; e d. alterar o artigo 22 do Estatuto 
Social da Companhia, com o objetivo de aumentar o número de membros que compõem a Diretoria da Companhia, de modo que a Diretoria deixe de ser composta por, no máximo, 4 
(quatro) membros, e passe a ser composta por, no máximo, 8 (oito) membros, sem alteração do número mínimo de 2 (dois) membros. Em decorrência da deliberação acima, o artigo 10; 
artigo 11, alínea (k); artigo 14, parágrafo único; artigo 15, parágrafo 4º; artigo 16; artigo 17; artigo 19, parágrafo 1º; artigo 21, alíneas (p), (t) e (u); artigo 22; artigo 25, parágrafo 6º; artigo 26, 
alínea (h); artigo 26, parágrafo 1º, alíneas (j) e (n); e artigo 31, Parágrafo 5º do Estatuto Social da Companhia passarão a vigorar com a seguinte nova redação: “Artigo 10. A Assembleia 
Geral será instalada e presidida pelo Presidente do Conselho de Administração ou, na sua ausência ou impedimento sem que o Presidente do Conselho de Administração tenha indicado 
um substituto, pelo Vice-Presidente do Conselho de Administração, ou ainda na ausência do Vice-Presidente do Conselho de Administração, por Conselheiro escolhido por maioria dos 
votos dos demais membros do Conselho de Administração. O presidente da Assembleia Geral escolherá, dentre os presentes, aquele que exercerá a função de secretário, que poderá ser 
acionista ou não da Companhia.” “Artigo 11. (k) deliberar, de acordo com proposta apresentada pela Administração, sobre a destinação do lucro do exercício e a distribuição de dividendos, 
ou pagamento de juros sobre o capital próprio com base em balanços semestrais, trimestrais ou mensais; observado o disposto no Artigo 21, alínea (p) e no Artigo 31, Parágrafo 5°;”  
“Artigo 14. Parágrafo Único. Caso o Conselho de Administração ou a Diretoria esteja constituído por um número par de membros e ocorra um empate na votação pela maioria dos 
presentes em determinada reunião, será atribuído ao Presidente do Conselho de Administração ou ao Diretor Presidente, conforme o caso, o voto de qualidade.” “Artigo 15. Parágrafo 4º. 
Ocorrendo destituição, renúncia, substituição, ou qualquer outro evento que implique em vacância permanente e na necessidade de substituir qualquer dos membros do Conselho de 
Administração, um substituto deverá ser eleito pela maioria dos conselheiros remanescentes, com base em indicação do Presidente do Conselho de Administração o referido conselheiro 
substituto servirá até a primeira Assembleia Geral subsequente, quando deverá ser eleito o Conselheiro que completará o mandato do substituído, observado o disposto no Artigo 16, 
parágrafo 2º. Ocorrendo vacância da maioria dos cargos do Conselho de Administração, deverá ser convocada Assembleia Geral para eleger os substitutos, os quais deverão completar o 
mandato dos membros substituídos.” “Artigo 16. O Conselho de Administração terá 1 (um) Presidente e 1 (um) Vice-Presidente, eleitos pela maioria de votos da Assembleia Geral que 
eleger os membros do Conselho de Administração em exercício. Parágrafo 1º. No caso de ausência ou impedimento temporário do Presidente do Conselho de Administração, as funções 
do Presidente serão exercidas pelo Vice-Presidente, sendo certo que, caso o Vice-Presidente seja o Diretor Presidente da Companhia, este ocupará o cargo de Presidente do Conselho 
de Administração até o término o impedimento ou ausência temporária, ou até a primeira Assembleia Geral subsequente (o que ocorrer primeiro, mas nunca por prazo superior a 1 (um) 
ano), quando deverá ser realizada Assembleia Geral para nomear o Conselheiro que passará a ocupar o cargo de Presidente do Conselho de Administração com mandato unificado com 
os demais conselheiros da Companhia caso não tenha cessado a ausência ou impedimento temporário do Presidente do Conselho de Administração. No caso de ausência ou impedimento 
temporário do Vice-Presidente do Conselho de Administração, as funções do Vice-Presidente serão exercidas por outro membro do Conselho de Administração indicado pelo Vice-
Presidente. Parágrafo 2º. No caso de vacância permanente do Presidente do Conselho de Administração, as funções do Presidente serão exercidas pelo Vice-Presidente, sendo certo 
que, caso o Vice-Presidente seja o Diretor Presidente da Companhia, este ocupará o cargo de Presidente do Conselho de Administração até a primeira Assembleia Geral subsequente, a 
ser realizada no prazo máximo de até 1 (um) ano, para nomear o Conselheiro que passará a ocupar o cargo de Presidente do Conselho de Administração com mandato unificado com os 
demais conselheiros da Companhia. No caso de vacância permanente do Vice-Presidente do Conselho de Administração, as funções do Vice-Presidente serão exercidas por outro membro 
do Conselho de Administração escolhido pela maioria dos membros do Conselho de Administração.” “Artigo 17. O Conselho de Administração reunir-se-á, ordinariamente, 1 (uma) vez 
por mês e, extraordinariamente, sempre que necessário, mediante convocação do Vice-Presidente do Conselho de Administração por iniciativa própria, mediante notificação escrita 
entregue com antecedência mínima de 48 horas, ou por provocação de qualquer membro, mediante notificação escrita entregue com antecedência mínima de 5 (cinco) dias, e com 
apresentação da pauta dos assuntos a serem tratados, ressalvados os casos de urgência, nos quais as reuniões do Conselho de Administração poderão ser convocadas por seu  
Vice-Presidente sem a observância do prazo acima, desde que inequivocamente cientes todos os demais integrantes do Conselho sobre a reunião a ser realizada e respectiva pauta de 
assuntos a serem tratados. As convocações poderão ser feitas por carta com aviso de recebimento, fax ou por qualquer outro meio, eletrônico ou não, que permita a comprovação de 
recebimento. Parágrafo Único. Independentemente das formalidades previstas neste Artigo 17, será considerada regular a reunião a que comparecerem todos os Conselheiros.”  
“Artigo 19. Parágrafo 1º. As reuniões do Conselho de Administração serão presididas pelo Presidente ou, na ausência deste, por outro membro do Conselho de Administração indicado 
pelo Presidente, e secretariadas por um Conselheiro indicado pelo presidente da reunião em questão.” “Artigo 21. (p) aprovar a proposta da Administração de distribuição de dividendos, 
ainda que intercalares ou intermediários, ou pagamento de juros sobre o capital próprio com base em balanços semestrais, trimestrais ou mensais, observado do disposto no artigo 31, 
Parágrafo 5º;” “Artigo 21. (t) deliberar sobre a aquisição e alienação de participação em sociedades, bem como sobre demais operações societárias envolvendo a Companhia e/ou tais 
sociedades, ressalvada a livre competência do Diretor Presidente estabelecida nos termos do Artigo 26, Parágrafo 1º, alínea (j) do presente Estatuto Social;” “Artigo 21. (u) aprovar a 
criação e extinção de subsidiárias ou controladas no exterior, bem como deliberar, por proposta da Diretoria, sobre a aquisição, cessão, transferência, alienação e/ou oneração, a qualquer 
título ou forma, de participações societárias e valores mobiliários de outras sociedades no Brasil ou no exterior, ressalvada a livre competência do Diretor Presidente estabelecida no Artigo 
26, Parágrafo 1º, alínea (j) do presente Estatuto Social;” “Artigo 22. A Diretoria será composta de, no mínimo, 2 (dois) e, no máximo, 8 (oito) membros, acionistas ou não, residentes no 
País, eleitos e destituíveis pelo Conselho de Administração (“Diretores”), sendo designados (i) um Diretor Presidente; (ii) um Diretor Financeiro e de Relações com Investidores; (iii) um 
Diretor de Engenharia; (iv) um Diretor Jurídico; e (v) quatro Diretores sem designação específica, todos eleitos pelo Conselho de Administração, observado o disposto no Artigo 12 deste 
Estatuto Social e no acordo de acionistas arquivado na sede da Companhia e demais disposições legais aplicáveis, sendo permitida a acumulação de mais de uma função.”; “Artigo 25. 
Parágrafo 6º. No caso de vacância no cargo de Diretor, será convocada reunião do Conselho de Administração para preenchimento do cargo em caráter definitivo até o término do mandato 
do respectivo cargo antes vacante, sendo admitida a reeleição. Até a realização da referida reunião do Conselho de Administração, o substituto provisório será escolhido pelo Diretor 
Presidente, dentre um dos Diretores, o qual acumulará mais de uma função. Na impossibilidade da escolha de um dos Diretores para cumular os cargos, em razão das atribuições técnicas 
do referido cargo, uma reunião do Conselho de Administração deverá ser convocada para promover a eleição de novo Diretor para cumprir mandato unificado com o restante dos diretores 
da Companhia, conforme procedimentos estabelecidos no presente Estatuto Social”; “Artigo 26. (h) aprovar a contratação de quaisquer captações de recursos e a emissão de quaisquer 
instrumentos de crédito, observadas as competências do Conselho de Administração dispostas no item (q) do Artigo 21 deste Estatuto Social, e cujo valor exceda (i) R$ 150.000.000,00 
(cento e cinquenta milhões de reais) na contratação de captações de recursos e a emissão de quaisquer instrumentos de crédito necessários para custear e/ou financiar a construção de 
empreendimentos imobiliários, ou (ii) R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), para os demais casos;” “Artigo 26. Parágrafo 1º. (j) aprovar a participação da Companhia em quaisquer 
operações de incorporação imobiliária, incluídas a compra e venda de terrenos, a compra e venda de participação em sociedades para operações de incorporações imobiliárias, a 
participação em consórcios, ou qualquer outra forma (seja diretamente ou por suas controladas, coligadas e subsidiárias);” “Artigo 26. Parágrafo 1º. (n) aprovar a contratação de quaisquer 
captações de recursos e a emissão de quaisquer instrumentos de crédito, observadas as competências do Conselho de Administração dispostas no item (q) do Artigo 21 deste Estatuto 
Social, e cujo valor seja igual ou inferior a (i) R$ 150.000.000,00 (cento e cinquenta milhões de reais) na contratação de captações de recursos e a emissão de quaisquer instrumentos de 
crédito necessários para custear e/ou financiar a construção de empreendimentos imobiliários, ou (ii) R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), para os demais casos”; “Artigo 31, 
Parágrafo 5º. A Companhia, por deliberação do Conselho de Administração, poderá levantar balanços semestrais, trimestrais ou de períodos menores e: (i) declarar dividendos, inclusive 
intercalares ou intermediários; bem como (ii) pagar juros sobre capital próprio à conta de lucros apurados ou reserva de lucros apurados nesses balanços. Os dividendos distribuídos nos 
termos deste parágrafo poderão ser imputados ao dividendo obrigatório.” (ii) Por maioria de votos, sem ressalvas, conforme mapa de votação constante do Anexo I à presente ata, aprovar 
a consolidação do Estatuto Social da Companhia decorrente das alterações aprovadas no item acima, nos termos da Proposta de Administração da Companhia, que passa a vigorar com 
a redação constante do Anexo II. Encerramento, Lavratura, Aprovação e Assinatura da Ata: Nada mais havendo a tratar, e como nenhum dos presentes quisesse fazer uso da palavra, 
foram encerrados os trabalhos, lavrando-se a presente ata na forma de sumário, que poderá ser publicada com omissão das assinaturas dos acionistas presentes, conforme o disposto 
nos parágrafos 1º e 2º do Artigo 130 da Lei das S.A., a qual foi lida, achada conforme e assinada pelo Presidente e Secretária da Mesa, nos termos do Artigo 21-V, parágrafo 2º, da ICVM 
481, conforme alterada pela ICVM 622, tendo em vista a AGO ter sido realizada de forma exclusivamente digital. Assinaturas: Mesa: Presentes via participação remota, nos termos do 
Artigo 21-C, parágrafo 5º, da ICVM 481: Fabrício Mitre (Presidente); e Camilla Ribeiro Martes (Secretária). Acionistas: Presentes via participação remota, nos termos do artigo 21-V, inciso 
II e § 1º, da Instrução CVM 481 (presença via voto a distância): SMALLCAP WORLD FUND.INC; NORGES BANK; AMERICAN FUNDS INS SER GL SMALL CAPITALIZ FD; ALLIANZ 
GLOBAL INVESTORS FUND - ALLIANZ BEST STYLES E M E; AMERICAN CENTURY ETF TRUST - AVANTIS EMERGING MARK; AMERICAN CENTURY ETF TRUST - AVANTIS 
EMERGING MARK; ALPHA KEY INSTITUCIONAL MASTER FIA; ALPHA KEY LONG BIASED MASTER FIM; ALPHA KEY MASTER FIA; BEST IDEAS FIA; RIO DAS PEDRAS ACE FIM; 
RIO DAS PEDRAS AÇÕES FIA; RIO DAS PEDRAS MACRO FIM CP IE; CLIQUE MASTER FIA; GIANCARLO DELIA DENAPOLI; FABRICIO MITRE; JORGE MITRE; STAR MITRE 
EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA. E MITRE PARTNERS PARTICIPAÇÕES LTDA. São Paulo/SP, 30 de abril de 2021. Mesa: Rodrigo Coelho Cagali - Presidente; Camilla 
Ribeiro Martes - Secretária. JUCESP nº 214.586/21-2 em 12/05/2021. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral. Anexo II - Estatuto Social da Mitre Realty Empreendimentos e 
Participações S.A. - CNPJ/ME nº 07.882.930/0001-65 - NIRE 35.300.547.144. Capítulo XI - Denominação, Sede, Prazo de Duração e Objeto Social: Artigo 1º. A Mitre Realty 
Empreendimentos e Participações S.A. (“Companhia”) é uma sociedade por ações que se rege pelo presente Estatuto Social e pela legislação aplicável. Artigo 2º. A Companhia tem 
sede e foro na Alameda Santos, 700, 5º Andar, Jardim Paulista, CEP 01418-002, Cidade de São Paulo, estado de São Paulo. Artigo 3º. Constitui o objeto social da Companhia: (a) a 
incorporação de empreendimentos imobiliários; (b) a assessoria empresarial; (c) a compra e venda de imóveis; (d) a locação de imóveis próprios ou de terceiros; (e) a administração de 
carteira de recebíveis de financiamentos imobiliários ou de empreendimentos imobiliários próprios ou de terceiros; e (f) a participação, como sócia, acionista ou quotista, em outras 
sociedades. Artigo 4º. Com o ingresso da Companhia no Novo Mercado da B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão (“Novo Mercado” e “B3”, respectivamente), sujeitam-se a Companhia, seus 
acionistas, incluindo acionistas controladores, administradores e membros do Conselho Fiscal, quando instalado, às disposições do Regulamento do Novo Mercado. Artigo 5º. O prazo de 
duração da Companhia é indeterminado. Capítulo XII - Capital Social, Ações e Acionistas: Artigo 6º. O capital social da Companhia é de R$ 1.014.824.026,00 (um bilhão, quatorze 
milhões, oitocentos e vinte e quatro mil e vinte e seis reais), totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional, dividido em 105.774.820 (cento e cinco milhões, setecentas 
e setenta e quatro mil e oitocentas e vinte) ações ordinárias, todas nominativas, escriturais e sem valor nominal. Parágrafo 1º. As ações representativas do capital social são indivisíveis em 
relação à Companhia e cada ação ordinária nominativa dá direito a um voto nas deliberações das Assembleias Gerais da Companhia. Parágrafo 2º. Todas as ações da Companhia são 
escriturais, mantidas em contas de depósito em nome de seus titulares, junto à instituição financeira autorizada pela Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”), com quem a Companhia 
mantenha contrato de custódia em vigor, sem emissão de certificados. Artigo 7º. A Companhia está autorizada a aumentar o capital social até o limite de 200.000.000 (duzentos milhões) 
de ações ordinárias, excluídas as ações já emitidas, independentemente de reforma estatutária, na forma do artigo 168 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada 
(“Lei das Sociedades por Ações”). Parágrafo Único. O aumento do capital social, nos limites do capital autorizado, será realizado por meio da emissão de ações, debêntures conversíveis 
em ações ou bônus de subscrição mediante deliberação do Conselho de Administração, a quem competirá estabelecer as condições da emissão, inclusive preço, prazo e forma de sua 
integralização. A Companhia poderá emitir ações, debêntures conversíveis em ações e bônus de subscrição com exclusão do direito de preferência dos antigos acionistas, ou com redução 
do prazo para seu exercício, quando a colocação for feita mediante venda em bolsa de valores ou por subscrição pública, ou através de permuta por ações, em oferta pública de aquisição 
de controle, ou ainda para fazer frente a planos de outorga de opção de compra de ações a administradores e empregados da Companhia e de suas controladas, nos termos da Lei das 
Sociedades por Ações. Capítulo XIII - Assembleia Geral: Artigo 8º. As assembleias gerais serão ordinárias e extraordinárias. A assembleia geral, reunir-se- á, ordinariamente, uma vez 
por ano dentro dos 4 (quatro) primeiros meses após o encerramento do exercício social, para deliberar sobre as matérias previstas no artigo 132 da Lei das Sociedades por Ações e, 
extraordinariamente, sempre que os interesses sociais o exigirem, observadas em sua convocação, instalação e deliberação as prescrições legais pertinentes e as disposições do presente 
Estatuto Social. Parágrafo 1º. Ressalvadas as exceções previstas na Lei das Sociedades por Ações e nas demais regulamentações aplicáveis, as reuniões das Assembleias Gerais serão 
convocadas com, no mínimo, 15 (quinze) dias corridos de antecedência para primeira convocação e, no mínimo, 8 (oito) dias corridos de antecedência para segunda convocação. 
Parágrafo 2º. A Assembleia Geral só poderá deliberar sobre assuntos constantes da ordem do dia, ressalvadas as exceções previstas na Lei das Sociedades por Ações e nas demais 
regulamentações aplicáveis, os quais deverão constar do respectivo edital de convocação. Parágrafo 3º. Ressalvadas as exceções previstas em lei, a Assembleia Geral será instalada, em 
primeira convocação, com a presença de acionistas que representem, no mínimo, 25% (vinte e cinco por cento) do capital social e, em segunda convocação, com qualquer número. 
Parágrafo 4º. As deliberações serão tomadas por maioria de votos dos presentes, observadas as restrições estabelecidas na Lei das Sociedades por Ações, não se computando os votos 
em branco. Todo acionista poderá participar e votar a distância em Assembleia Geral, nos termos da Lei das Sociedades por Ações e regulamentação da CVM. Adicionalmente, o presidente 
da Assembleia Geral não computará o voto proferido com infração de acordo de acionistas devidamente arquivado na sede da Companhia, nos termos da Lei das Sociedades por Ações. 
Artigo 9º. O acionista poderá ser representado na Assembleia Geral por procurador constituído há menos de 1 (um) ano, que seja acionista, administrador da Companhia, advogado, 
instituição financeira ou administrador de fundo de investimento que represente os condôminos. Parágrafo 1º. Nas Assembleias Gerais, os acionistas deverão apresentar, preferencialmente 
com 48 (quarenta e oito) horas de antecedência, para melhor organização da Companhia: (i) um documento de identidade, caso o acionista seja pessoa física; (ii) os atos societários 
pertinentes que comprovem a representação legal e documento de identidade do representante, caso o acionista seja pessoa jurídica; (iii) comprovante da participação acionária na 
Companhia emitido pela instituição depositária com data máxima de 5 (cinco) dias anteriores à Assembleia Geral; e (iv) se for o caso, procuração, nos termos do parágrafo primeiro do 
artigo 126 da Lei das Sociedades por Ações. Parágrafo 2º. Sem prejuízo do disposto acima, o acionista que comparecer à Assembleia Geral munido dos documentos referidos no parágrafo 
acima, até o momento da abertura dos trabalhos, poderá participar e votar, ainda que tenha deixado de apresentá-los previamente. Parágrafo 3º. As atas das Assembleias deverão (i) ser 
lavradas na forma de sumário dos fatos ocorridos, inclusive dissidências e protestos, contendo a transcrição das deliberações tomadas, observado o disposto no artigo 130 da Lei das 
Sociedades por Ações; e (ii) publicadas com omissão das assinaturas dos acionistas. Artigo 10. A Assembleia Geral será instalada e presidida pelo Presidente do Conselho de 
Administração ou, na sua ausência ou impedimento sem que o Presidente do Conselho de Administração tenha indicado um substituto, pelo Vice-Presidente do Conselho de Administração, 
ou ainda na ausência do Vice-Presidente do Conselho de Administração, por Conselheiro escolhido por maioria dos votos dos demais membros do Conselho de Administração.  
O presidente da Assembleia Geral escolherá, dentre os presentes, aquele que exercerá a função de secretário, que poderá ser acionista ou não da Companhia. Artigo 11. Compete 
exclusivamente à Assembleia Geral, além das demais atribuições previstas em lei: (a) reformar o Estatuto Social; (b) eleger e destituir os membros do Conselho de Administração e do 
Conselho Fiscal, bem como definir o número de cargos do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal da Companhia; (c) tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e 
deliberar sobre as demonstrações financeiras; (d) deliberar sobre a dissolução, liquidação, fusão, cisão, transformação ou incorporação (inclusive incorporação de ações) da Companhia, 
sobre a eleição e destituição de liquidantes, bem como sobre o Conselho Fiscal que deverá funcionar no período de liquidação, e o julgamento de suas contas e partilha do acervo social 
em caso de liquidação; (e) apresentar pedidos de recuperação judicial ou extrajudicial, ou de autofalência; (f) fixar a remuneração global anual dos membros do Conselho de Administração, 
da Diretoria e do Conselho Fiscal, se instalado; observado que, caberá ao Conselho de Administração deliberar sobre a distribuição individual da remuneração do próprio Conselho de 
Administração, da Diretoria e do Conselho Fiscal, se instalado; (g) atribuir bonificações em ações e decidir sobre eventuais grupamentos e desdobramentos de ações; (h) deliberar sobre 
qualquer reestruturação financeira envolvendo direta ou indiretamente a Companhia; (i) aprovar planos de outorga de opção de compra de ações aos seus administradores e empregados 
e a pessoas naturais que prestem serviços à Companhia e às suas controladas; (j) deliberar, de acordo com proposta apresentada pela Administração, sobre a destinação do lucro líquido 
do exercício e a distribuição de dividendos ou pagamento de juros sobre o capital próprio, com base nas demonstrações financeiras anuais; (k) deliberar, de acordo com proposta 
apresentada pela Administração, sobre a destinação do lucro do exercício e a distribuição de dividendos, ou pagamento de juros sobre o capital próprio; observado o disposto no Artigo 21, 
alínea (p) e no Artigo 31, Parágrafo 5°; (l) deliberar sobre aumento ou redução do capital social, bem como qualquer decisão que envolva resgate ou amortização de ações, em 
conformidade com as disposições deste Estatuto Social, excetuada a disposição prevista no Parágrafo Único do Artigo 7º deste Estatuto Social; e (m) observadas as competências do 
Conselho de Administração dispostas no item (q) do Artigo 21 deste Estatuto Social, deliberar sobre qualquer emissão de ações ou títulos conversíveis em ações. Parágrafo Único.  
A Assembleia Geral poderá suspender o exercício dos direitos, inclusive o de voto, do acionista que deixar de cumprir obrigação legal, regulamentar ou estatutária. Capítulo XIV - 
Administração: Seção I - Disposições Gerais: Artigo 12. A Companhia será administrada pelo Conselho de Administração e pela Diretoria, de acordo com as atribuições e poderes 
conferidos pela legislação aplicável e pelo presente Estatuto Social. Parágrafo Único. Os cargos de Presidente do Conselho de Administração e de Diretor Presidente ou principal executivo 
da Companhia não poderão ser acumulados pela mesma pessoa, exceto na hipótese de vacância, observados os termos do Regulamento do Novo Mercado. Artigo 13. Os membros do 
Conselho de Administração, da Diretoria e do Conselho Fiscal, efetivos e suplentes, serão investidos em seus cargos mediante assinatura de termo de posse no livro próprio, no prazo de 
até 30 (trinta) dias a contar da respectiva eleição, o qual deve contemplar inclusive sua sujeição à cláusula compromissória referida no Artigo 41 deste Estatuto Social e observância às 
disposições deste Estatuto Social, às disposições de acordo de acionistas arquivado na sede da Companhia e demais disposições legais aplicáveis, e permanecerão em seus cargos até 
a investidura dos novos membros eleitos, exceto se de outra forma for deliberado pela Assembleia Geral ou Conselho de Administração, conforme o caso. Artigo 14. As deliberações do 
Conselho de Administração, Diretoria e do Conselho Fiscal serão tomadas por maioria de votos dos presentes em cada reunião, ou que tenham manifestado seu voto, ressalvadas as 
hipóteses especiais previstas em lei e observado o disposto em acordo de acionistas arquivado na sede da Companhia. Parágrafo Único. Caso o Conselho de Administração ou a Diretoria 
esteja constituído por um número par de membros e ocorra um empate na votação pela maioria dos presentes em determinada reunião, será atribuído, respectivamente, ao Presidente do 
Conselho de Administração e ao Diretor Presidente, conforme o caso, o voto de qualidade. Seção II - Conselho de Administração: Artigo 15. O Conselho de Administração é composto 
por, no mínimo, 5 (cinco) e, no máximo, 9 (nove) membros, todos eleitos e destituíveis pela Assembleia Geral, observado o disposto em eventual acordo de acionistas arquivado na sede 
da Companhia e demais disposições legais aplicáveis (“Conselheiros”), com mandato unificado de 2 (dois) anos, sendo permitida a reeleição. Parágrafo 1º. Dos membros do Conselho de 
Administração, no mínimo, 2 (dois) ou 20% (vinte por cento), o que for maior, deverão ser conselheiros independentes, conforme a definição do Regulamento do Novo Mercado, devendo 
a caracterização dos indicados ao Conselho de Administração como conselheiros independentes ser deliberada na Assembleia Geral que os eleger, sendo também considerados como 
independentes os conselheiros eleitos mediante faculdade prevista pelo artigo 141, §§ 4º e 5º, da Lei das Sociedades por Ações, na hipótese de haver acionista controlador (“Conselheiros 
Independentes”). Parágrafo 2º. Quando, em decorrência da observância do percentual referido no parágrafo acima, o resultado gerar um número fracionário, a Companhia deve proceder 
ao arredondamento para o número inteiro imediatamente superior, nos termos do Regulamento do Novo Mercado. Parágrafo 3º. Nos termos do artigo 147, § 3° da Lei das Sociedades por 
Ações, o Conselheiro deve ter reputação ilibada, não podendo ser eleito, salvo dispensa na Assembleia Geral, aquele que (i) ocupa cargos em sociedades que possam ser consideradas 
concorrentes no mercado; e (ii) tenha interesse conflitante com a Companhia. Parágrafo 4º. Ocorrendo destituição, renúncia, substituição, ou qualquer outro evento que implique em 
vacância permanente e na necessidade de substituir qualquer dos membros do Conselho de Administração, um substituto deverá eleito pela maioria dos conselheiros remanescentes, com 
base em indicação do Presidente do Conselho de Administração e o referido conselheiro substituto servirá até a primeira Assembleia Geral subsequente, quando deverá ser eleito o 
Conselheiro que completará o mandato do substituído, observado o disposto no Artigo 16, parágrafo 2º. Ocorrendo vacância da maioria dos cargos do Conselho de Administração, deverá 
ser convocada Assembleia Geral para eleger os substitutos, os quais deverão completar o mandato dos membros substituídos. Parágrafo 5º. O Conselho de Administração, para melhor 
desempenho de suas funções, poderá criar comitês ou grupos de trabalho com objetivos definidos, sendo integrados por pessoas por ele designadas dentre os membros da Administração 
e/ou outras pessoas ligadas, direta ou indiretamente, à Companhia, conforme proposta apresentada pelo Diretor Presidente da Companhia. Caberá ao Conselho de Administração a 
aprovação do regimento interno dos comitês ou grupos de trabalho eventualmente criados. Artigo 16. O Conselho de Administração terá 1 (um) Presidente e 1 (um) Vice-Presidente, eleitos 
pela maioria de votos da Assembleia Geral que eleger os membros do Conselho de Administração em exercício. Parágrafo 1º. No caso de ausência ou impedimento temporário do 
Presidente do Conselho de Administração, as funções do Presidente serão exercidas pelo Vice-Presidente, sendo certo que, caso o Vice-Presidente seja o Diretor Presidente da 
Companhia, este ocupará o cargo de Presidente do Conselho de Administração até o término o impedimento ou ausência temporária, ou até a primeira Assembleia Geral subsequente (o 
que ocorrer primeiro, mas nunca por prazo superior a 1 (um) ano), quando deverá ser realizada Assembleia Geral para nomear o Conselheiro que passará a ocupar o cargo de Presidente 
do Conselho de Administração com mandato unificado com os demais conselheiros da Companhia caso não tenha cessado a ausência ou impedimento temporário do Presidente do 
Conselho de Administração. No caso de ausência ou impedimento temporário do Vice-Presidente do Conselho de Administração, as funções do Vice-Presidente serão exercidas por outro 
membro do Conselho de Administração indicado pelo Vice-Presidente. Parágrafo 2º. No caso de vacância permanente do Presidente do Conselho de Administração, as funções do 
Presidente serão exercidas pelo Vice-Presidente, sendo certo que, caso o Vice-Presidente seja o Diretor Presidente da Companhia, este ocupará o cargo de Presidente do Conselho de 
Administração até a primeira Assembleia Geral subsequente, a ser realizada no prazo máximo de até 1 (um) ano, para nomear o Conselheiro que passará a ocupar o cargo de Presidente 
do Conselho de Administração com mandato unificado com os demais conselheiros da Companhia. No caso de vacância permanente do Vice-Presidente do Conselho de Administração, 
as funções do Vice-Presidente serão exercidas por outro membro do Conselho de Administração escolhido pela maioria dos membros do Conselho de Administração. Artigo 17.  
O Conselho de Administração reunir-se-á, ordinariamente, 1 (uma) vez por mês e, extraordinariamente, sempre que necessário, mediante convocação do Presidente do Conselho de 
Administração por iniciativa própria, mediante notificação escrita entregue com antecedência mínima de 48 horas, ou por provocação de qualquer membro, mediante notificação escrita 
entregue com antecedência mínima de 5 (cinco) dias, e com apresentação da pauta dos assuntos a serem tratados, ressalvados os casos de urgência, nos quais as reuniões do Conselho 
de Administração poderão ser convocadas por seu Presidente sem a observância do prazo acima, desde que inequivocamente cientes todos os demais integrantes do Conselho sobre a 
reunião a ser realizada e respectiva pauta de assuntos a serem tratados. As convocações poderão ser feitas por carta com aviso de recebimento, fax ou por qualquer outro meio, eletrônico 
ou não, que permita a comprovação de recebimento. Parágrafo Único. Independentemente das formalidades previstas neste Artigo 17, será considerada regular a reunião a que 
comparecerem todos os Conselheiros. Artigo 18. As reuniões do Conselho de Administração serão instaladas em primeira convocação com a presença da maioria dos seus membros e, 
em segunda convocação, por qualquer número. Parágrafo Único. No caso de ausência temporária de qualquer membro do Conselho de Administração, o respectivo membro do Conselho 
de Administração poderá, com base na pauta dos assuntos a serem tratados, manifestar seu voto por escrito por meio de delegação feita em favor de outro conselheiro, por meio de voto 
escrito antecipado, por meio de carta ou fac-símile entregue ao Presidente do Conselho de Administração, antes da realização da reunião, ou ainda, por correio eletrônico digitalmente 
certificado. Artigo 19. As reuniões do Conselho de Administração serão realizadas, preferencialmente, na sede da Companhia, a menos que outro local seja informado na respectiva 
convocação. Serão admitidas reuniões por meio de teleconferência ou videoconferência. Tal participação será considerada presença pessoal em referida reunião. Nesse caso, os membros 
do Conselho de Administração que participarem remotamente da reunião do Conselho de Administração poderão expressar seus votos, na data da reunião, por meio de carta ou fac-símile 
ou correio eletrônico digitalmente certificado. Parágrafo 1º. As reuniões do Conselho de Administração serão presididas pelo Presidente ou, na ausência deste, por outro membro do 
Conselho de Administração indicado pelo Presidente, e secretariadas por um Conselheiro indicado pelo presidente da reunião em questão. Parágrafo 2º. Ao término de cada reunião 
deverá ser lavrada ata, que deverá ser assinada por todos os Conselheiros fisicamente presentes à reunião, e posteriormente transcrita no Livro de Registro de Atas do Conselho de 
Administração da Companhia. Os votos proferidos por Conselheiros que participarem remotamente da reunião do Conselho de Administração ou que tenham se manifestado na forma do 
Parágrafo Único do Artigo 18 deste Estatuto Social, deverão igualmente constar no Livro de Registro de Atas do Conselho de Administração, devendo a cópia da carta, fac-símile ou 
mensagem eletrônica, conforme o caso, contendo o voto do Conselheiro, ser juntada ao Livro logo após a transcrição da ata. Parágrafo 3º. Deverão ser publicadas e arquivadas no registro 
público de empresas mercantis as atas de reunião do Conselho de Administração da Companhia que contiverem deliberação destinada a produzir efeitos perante terceiros. Artigo 20.  

Os Conselheiros deverão abster-se de votar nas deliberações relacionadas a assuntos sobre os quais tenham ou representem interesse conflitante com a Companhia, devendo respeitar
as regras relativas a conflito de interesse estabelecidas na Lei das Sociedades por Ações. Artigo 21. O Conselho de Administração tem a função primordial de orientação geral dos
negócios da Companhia, assim como de controlar e fiscalizar o seu desempenho, cumprindo-lhe, especialmente além de outras atribuições que lhe sejam atribuídas por lei ou pelo Estatuto
Social: (a) definir as políticas e fixar as estratégias orçamentárias para a condução dos negócios, bem como liderar a implementação da estratégia de crescimento e orientação geral dos
negócios da Companhia; (b) aprovar o orçamento anual, o plano de negócios, bem como quaisquer planos de estratégia, de investimento, anuais e/ou plurianuais, e projetos de expansão
da Companhia e o organograma de cargos e salários para a Diretoria estatutária; (c) aprovar orçamento da área de auditoria interna, e dos demais comitês de assessoramento, se e quando
instaurados; (d) eleger e destituir os Diretores da Companhia; (e) definir o número de cargos a serem preenchidos na Diretoria estatutária da Companhia, bem como atribuir aos Diretores
estatutários suas respectivas funções e atribuições não especificadas neste Estatuto Social; (f) deliberar sobre a remuneração individual dos membros do próprio Conselho de
Administração, da Diretoria e do Conselho Fiscal, se instalado; (g) criar e alterar as competências, regras de funcionamento, convocação e composição dos órgãos de Administração da
Companhia, incluindo seus comitês de assessoramento; (h) deliberar sobre a convocação da Assembleia Geral, quando julgar conveniente, ou no caso do artigo 132 da Lei das Sociedades
por Ações; (i) fiscalizar a gestão dos Diretores, examinando, a qualquer tempo, os livros e papéis da Companhia e solicitando informações sobre contratos celebrados ou em vias de
celebração e quaisquer outros atos; (j) apreciar os resultados trimestrais das operações da Companhia; (k) escolher e destituir os auditores independentes, observando-se, nessa escolha,
o disposto na regulamentação aplicável. A empresa de auditoria externa reportar-se-á ao Conselho de Administração; (l) autorizar qualquer mudança nas políticas contábeis ou de
apresentação de relatórios da Companhia, exceto se exigido pelos princípios contábeis geralmente aceitos nas jurisdições em que a Companhia opera; (m) determinar a realização de
inspeções, auditoria ou tomada de contas nas subsidiárias, controladas ou coligadas da Companhia, bem como em fundações que patrocine; (n) apreciar o Relatório da Administração e
as contas da Diretoria e deliberar sobre sua submissão à Assembleia Geral; (o) manifestar-se previamente sobre qualquer proposta a ser submetida à deliberação da Assembleia Geral; 
(p) aprovar a proposta da Administração de distribuição de dividendos, ainda que intercalares ou intermediários, ou pagamento de juros sobre o capital próprio com base em balanços
semestrais, trimestrais ou mensais, observado do disposto no artigo 31, Parágrafo 5º; (q) autorizar a emissão de ações e bônus de subscrição da Companhia, nos limites autorizados no
Artigo 7º deste Estatuto Social, fixando as condições de emissão, inclusive preço e prazo de integralização, e deliberar, dentro dos limites do capital autorizado, sobre a emissão de
debêntures conversíveis em ações, especificando o limite do aumento de capital decorrente da conversão das debêntures, em valor do capital social ou em número de ações, podendo,
ainda, excluir o direito de preferência nas emissões de ações, bônus de subscrição e debêntures conversíveis em ações, cuja colocação seja feita mediante venda em bolsa ou por
subscrição pública ou em permuta por ações em oferta pública de aquisição de controle, ou ainda para fazer frente a planos de outorga de opção de compra de ações a administradores 
e empregados da Companhia, nos termos estabelecidos em lei; (r) outorgar ações restritas, opção de compra ou subscrição de ações, de acordo com os Programas de Ações Restritas,
Outorga de Opção de Compra ou Subscrição de Ações aprovados em Assembleia Geral, a seus administradores e empregados, assim como aos administradores e empregados de outras
sociedades que sejam controladas direta ou indiretamente pela Companhia, sem direito de preferência para os acionistas nos termos dos planos aprovados em Assembleia Geral; 
(s) deliberar sobre a emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, commercial papers, notas promissórias, bonds, notes e de quaisquer outros títulos de uso comum no
mercado, para distribuição pública ou privada; (t) deliberar sobre a aquisição e alienação de participação em sociedades, bem como sobre demais operações societárias envolvendo a
Companhia e/ou tais sociedades, ressalvada a livre competência do Diretor Presidente estabelecida nos termos do Artigo 26, Parágrafo 1º, alínea (j) do presente Estatuto Social; (u) aprovar
a criação e extinção de subsidiárias ou controladas no exterior, bem como deliberar, por proposta da Diretoria, sobre a aquisição, cessão, transferência, alienação e/ou oneração, a qualquer
título ou forma, de participações societárias e valores mobiliários de outras sociedades no Brasil ou no exterior, ressalvada a livre competência do Diretor Presidente estabelecida no Artigo
26, Parágrafo 1º, alínea (j) do presente Estatuto Social; (v) autorizar a Companhia a prestar garantia real ou fidejussória relacionada a obrigações de terceiros, inclusive controladas ou
subsidiárias da Companhia, que envolva a Companhia em operações estranhas ao seu objeto social; (w) aprovar a celebração de contratos com partes relacionadas, cujo valor exceda 
R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais) ou que não tiverem sido realizados no curso normal dos negócios da Companhia, com a exclusão de eventuais membros com interesses
potencialmente conflitantes; (x) apresentar à Assembleia Geral propostas de aumento de capital, incluindo mediante integralização em bens, bem como de reforma do Estatuto Social; 
(y) apresentar à Assembleia Geral proposta de distribuição de participação nos lucros anuais aos empregados e aos administradores; (z) aprovar a contratação da instituição depositária
prestadora dos serviços de ações escriturais; (aa) aprovar os regimentos internos ou atos regimentais da Companhia e sua estrutura administrativa, incluindo, mas não se limitando ao: 
(a) Código de Conduta; (b) Política de Remuneração; (c) Política de Indicação e Preenchimento de Cargos de Conselho de Administração, Comitês de Assessoramento e Diretoria; 
(c) Política de Gerenciamento de Riscos; (d) Política de Transações com Partes Relacionadas; (e) Política de Negociação de Valores Mobiliários; e (f) Política de Divulgação de Ato ou Fato
Relevante, desde que obrigatórios pela regulamentação aplicável; (bb) elaborar e divulgar parecer fundamentado, favorável ou contrário à aceitação de qualquer OPA que tenha por objeto 
as ações de emissão da Companhia, divulgado em até 15 (quinze) dias da publicação do edital da OPA, que deverá abordar, no mínimo: (i) a conveniência e oportunidade da OPA quanto
ao interesse da Companhia e do conjunto dos acionistas, inclusive em relação ao preço e aos potenciais impactos para a liquidez das ações; (ii) quanto aos planos estratégicos divulgados
pelo ofertante em relação à Companhia; e (iii) a respeito de alternativas à aceitação da OPA disponíveis no mercado; (cc) exercer as funções normativas das atividades da Companhia,
podendo avocar para seu exame e deliberação qualquer assunto que não se compreenda na competência privativa de outros órgãos; (dd) aprovar a oneração de bens do ativo imobilizado
e intangível relacionadas a obrigações da Companhia que envolva a Companhia cujo valor exceda R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais); (ee) deliberar sobre, bem como tomar decisões 
que envolvam a recompra de ações de emissão da Companhia, em conformidade com as disposições deste Estatuto Social e com a legislação e regulamentação aplicáveis; e (ff) deliberar
sobre os assuntos que lhe forem submetidos pela Diretoria. Seção III - Diretoria: Artigo 22. A Diretoria será composta de, no mínimo, 2 (dois) e, no máximo, 8 (oito) membros, acionistas
ou não, residentes no País, eleitos e destituíveis pelo Conselho de Administração (“Diretores”), sendo designados (i) um Diretor Presidente; (ii) um Diretor Financeiro e de Relações com
Investidores; (iii) um Diretor de Engenharia; (iv) um Diretor Jurídico; e (v) quatro Diretores sem designação específica, todos eleitos pelo Conselho de Administração, observado o disposto
no Artigo 12 deste Estatuto Social e no acordo de acionistas arquivado na sede da Companhia e demais disposições legais aplicáveis, sendo permitida a acumulação de mais de uma
função. Parágrafo 1º. Um diretor poderá acumular mais de uma função, desde que observado o número mínimo de Diretores previsto na Lei de Sociedades por Ações. Parágrafo 2º. 
A eleição dos Diretores deverá ser feita, preferencialmente, na primeira Reunião do Conselho de Administração que suceder a Assembleia Geral Ordinária do exercício social em questão. 
Artigo 23. O mandato dos membros da Diretoria será unificado de 3 (três) anos, podendo ser reeleitos. Os Diretores permanecerão no exercício de seus cargos até a eleição e posse de
seus sucessores. Artigo 24. É expressamente vedado e será nulo de pleno direito o ato praticado por qualquer Diretor, procurador ou funcionário da Companhia que a envolva em
obrigações relativas a negócios e operações estranhas ao seu objeto social, tais como fianças, avais, endossos ou quaisquer outras garantias concedidas em favor de terceiros, salvo se
expressamente aprovado pelo Conselho de Administração ou pelo Diretor Presidente, conforme previsto neste Estatuto Social, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal, se for o
caso, a que estará sujeito o infrator deste dispositivo. Artigo 25. A Diretoria reunir-se-á, na sede social da Companhia, sempre que assim exigirem os negócios sociais, sendo convocada
pelo Diretor Presidente, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, ou por quaisquer dos Diretores, neste caso, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias, e a reunião
somente será instalada com a presença da maioria de seus membros. Parágrafo 1º. Independentemente das formalidades previstas neste Artigo 25, será considerada regular a reunião a
que comparecerem todos os Diretores. Parágrafo 2º. As reuniões da Diretoria poderão ser realizadas por meio de teleconferência, videoconferência ou outros meios de comunicação. Tal
participação será considerada presença pessoal em referida reunião. Nesse caso, os membros da Diretoria que participarem remotamente da reunião da Diretoria deverão expressar seus 
votos por meio de carta, fac-símile ou correio eletrônico digitalmente certificado. Parágrafo 3º. Em caso de ausência ou impedimento temporário do Diretor Presidente, e caso este não
tenha indicado um substituto, o Diretor Presidente será substituído pelo Diretor Financeiro e de Relação com Investidores. Na hipótese de impedimento definitivo ou vacância do cargo, será
imediatamente convocada reunião do Conselho de Administração para que seja preenchido o cargo. Parágrafo 4º. No caso de ausência temporária de qualquer Diretor, este poderá, com
base na pauta dos assuntos a serem tratados, manifestar seu voto por escrito antecipadamente, por meio de carta ou fac-símile entregue ao Diretor Presidente, na data da reunião, ou
ainda, por correio eletrônico digitalmente certificado. Parágrafo 5º. Os Diretores não poderão afastar-se do exercício de suas funções por mais de 30 (trinta) dias corridos consecutivos sob
pena de perda de mandato, salvo caso de licença concedida pela própria Diretoria. Parágrafo 6º. No caso de vacância no cargo de Diretor, será convocada reunião do Conselho de 
Administração para preenchimento do cargo em caráter definitivo até o término do mandato do respectivo cargo antes vacante, sendo admitida a reeleição. Até a realização da referida 
reunião do Conselho de Administração, o substituto provisório será escolhido pelo Diretor Presidente, dentre um dos Diretores, o qual acumulará mais de uma função. Na impossibilidade
da escolha de um dos Diretores para cumular os cargos, em razão das atribuições técnicas do referido cargo, uma reunião do Conselho de Administração deverá ser convocada para
promover a eleição de novo Diretor para cumprir mandato unificado com o restante dos diretores da Companhia, conforme procedimentos estabelecidos no presente Estatuto Social. 
Artigo 26. Compete à Diretoria: (a) zelar pela observância da lei, deste Estatuto Social e pelo cumprimento das deliberações do Conselho de Administração e da Assembleia Geral; 
(b) praticar todos os atos necessários à execução os planos de negócios, operacionais e de investimentos da Companhia, nos termos do presente Estatuto; (c) submeter, anualmente, à
apreciação do Conselho de Administração, o relatório da Administração e as contas da Diretoria, acompanhados do relatório dos auditores independentes, bem como a proposta de
aplicação dos lucros apurados no exercício anterior; (d) submeter ao Conselho de Administração orçamento anual, o plano estratégico e políticas e suas revisões anuais, cuidando das
respectivas execuções; (e) apresentar trimestralmente ao Conselho de Administração o balancete econômico-financeiro e patrimonial detalhado da Companhia e suas controladas; 
(f) aprovar a celebração de contratos com partes relacionadas, cujo valor seja igual ou inferior a R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais) ou que tiverem sido realizados no curso normal 
dos negócios da Companhia, com a exclusão de eventuais membros com interesses potencialmente conflitantes; (g) aprovar a oneração de bens do ativo imobilizado e intangível 
relacionadas a obrigações da Companhia que envolva a Companhia cujo valor exceda R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais) e seja igual ou inferior a R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de
reais); e (h) aprovar a contratação de quaisquer captações de recursos e a emissão de quaisquer instrumentos de crédito, observadas as competências do Conselho de Administração
dispostas no item (q) do Artigo 21 deste Estatuto Social, e cujo valor exceda (i) R$ 150.000.000,00 (cento e cinquenta milhões de reais) na contratação de captações de recursos e a
emissão de quaisquer instrumentos de crédito necessários para custear e/ou financiar a construção de empreendimentos imobiliários, ou (ii) R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), para
os demais casos; Parágrafo 1º. Compete ao Diretor Presidente supervisionar as atividades desenvolvidas por todos os setores da Companhia, incluindo, mas não se limitando aos setores
contábil, fiscal, financeiro, comercial, administrativo, de marketing e de recursos humanos, além de outras funções, atribuições e poderes a ele cometidos pelo presente Estatuto Social e
pelo Conselho de Administração, e observadas a política e orientação previamente traçadas pelo Conselho de Administração, bem como: (a) convocar e presidir as reuniões da Diretoria;
(b) supervisionar operações de contabilidade geral e relatórios financeiros gerenciais, observado o disposto no Parágrafo 2º deste Artigo 26; (c) supervisionar o desenvolvimento dos
empreendimentos que fizer a Companhia e/ou suas subsidiárias; (d) supervisionar a expansão e a prospecção de novos negócios e mercados; (e) superintender as atividades de
administração da Companhia, coordenando e supervisionando as atividades dos membros da Diretoria; (f) propor sem exclusividade de iniciativa ao Conselho de Administração a atribuição
de funções a cada Diretor no momento de sua respectiva eleição; (g) coordenar a política de pessoal, organizacional, gerencial, operacional e de marketing da Companhia; (h) anualmente,
elaborar e apresentar ao Conselho de Administração o plano anual de negócios e o orçamento anual da Companhia; (i) administrar os assuntos de caráter societário em geral; (j) aprovar
a participação da Companhia em quaisquer operações de incorporação imobiliária, incluídas a compra e venda de terrenos, a compra e venda de participação em sociedades para
operações de incorporações imobiliárias, a participação em consórcios, ou qualquer outra forma (seja diretamente ou por suas controladas, coligadas e subsidiárias); (k) aprovar a aquisição
de bens e a assunção de compromissos financeiros; (l) aprovar a oneração de bens do ativo imobilizado e intangível, cujo valor seja igual ou inferior a R$ 2.000.000,00 (dois milhões de
reais); (m) aprovar a prestação pela Companhia de garantia real ou fidejussória em favor de terceiros, inclusive em favor de controladas ou subsidiárias da Companhia, no que se refere a
obrigações dentro do curso normal de negócios da Companhia; (n) aprovar, a contratação de quaisquer captações de recursos e a emissão de quaisquer instrumentos de crédito,
observadas as competências do Conselho de Administração dispostas no item (q) Artigo 21 deste Estatuto Social, cujo valor seja igual ou inferior a (i) R$ 150.000.000,00 (cento e cinquenta
milhões de reais) na contratação de captações de recursos e a emissão de quaisquer instrumentos de crédito necessários para custear e/ou financiar a construção de empreendimentos 
imobiliários, ou (ii) R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), para os demais casos; (o) indicar nomes de candidatos a ocupar outros cargos na Diretoria da Companhia, e autorizar a
contratação ou demissão de funcionários sêniores e colaboradores da Companhia, bem como rescisão ou término de contratos com prestadores de serviço; (p) aprovar a criação e extinção
de subsidiárias ou controladas no Brasil; (q) abrir, transferir e extinguir filiais, escritórios e representações, em qualquer localidade do País ou do exterior; e (r) praticar os atos necessários
à representação da Companhia em juízo e fora dele, ativa ou passivamente, perante terceiros em geral e todas e quaisquer repartições e autoridades federais, estaduais e municipais e
consecução do objeto social, por mais especiais que sejam, inclusive para renunciar a direitos, transigir e acordar, observadas as disposições legais ou estatutárias pertinentes, as
deliberações tomadas pela Assembleia Geral e pelo Conselho de Administração e as disposições e restrições de alçadas a eles determinadas pelo Conselho de Administração. 
Parágrafo 2º. Compete ao Diretor Financeiro, dentre outras atribuições que lhe venham a ser cometidas pelo Conselho de Administração: (i) propor alternativas de financiamento e aprovar
condições financeiras dos negócios da Companhia; (ii) administrar o caixa e as contas a pagar e a receber da Companhia; (iii) dirigir as áreas contábil, de planejamento financeiro e 
fiscal/tributária. Parágrafo 3º. Compete ao Diretor de Relações com Investidores, dentre outras atribuições que lhe venham a ser cometidas pelo Conselho de Administração: (i) representar
a Companhia perante os órgãos de controle e demais instituições que atuam no mercado de capitais; (ii) prestar informações ao público investidor, à CVM, às Bolsas de Valores em que a
Companhia tenha seus valores mobiliários negociados e demais órgãos relacionados às atividades desenvolvidas no mercado de capitais, conforme regulamentação aplicável, no Brasil e
no exterior; e (iii) manter atualizado o registro de companhia aberta perante a CVM. Parágrafo 4º. Compete ao Diretor de Engenharia: (i) definir e acompanhar os cronogramas e orçamento
das obras próprias; (ii) responsabilizar-se coordenando o desenvolvimento dos projetos executivos; (iii) realizar o acompanhamento e controle de obras em parceria com terceiros; (iv) avaliar 
alternativas tecnológicas para aprimoramento das obras; (v) responsabilizar-se pela implantação de sistemas e programas de gestão da qualidade na Companhia; e (vi) avaliar a qualidade
das obras entregues e retroalimentar as áreas envolvidas com informações que justifiquem melhoria de desempenho e produtividade. Parágrafo 5º. Compete ao Diretor Jurídico: (i) exercer
funções de assessoramento e aconselhamento jurídico direto aos Diretores e ao Conselho de Administração da Companhia; (ii) emitir pareceres jurídicos, orais ou escritos, à Diretoria da
Companhia referentes a matérias ordinárias e cotidianas da Companhia; (iii) elaborar ofícios, requerimentos, petições, contratos e outros documentos que lhe forem solicitados; 
(iv) promover e acompanhar ações de natureza cível, tributária, trabalhista, societária e outras que lhe forem confiadas no que diz respeito a administração da Companhia; (v) supervisionar
o departamento jurídico e as atividades de seus integrantes; e (vi) coordenar as consultas e solicitações aos consultores jurídicos externos. Artigo 27. A representação da Companhia, os 
atos e operações de administração dos negócios sociais que importem responsabilidade ou obrigação para a Companhia ou que a exonerem de obrigações para com terceiros, tais como
a assinatura de escrituras de qualquer natureza, letras de câmbio, cheques, ordens de pagamento, contratos e, em geral, quaisquer outros documentos, incluindo o uso do nome
empresarial, incumbirão e serão obrigatoriamente praticados: (a) Isoladamente pelo Diretor Presidente; (b) por 1 (um) Diretor em conjunto com 1 (um) procurador, nos limites dos poderes
a eles outorgados; ou (c) por 2 (dois) procuradores, agindo em conjunto, nos limites dos poderes a eles outorgados. Parágrafo 1º. O Diretor Presidente, isoladamente, poderá constituir
procuradores para agirem com poderes ad negotia, específicos para representar a Companhia perante terceiros ou perante órgãos públicos e praticar todos e quaisquer atos em nome da
Companhia, desde que as procurações sejam outorgadas por períodos iguais ou inferiores a 36 (trinta e seis) meses. Parágrafo 2º. A outorga de procurações para representação em juízo
(ad judicia) poderá ser efetuada pelo Diretor Presidente e por procuradores por ele nomeados para esse fim, e poderá ser feita por prazo indeterminado. Seção IV - Conselho Fiscal:  
Artigo 28. O conselho fiscal funcionará em caráter não permanente e, quando instalado, será constituído de 3 (três) membros efetivos, e igual número de suplentes, todos residentes no
país, acionistas ou não, eleitos e destituíveis a qualquer tempo pela Assembleia Geral para mandato unificado de 1 (um) ano, sendo admitida a reeleição (“Conselheiros Fiscais”). O 
Conselho Fiscal da Companhia será composto, instalado e remunerado em conformidade com a legislação em vigor. Parágrafo 1º. Os membros do Conselho Fiscal serão eleitos pela 
Assembleia Geral que aprovar a instalação do órgão e seus mandatos terminarão sempre na Assembleia Geral Ordinária subsequente à sua eleição. Parágrafo 2º. O Conselho Fiscal terá
um Presidente, eleito pelos demais Conselheiros Fiscais na primeira reunião após sua instalação. Parágrafo 3º. Ocorrendo a vacância do cargo de membro do Conselho Fiscal, o respectivo
suplente ocupará seu lugar. Não havendo suplente, a Assembleia Geral será convocada para proceder à eleição de membro para o cargo vago. Parágrafo 4º. Independentemente das
formalidades previstas na Lei das Sociedades por Ações, será considerada regular a reunião a que comparecerem todos os Conselheiros Fiscais. Artigo 29. Quando instalado, o Conselho 
Fiscal se reunirá, nos termos da lei, sempre que necessário e analisará, ao menos trimestralmente, as demonstrações financeiras. Parágrafo Único. Todas as deliberações do Conselho
Fiscal constarão de atas lavradas no respectivo livro de Atas e Pareceres do Conselho Fiscal e assinadas pelos Conselheiros Fiscais presentes. Capítulo XV - Exercício Fiscal,
Demonstrações Financeiras e Destinação dos Lucros: Artigo 30. O exercício social terá início em 1° de janeiro e término em 31 de dezembro de cada ano. Encerrado o exercício social, 
serão elaboradas as demonstrações financeiras previstas em lei. Parágrafo 1º. As demonstrações financeiras da Companhia deverão ser auditadas por auditores independentes
registrados na CVM. Parágrafo 2º. Além das demonstrações financeiras ao fim de cada exercício social, a Companhia fará elaborar as demonstrações financeiras trimestrais, com
observância dos preceitos legais pertinentes. Parágrafo 3º. Juntamente com as demonstrações financeiras do exercício, os órgãos da Administração da Companhia apresentarão à
Assembleia Geral Ordinária proposta sobre a destinação a ser dada ao lucro líquido, com observância do disposto neste Estatuto e na Lei das Sociedades por Ações. Artigo 31.
Do resultado do exercício serão deduzidos, antes de qualquer participação, os eventuais prejuízos acumulados e a provisão para o imposto de renda e a contribuição social. Parágrafo 1º.
Após as deduções mencionadas neste Artigo 31, a Assembleia Geral poderá atribuir aos administradores uma participação nos lucros, dentro dos limites estabelecidos no artigo 152 da 
Lei das Sociedades por Ações e neste Estatuto Social. Parágrafo 2º. Do lucro líquido do exercício, apurado após as deduções mencionadas neste Artigo 31, 5% (cinco por cento) serão 
aplicados, antes de qualquer outra destinação, para constituição da reserva legal, que não excederá a 20% (vinte por cento) do capital social da Companhia. Parágrafo 3º. Os acionistas
terão direito a receber, em cada exercício, a título de dividendos, um percentual mínimo obrigatório de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o lucro líquido do exercício, com os seguintes
ajustes: (a) o decréscimo das importâncias destinadas, no exercício, à constituição da reserva legal, conforme indicado no Parágrafo 2º acima; e (b) o acréscimo das importâncias
resultantes da reversão, no exercício, de reservas para contingências, anteriormente formadas. Parágrafo 4º. O percentual remanescente do lucro líquido poderá ser destinado para a
formação da “Reserva Estatutária de Lucros”, que tem por finalidade e objetivo reforçar o capital de giro da Companhia e o desenvolvimento de suas atividades, observado que seu saldo,
somado aos saldos de outras reservas de lucros, excetuadas reservas para contingência, reservas de incentivos fiscais e reservas de lucros a realizar, não poderá ultrapassar o montante
de 100% (cem por cento) do capital social. Uma vez atingido esse limite, a Assembleia Geral deliberará, nos termos do artigo 199 da Lei das Sociedades por Ações, sobre o excesso,
devendo aplicá-lo na integralização, no aumento do capital social ou na distribuição de dividendos. Parágrafo 5º. A Companhia, por deliberação do Conselho de Administração, poderá
levantar balanços semestrais, trimestrais ou de períodos menores e: (i) declarar dividendos, inclusive intercalares ou intermediários; bem como (ii) pagar juros sobre capital próprio à conta
de lucros apurados ou reserva de lucros apurados nesses balanços. Os dividendos distribuídos nos termos deste parágrafo poderão ser imputados ao dividendo obrigatório. Artigo 32. 
Observadas as disposições legais pertinentes, a Companhia poderá pagar a seus acionistas, por deliberação da Assembleia Geral, juros sobre o capital próprio, os quais poderão ser
imputados ao dividendo mínimo obrigatório. Artigo 33. Os dividendos não recebidos ou reclamados prescreverão no prazo de 3 (três) anos, contados da data em que tenham sido postos
à disposição do acionista, e reverterão em favor da Companhia. Capítulo XVI - Liquidação da Companhia: Artigo 34. A Companhia dissolver-se-á e entrará em liquidação nos casos
previstos em lei, cabendo à Assembleia Geral estabelecer o modo de liquidação e eleger o liquidante, ou liquidantes, e o Conselho Fiscal, caso seu funcionamento seja solicitado por
acionistas que perfaçam o quórum estabelecido em lei ou na regulamentação expedida pela CVM, obedecidas as formalidades legais, fixando-lhes os poderes e a remuneração. Capítulo
XVII - Alienação de Controle: Artigo 35. Para fins deste Capítulo, os termos abaixo iniciados em letras maiúsculas terão os seguintes significados: “Atuais Acionistas Controladores” 
significa o Grupo de Acionistas que exerce o Controle da Companhia na data de publicação do anúncio de início de distribuição pública de ações, no âmbito da primeira oferta pública de
ações realizada pela Companhia, seus acionistas controladores, sociedades controladas e sob controle comum. “Controle” (bem como seus termos correlatos) significa o poder
efetivamente utilizado por acionista de dirigir as atividades sociais e orientar o funcionamento dos órgãos da Companhia, de forma direta ou indireta, de fato ou de direito, independentemente
da participação acionária detida. “Grupo de Acionistas” significa o grupo de pessoas: (i) vinculadas por contratos ou acordos de voto de qualquer natureza, seja diretamente ou por meio de
sociedades controladas, Controladoras ou sob Controle comum; (ii) entre as quais haja relação de Controle; ou (iii) sob Controle comum. “Titular de Participação Relevante” significa
qualquer pessoa, incluindo, sem limitação, qualquer pessoa natural ou jurídica, fundo de investimento, condomínio, carteira de títulos, universalidade de direitos, ou outra forma de
organização, residente, com domicílio ou com sede no Brasil ou no exterior, ou Grupo de Acionistas, que passe a ser titular de ações ou de direitos sobre as ações de emissão da
Companhia, nos termos do Artigo 36 deste Estatuto Social. Artigo 36. Qualquer Titular de Participação Relevante que adquira, subscreva ou de qualquer outra maneira se torne titular de
ações ou direitos sobre as ações de emissão da Companhia, em quantidade igual ou superior a 20% (vinte por cento) do total de ações de emissão da Companhia deverá, no prazo máximo 
de 60 (sessenta) dias a contar da data de aquisição ou do evento que resultou na titularidade de ações em quantidade igual ou superior a 20% (vinte por cento) do total de ações de emissão
da Companhia, efetivar uma OPA para a totalidade das ações de emissão da Companhia, observando-se o disposto na regulamentação aplicável da CVM, notadamente a Instrução CVM
361, os regulamentos da B3 e os termos deste Artigo 36, sendo que na hipótese de OPA sujeita a registro, o prazo de 60 (sessenta) dias referido acima será considerado cumprido se neste 
período for solicitado tal registro. Parágrafo 1º. O preço de aquisição na OPA de cada ação de emissão da Companhia deverá ser pago à vista, em moeda corrente nacional e corresponder,
no mínimo, ao maior preço pago pelo acionista Titular de Participação Relevante para aquisição, subscrição ou outra forma que garantiu a titularidade das ações com direito a voto de
emissão da Companhia nos 12 (doze) meses que antecederem o atingimento de Participação Acionária Relevante, ajustado por eventos societários, tais como a distribuição de dividendos
ou juros sobre o capital próprio, grupamentos, desdobramentos, bonificações, exceto aqueles relacionados a operações de Reorganização Societária. Parágrafo 2º. O Titular de
Participação Relevante estará obrigado a atender as eventuais solicitações ou as exigências da CVM, formuladas com base na legislação aplicável, relativas à OPA, dentro dos prazos 
máximos prescritos na regulamentação aplicável. Parágrafo 3º. Na hipótese de o Titular de Participação Relevante não cumprir com as obrigações impostas por este Artigo 36, inclusive
no que concerne ao atendimento dos prazos máximos para a realização da OPA, o Conselho de Administração da Companhia convocará Assembleia Geral Extraordinária, na qual o Titular
de Participação Relevante não poderá votar, para deliberar sobre a suspensão do exercício dos seus direitos em vista do não cumprimento das obrigações imposta por este Artigo 36,
conforme disposto no artigo 120 da Lei das Sociedades por Ações, sem prejuízo da responsabilidade por perdas e danos causados aos demais acionistas. Parágrafo 4º. As obrigações
constantes do artigo 254-A da Lei de Sociedade por Ações e do Artigo 37 abaixo deste Estatuto Social não excluem o cumprimento pelo Titular de Participação Relevante das obrigações
constantes deste Artigo 36, ressalvado o disposto no Artigo 38 e Artigo 39 deste Estatuto Social. Parágrafo 5º. O disposto neste Artigo 36 não se aplica na hipótese de uma pessoa se
tornar titular de ações de emissão da Companhia em quantidade superior a 20% (vinte por cento) do total das ações de sua emissão em decorrência de: (i) sucessão legal, sob a condição
de que o acionista aliene o excesso de ações em até 60 (sessenta) dias contados do evento relevante; (ii) reorganização societária dentro do grupo econômico da Companhia, incluindo,
sem limitação, a cessão e/ou transferência de ações de emissão da Companhia entre empresas controladoras e controladas ou sociedades sob controle comum; ou (iii) de incorporação
de uma outra sociedade pela Companhia ou a incorporação de ações de uma outra sociedade pela Companhia. Parágrafo 6º. Caso a regulamentação da CVM aplicável à OPA prevista
neste Artigo determine a adoção de um critério de cálculo para a fixação do preço de aquisição de cada ação da Companhia na OPA que resulte em preço de aquisição superior àquele
determinado nos termos do Parágrafo 1º deste Artigo 36, este deverá prevalecer na efetivação da OPA prevista neste Artigo 36. Artigo 37. A alienação direta ou indireta de Controle da
Companhia, tanto por meio de uma única operação, como por meio de operações sucessivas, deverá ser contratada sob a condição de que o adquirente do Controle se obrigue a realizar
OPA tendo por objeto as ações de emissão da Companhia de titularidade dos demais acionistas, observadas as condições e os prazos previstos na legislação e na regulamentação em 
vigor e no Regulamento do Novo Mercado, de forma a lhes assegurar tratamento igualitário àquele dado ao alienante. Parágrafo Único. Em caso de alienação indireta do Controle, o
adquirente deve divulgar o valor atribuído à Companhia para os efeitos do preço da OPA, bem como divulgar a demonstração justificada desse valor. Artigo 38. É facultada a formulação
de uma única OPA, visando a mais de uma das finalidades previstas neste Capítulo, no Regulamento do Novo Mercado ou na regulamentação emitida pela CVM, desde que seja possível
compatibilizar os procedimentos de todas as modalidades de OPA e não haja prejuízo para os destinatários da oferta e seja obtida a autorização da CVM quando exigida pela legislação
aplicável. Artigo 39. A Companhia ou os acionistas responsáveis pela realização da OPA prevista neste Capítulo, no Regulamento do Novo Mercado ou na regulamentação emitida pela
CVM poderão assegurar sua efetivação por intermédio de qualquer acionista, terceiro e, conforme o caso, pela Companhia. A Companhia ou o acionista, conforme o caso, não se eximem
da obrigação de realizar a OPA até que a mesma seja concluída com observância das regras aplicáveis. Capítulo XVIII - Saída Voluntária do Novo Mercado: Artigo 40. Sem prejuízo do
disposto no Regulamento do Novo Mercado, a saída voluntária do Novo Mercado deverá ser precedida de OPA que observe os procedimentos previstos na regulamentação editada pela 
CVM sobre OPA para cancelamento de registro de companhia aberta e os seguintes requisitos: (i) o preço ofertado deve ser justo, sendo possível o pedido de nova avaliação da Companhia
na forma estabelecida na Lei das Sociedades por Ações; (ii) acionistas titulares de mais de 1/3 (um terço) das Ações em Circulação deverão aceitar a OPA ou concordar expressamente
com a saída do referido segmento sem a efetivação de alienação das ações. Parágrafo Único. A saída voluntária do Novo Mercado pode ocorrer independentemente da realização de
oferta pública mencionada neste Artigo 40, na hipótese de dispensa aprovada em Assembleia Geral, nos termos do Regulamento do Novo Mercado. Capítulo XIX - Arbitragem: Artigo
41. A Companhia, seus acionistas, administradores, membros do conselho fiscal, efetivos e suplentes, se houver, obrigam-se a resolver, por meio de arbitragem, perante a Câmara de
Arbitragem do Mercado, na forma de seu regulamento, qualquer controvérsia que possa surgir entre eles, relacionada com ou oriunda da sua condição de emissor, acionistas,
administradores e membros do conselho fiscal, e em especial, decorrentes das disposições contidas na Lei nº 6.385, de 07 de dezembro de 1976, conforme alterada, na Lei das Sociedades
por Ações, no estatuto social da Companhia, em acordo de acionistas arquivado na sede da Companhia, nas normas editadas pelo Conselho Monetário Nacional, pelo Banco Central do
Brasil e pela CVM, bem como nas demais normas aplicáveis ao funcionamento do mercado de capitais em geral, além daquelas constantes no Regulamento do Novo Mercado, dos demais
regulamentos da B3 e do Contrato de Participação no Novo Mercado. Parágrafo 1º. A lei brasileira será a única aplicável ao mérito de toda e qualquer controvérsia, bem como à execução, 
interpretação e validade da presente cláusula compromissória. O Tribunal arbitral será formado por árbitros escolhidos na forma estabelecida no Regulamento de Arbitragem da Câmara
de Arbitragem do Mercado. O procedimento arbitral terá lugar na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, local onde deverá ser proferida a sentença arbitral. A arbitragem deverá ser
administrada pela própria Câmara de Arbitragem do Mercado, sendo conduzida e julgada de acordo com as disposições pertinentes do Regulamento de Arbitragem. Parágrafo 2º. Sem
prejuízo da validade desta cláusula arbitral, o requerimento de medidas de urgência pelas Partes, antes de constituído o Tribunal Arbitral, deverá ser remetido ao Poder Judiciário, na forma
do item 5.1.3 do Regulamento de Arbitragem da Câmara de Arbitragem do Mercado. Capítulo XX - Disposições Finais: Artigo 42. A Companhia observará, quando aplicável, os acordos
de acionistas arquivados em sua sede, sendo expressamente vedado aos integrantes da mesa diretora da Assembleia Geral ou do Conselho de Administração acatar declaração de voto 
de qualquer acionista, signatário de acordo de acionistas devidamente arquivado na sede social, que for proferida em desacordo com o que tiver sido ajustado no referido acordo, sendo
também expressamente vedado à Companhia aceitar e proceder à transferência de ações e/ou à oneração e/ou à cessão de direito de preferência à subscrição de ações e/ou de outros
valores mobiliários que não respeitar aquilo que estiver previsto e regulado em acordo de acionistas. Artigo 43. A nulidade, no todo ou em parte, de qualquer artigo deste Estatuto Social,
não afetará a validade ou exequibilidade das demais disposições deste Estatuto Social. Artigo 44. Os casos omissos neste Estatuto Social serão resolvidos pela Assembleia Geral e 
regulados de acordo com o que preceitua a Lei das Sociedades por Ações e o Regulamento do Novo Mercado. Artigo 45. Observado o disposto no artigo 45 da Lei das Sociedades por
Ações, o valor do reembolso a ser pago aos acionistas dissidentes terá por base o valor patrimonial, constante do último balanço aprovado pela Assembleia Geral. Artigo 46. O pagamento
dos dividendos, aprovado em Assembleia Geral, bem como a distribuição de ações provenientes de aumento do capital, serão efetuados no prazo máximo de 60 (sessenta) dias a partir 
da data em que for declarado e dentro do exercício social.

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS INTERESSADOS, COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, expedido nos autos 
do PROC. Nº 1012021-31.2020.8.26.0053. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 6ª Vara de Fazenda Pública, do Foro Central - 
Fazenda Pública/Acidentes, Estado de São Paulo, Dr(a). CYNTHIA THOME, na forma da Lei, etc.Faz saber que a Prefeitura do 
Município de São Paulo, ajuizou em face de Antônio Donizetti Simões e Maria Dajuda Silva Simões, ação de Desapropriação, 
objetivando o imóvel localizado na Rua Arcanjo Cassiel nº 37, Jardim Denise, matrícula n° 235.623 do 15º ORI/Capital, 
contribuinte nº 128.220.0034-3, para implantação do Reservatório 2 do Córrego Tremembé, declarado de utilidade pública pelo 
Decreto Municipal nº58.178,de 03/04/2018.E para levantamento dos depósitos efetuados e demais, expede-se o presente edital 
com o prazo de 10 dias contados a fluir da 1ª publicação no D.J.E, nos termos do art. 34do Decreto Lei 3365/41. Será o edital 
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 24 de maio de 2021.     [08,09] 

Katec Importação Ltda.
CNPJ/ME nº 03.910.176/0001-79 - NIRE 35.215.906.623

Ata de Reunião Extraordinária de Sócios Realizada em 31 de Maio de 2021
Data, Hora e Local: Aos 31 dias do mês de maio de 2021, às 10:00 horas, na sede social da matriz da Sociedade, na Cidade e Estado de
São Paulo, na Avenida Angélica, 745, 13º andar, Conjunto 131, Santa Cecília, CEP 01.227-000. Presença: Presente a totalidade dos sócios
da Katec Importação Ltda. (“Sociedade”), a saber: (a) Davi Khafif, brasileiro, casado em regime de comunhão parcial de bens, empresário,
portador da cédula de identidade RG nº 17.470.700-9 SSP/SP e inscrito no CPF/ME sob o nº 125.674.538-30, residente e domiciliado na
Cidade e Estado de São Paulo, na Rua São Vicente de Paula, 334, Apartamento 301, Santa Cecília, CEP 01.229-010; e (b) Raquel Khafif, 
brasileira, casada em regime de comunhão parcial de bens, do lar, portadora da cédula de identidade RG nº 18.341.624-7 SSP/SP e inscrita
no CPF/ME sob o nº 118.089.568-18, residente e domiciliada na Cidade e Estado de São Paulo, na Rua São Vicente de Paula, 334,
Apartamento 301, Santa Cecília, CEP 01.229-010. Deliberações: Os sócios resolveram, por unanimidade, deliberar sobre as seguintes
matérias constantes da ordem do dia: 1) Aprovar a redução do capital social da Sociedade em R$ 4.750.000,00 (quatro milhões, setecentos
e cinquenta mil reais) mediante o cancelamento de 4.750.000 (quatro milhões, setecentas e cinquenta mil) quotas, nos termos do artigo
1.082, II, do Código Civil. Uma vez realizada a redução de capital ora aprovada, o capital social passará a totalizar R$ 750.000,00 (setecentos
e cinquenta mil reais), dividido em 750.000 (setecentas e cinquenta mil) quotas com valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma,
distribuídas nas mesmas proporções anteriormente detidas pelos sócios, isto é, Davi Khafif continuará a deter participação de 99,98%
(noventa e nove vírgula noventa e oito por cento) do capital social; e Raquel Khafif continuará a deter participação de 0,02% (zero vírgula
zero dois por cento). Nos termos do artigo 1.084 e parágrafos do Código Civil, os sócios se comprometeram a publicar a presente ata e levar
a Alteração de Contrato Social correspondente às deliberações ora promovidas a registro na Junta Comercial do Estado de São Paulo. Nada
mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião, da qual se lavrou a presente ata, que após lida e aprovada, foi assinada por todos os
presentes. São Paulo, 31 de maio de 2021. Davi Khafif; Raquel Kafif.

Cachirulo Participações S.A.
(Em Organização)

Extrato da Ata de Assembleia 
Geral de Constituição de Sociedade Anônima 

Realizada em 26 de Abril de 2021
Hora, Data, Local: 26.04.2021, às 08 horas, na Rua 
Silveira Bueno, nº 145, conjunto 101, São Paulo/SP. 
Deliberações: Aprovado o Estatuto Social e consti-
tuição da Companhia, Presidente: Fernando Julian 
Lama Calatayud e Secretária: Clara Lama Calatayud. 
JUCESP NIRE nº 3530056969-5 em 31.05.2021. Gisela 
Simiema Ceschin - Secretária Geral.
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ANA cria
grupo

técnico para
monitorar
situação na
Bacia do
Paraná

As chuvas escassas
registradas na Região
Hidrográfica do Paraná e o
consequente risco de
desabastecimento motivaram a
Agência Nacional de Águas e
Saneamento Básico (ANA) a
criar um grupo técnico para
monitorar a situação hídrica da
bacia e propor medidas de uso
da água em toda a região.

Segundo o texto da Porta-
ria nº 377, publicada no Diário
Oficial da União de segunda-
feira (7), o grupo técnico de
assessoramento será formado
por representantes da própria
agência e de órgãos ambientais
de cinco das sete unidades da
federação que integram a região
hidrográfica.

Participarão do grupo repre-
sentantes do Instituto Água e
Terra, do Paraná; da Secretaria
Estadual de Infraestrutura e
Meio Ambiente de São Paulo
(ou, alternativamente, do De-
partamento de Água e Energia
Elétrica do Estado de São Pau-
lo (Daesp); da Secretaria Esta-
dual de Meio Ambiente e De-
senvolvimento Sustentável de
Minas Gerais (ou do Instituto
Mineiro de Gestão das Águas);
do Instituto de Meio Ambiente
de Mato Grosso do Sul e da Se-
cretaria Estadual de Meio Am-
biente e Desenvolvimento Sus-
tentável de Goiás.

O estado de Santa Catarina
e o Distrito Federal, que tam-
bém integram a região
hidrográfica, não são mencio-
nados na portaria, segundo a
qual, outras “entidades e par-
tes interessadas atuantes” na
Bacia do Paraná também pode-
rão ser convidadas a participar.

Além do acompanhamento
da situação na região
hidrográfica, o grupo de
assessoramento, coordenado
pela própria ANA, deverá pro-
por e discutir medidas transitó-
rias de prevenção e mitigação
dos impactos sobre os usos da
água, incluindo em relação às
condições temporárias para a
operação de reservatórios.
Também estão entre os objeti-
vos do grupo apoiar a identifi-
cação de impactos da sobre os
usos da água na região e acom-
panhar a implementação das
medidas adotadas.

Na semana passada, a ANA
declarou, em caráter preventi-
vo, “situação crítica de escas-
sez quantitativa dos recursos
hídricos” na Região
Hidrográfica do Paraná. Inicial-
mente válida até 30 de novem-
bro, a Resolução nº 77/2021 visa
a amenizar os riscos decorren-
tes do consumo de água em um
“cenário desfavorável de chu-
vas” e garantir os usos múlti-
plos do recurso enquanto per-
durar a situação crítica.

Na resolução da semana
passada, a ANA destaca que o
Sistema Nacional de
Meteorologia já constatou que,
desde outubro de 2019, o volu-
me de chuvas na região é defi-
citário. Em função disso, os atu-
ais níveis dos reservatórios es-
tão abaixo das marcas
registradas em semelhantes pe-
ríodos de anos anteriores. E
que não há perspectiva de que
este quadro sofra mudanças
para melhor nos próximos me-
ses, havendo, inclusive, risco
de comprometimento ́ da gera-
ção de energia elétrica. (Agen-
cia Brasil)

Katres Comercial Ltda.
CNPJ/ME nº 04.223.162/0001-40 - NIRE 35.230.866.416

Ata de Reunião Extraordinária de Sócios Realizada em 31 de Maio de 2021
Data, Hora e Local: Aos 31 dias do mês de maio de 2021, às 10:00 horas, na sede social da matriz da Sociedade, na Cidade e 
Estado de São Paulo, na Avenida Angélica, 745, 12º andar, Conjunto 123, Santa Cecília, CEP 01.227-000. Presença: Presente 
a totalidade dos sócios da Katres Comercial Ltda. (“Sociedade”), a saber: (a) Arlel Isaac Khafif, brasileiro, casado em regime 
de comunhão parcial de bens, empresário, portador da cédula de Identidade RG nº 24416237-2 SSP/SP e inscrito no CPF/ME 
sob o nº 272.960.778-16, residente e domiciliado na Cidade e Estado de São Paulo, na Alameda Barros, 702, Apartamento 51, 
Santa Cecília, CEP 01.232-000: e (b) Denise Azrak Khafif, brasileira, casada em regime de comunhão parcial de bens, empresária,
portadora da cédula de identidade RG nº 35027088-0 SSP/SP e inscrita no CPF/ME sob o n° 318.442.348-43, residente e domiciliada
na Cidade e Estado de São Paulo, na Alameda Barros, 702, Apartamento 51, Santa Cecília, CEP 01.232-000. Deliberações:  
Os sócios resolveram, por unanimidade, deliberar sobre as seguintes matérias constantes da ordem do dia: 1) Aprovar a redução 
do capital social da Sociedade em R$ 3.500.000,00 (três milhões e quinhentos mil reais) mediante o cancelamento de 3.500.000 
(três milhões e quinhentas mil) quotas, nos termos do artigo 1.082, II, do Código Civil. Uma vez realizada a redução de capital ora
aprovada, o capital social passará a totalizar R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), dividido em 500.000 (quinhentas mil) quotas 
com valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, distribuídas nas mesmas proporções anteriormente detidas pelos sócios, 
isto é, Ariel Isaac Khafif continuará a deter participação de 99,98% (noventa e nove vírgula noventa e oito por cento) do capital social;
e Denise Azrak Khafif continuará a deter participação de 0,02% (zero vírgula zero dois por cento). Nos termos do artigo 1.084 e
parágrafos do Código Civil, os sócios se comprometeram a publicar a presente ata e levar a Alteração de Contrato Social
correspondente às deliberações ora promovidas a registro na Junta Comercial do Estado de São Paulo. Nada mais havendo a 
tratar, foi encerrada a reunião, da qual se lavrou a presente ata, que após lida e aprovada, foi assinada por todos os presentes. 
São Paulo, 31 de maio de 2021. Ariel Isaac Khafif; Denise Azrak Khafif. 
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EDITAL DE PROCLAMAS
CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL

29º SUBDISTRITO SANTO AMARO
OFICIAL - MARCO ANTONIO CORREA MONTEIRO

Faz saber que pretendem se casar e apresentaram os
documentos exigidos por lei.

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-se
na forma da Lei. Editais afixados em cartório.

SURAJU SABA LOLU, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO PINTOR AUTOS, NASCIDO EM NIGÉRIA NO DIA (21/
10/1981), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO DE FATAI SABA LOLU E DE AFUSAT SABA LOLU.
ANDRÉIA GONÇALVES DOS SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO AUXILIAR DE LIMPEZA, NASCIDA EM
SÃO PAULO, SP  NO DIA (31/03/1980), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE FRANCISCA
GONÇALVES DOS SANTOS.

EDUARDO EDVALDO PEREIRA, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO GESSEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO,
SP NO DIA (19/03/1982), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOSE EDMILSON PEREIRA E
DE MARIA JOSE PEREIRA. GLAUCINEIA MARIA DE SOUSA, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO AUXILIAR DE
ESCRITORIO, NASCIDA EM SOUTO SOARES, BA NO DIA (28/11/1982), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO,
SP, FILHA DE DEUSDETE BENTO DA SILVA E DE MARIA APARECIDA DE SOUSA.

JÚLIO CÉSAR RODRIGUES DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO EMPRESÁRIO, NASCIDO EM SÃO
PAULO, SP NO DIA (26/10/1983), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO DE KÁTIA RODRIGUES DA
SILVA. LIVIA ROCHA VIEIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO SECRETÁRIA, NASCIDA EM POÇÕES, BA NO
DIA (08/07/1982), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE ACELINO JOSÉ VIEIRA E DE LAURITA
PEREIRA ROCHA.

ANDRÉ OLIVEIRA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO PORTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA
(29/09/1975), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO DE MANOEL PEREIRA DA SILVA E DE MARILENE
DIAS DE OLIVEIRA. MÁRCIA SILVESTRE DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO AGENTE COMUNITÁRIA
DE SAÚDE, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (28/02/1986), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP,
FILHA DE MAURILIO SILVESTRE DA SILVA E DE JOSEFA MARIA DA SILVA.

LINCOLN FELISBERTO DA SILVA, ESTADO CIVIL VIÚVO, PROFISSÃO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (21/11/1979), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO DE PAULO DE
SOUSA SILVA E DE MARIA DAS DORES CESARIO SILVA. COSMA IVA FRANCISCO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA,
PROFISSÃO ESTETICISTA, NASCIDA EM VERTENTES, PE NO DIA (27/12/1968), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO
PAULO, SP, FILHA DE MARIANO MANOEL FRANCISCO E DE IVA SEVERINA DA
CONCEIÇÃO.

WESLEY GOMES SOUZA SILVA, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO TATUADOR, NASCIDO EM SÃO PAULO,
SP NO DIA  (26/03/1994), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO DE CARLOS GOMES DA SILVA E
DE SANDRA BISPO DE SOUZA. ITALY APARECIDA SOUSA LOPES, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DO LAR,
NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (19/04/1999), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA  DE EDIL
LEITE LOPES E DE EDILEUZA DE JESUS SOUSA.

BRUNO GODEGUEZ RODRIGUES COELHO, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO EMPRESÁRIO, NASCIDO EM
SÃO CAETANO DO SUL, SP NO DIA (31/05/1986), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SANTO ANDRÉ, SP, FILHO DE
SÉRGIO RODRIGUES COELHO E DE MARGARETH GODEGUEZ RODRIGUES COELHO. TAMIRIS BARBARA DE
MORAES, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DENTISTA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (07/03/1990),
RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE JURANDI MATOS DE MORAES E DE MARIA DE LOURDES
BARBARA MORAES.

IGOR GAUDÊNCIO DE MELO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO CONTADOR, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO
DIA (30/07/1996), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO DE MARCOS CORREIA DE MELO E DE
MARIA DO CARMO GAUDÊNCIO. HAILA EDUARDA ANDRADE LUZ, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO
ATENDENTE, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (14/05/1998), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP,
FILHA DE FERNANDO PEREIRA LUZ FILHO E DE KATIA CILENE ANDRADE LUZ.

LEANDRO MARQUES SALLES, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO RADIOLOGISTA, NASCIDO EM SÃO PAULO,
SP NO DIA  (02/03/1984), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO DE JESUEL ALBERTO SALLES E
DE LEILA LUCIA MARQUES SALLES. RENATA DOS SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO CHEFE DE
COZINHA, NASCIDA EM DIADEMA, SP NO DIA (10/05/1988), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA
DE MARIA HELENA DE JESUS SANTOS.

DANILO PEREIRA CONCEIÇÃO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ASSISTENTE JUDICIARIO, NASCIDO EM
SÃO PAULO, SP  NO DIA (22/02/1984), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO DE RAIMUNDO
SANTOS CONCEIÇÃO E DE SILVIA PEREIRA CONCEIÇÃO. THIAGO BRANDÃO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO
MICROEMPRESARIO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (10/11/1988), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO
PAULO, SP, FILHO DE JOSE BRANDÃO E DE FRANCISCA DE PAULA DOS REIS.

DAVI LEITE SAMPAIO ARANTES DOS SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ADVOGADO, NASCIDO EM
JACAREÍ, SP NO DIA (24/04/1984), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO DE PAULO CESAR
ARANTES DOS SANTOS E DE YVANI LEITE SAMPAIO ARANTES DOS SANTOS. DAYANE RISSO ALVARENGA, ESTADO
CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO AUXILIAR JURIDICA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (18/05/1990), RESIDENTE
E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE LUCIANO SANTIAGO ALVARENGA E DE DENISE PAULA RISSO
ALVARENGA.

ANDRÉ LUIS MOURA, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO POLICIAL MILITAR, NASCIDO EM MARINGÁ, PR NO
DIA (04/04/1989), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO DE MARIA DE FATIMA MOURA. JOICE
SILVEIRA DIAS, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO ADMINISTRADORA DE EMPRESAS, NASCIDA EM SÃO
PAULO, SP NO DIA (01/06/1988), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO P AULO, SP, FILHA DE ISRAEL DIAS E DE
CLEUZA DO PRADO SILVEIRA DIAS.

CARLOS EDUARDO BELMIRO PACOBAHYBA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO CONSULTOR DE SISTEMAS,
NASCIDO EM RIO DE JANEIRO, RJ NO DIA (10/06/1988), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO
DE MAURO DA COSTA PACOBAHYBA E DE ROSANA APARECIDA BELMIRO PACOBAHYBA. VANESSA ROSE SAYÃO
DE SÁ, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DO LAR, NASCIDA EM RIO DE JANEIRO, RJ NO DIA (21/12/1987),
RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE CARLOS SERGIO DE SÁ E DE MARCIA MARIA BARBOSA
SAYÃO CARUNCHO.

JOANES FERREIRA DE SANTANA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO PEDREIRO, NASCIDO EM PORTEIRINHA,
MG NO DIA (10/04/1980), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOSÉ FERREIRA DE SANTANA
E DE VITALINA EVANGELISTA CELSA. NIVALDINA RODRIGUES DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO
BABÁ, NASCIDA EM BARRA, BA NO DIA (13/04/1971), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE CIRO
FRANCISCO DA SILVA E DE DOMINGAS RODRIGUES DA SILVA.

IVANILDO PEREIRA DOS SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO TÉCNICO DE AUDIO, NASCIDO EM
ATALÉIA, MG NO DIA (03/08/1985), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO DE VALDETE PEREIRA
DOS SANTOS E DE HELENA ALVES DOS SANTOS. NATALI DA SILVA NASCIMENTO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA,
PROFISSÃO DO LAR, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (25/12/1992), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO
PAULO, SP, FILHA DE MARCOS ANTONIO NASCIMENTO E DE MARIA APARECIDA DA SILVA.

WILSON RICARDO DOS SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ANALISTA DE SISTEMAS, NASCIDO EM
EMBU DAS ARTES, SP NO DIA  (25/02/1981), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO DE AGENOR
DOS SANTOS E DE LAURENTINA MACHADO DOS SANTOS. VANESSA CRISTINA MARQUES, ESTADO CIVIL SOLTEIRA,
PROFISSÃO , NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (25/07/1984), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP,
FILHA DE PEDRO MARQUES SOBRINHO E DE JOAQUINA MARIA MARQUES.

ADRIANO ALBUQUERQUE SANTANA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO VIGILANTE, NASCIDO EM BUÍQUE,
PE NO DIA (25/03/1988), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO DE SEBASTIÃO JOAQUIM DE
SANTANA E DE MARIA JURENÍ ALBURQUEQUE SANTANA. IVANEIDE SATURNINA DOS SANTOS, ESTADO CIVIL
DIVORCIADA, PROFISSÃO VIGILANTE, NASCIDA EM SÁTIRO DIAS, BA NO DIA (10/06/1973), RESIDENTE E
DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE MARIA SATURNINA DOS SANTOS.

RENAN CORREIA LIMA, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO ADVOGADO, NASCIDO EM OSASCO, SP NO DIA
(10/03/1992), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO DE FRANCISCO DE ASSIS CORREIA LIMA E
DE EDINA CORDEIRO CORREIA LIMA. NATÁLIA TRAMONTANA CAVALCANTI, ESTADO CIVIL DIVORCIADA,
PROFISSÃO PROPAGANDISTA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (09/07/1987), RESIDENTE E DOMICILIADA EM
SÃO PAULO, SP, FILHA DE WAGNER DE FREITAS CAVALCANTI E DE DENISE ARAUJO TRAMONTANA CAVALCANTI.

RAILSON MOREIRA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO PEDREIRO, NASCIDO EM VITÓRIA DA CONQUISTA,
BA NO DIA (26/11/1983), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOAQUIM MOREIRA SILVA E
DE ILDA MOREIRA ROCHA. ANDRESSA DA CRUZ NEVES, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO CAIXA, NASCIDA
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (13/02/1992), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE LUIS CARLOS
NEVES E DE MARIA LAURA DA CRUZ.

ADHEMAR MILANI NETO, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO ENGENHEIRO MECANICO, NASCIDO EM
JOBOTICABAL, SP NO DIA (27/06/1986), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO DE ADHEMAR
PITELLI MILANI E DE TÂNIA RODRIGUES BRAGA MILANI. NATASHA GENNARI JEMCIUGOVAS, ESTADO CIVIL
SOLTEIRA, PROFISSÃO PAISAGISTA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (30/01/1989), RESIDENTE E DOMICILIADA
EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE DANILO JEMCIUGOVAS E DE SILVIA GENNARI JEMCIUGOVAS.

JOSE AVELINO ROCHA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO VENDEDOR, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA
(11/12/1998), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOSE RAMOS ROCHA E DE TEREZA DE
JESUS AVELINO. NATALIA DA SILVA RIBEIRO,  ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ANALISTA DE SISTEMA,
NASCIDA EM SÃO PAULO, SP  NO DIA (26/02/1998), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE
OTTONI CARLOS MARQUES RIBEIRO E DE MARINALVA MARIA DA SILVA RIBEIRO.

DIEGO FREIRE REIS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO PSICÓLOGO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (19/
03/1987), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO DE DIVALDO SILVA REIS E DE MARIA ROSANE
FREIRE REIS. CRISTIANE EVANGELISTA DE FREITAS, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO PSICÓLOGA,
NASCIDA EM CURITIBA, PR NO DIA (26/08/1989), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE
ROSENILDO EVANGELISTA DE FREITAS E DE MARIA VALDILENE FERREIRA.

JOSÉ REINALDO GOMES FIGUEIREDO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO AUXILIAR DE ESCRITORIO, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (18/09/1966), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO DE ARLINDO
GOMES FIGUEIREDO E DE AMERICA BENTO MACHADO FIGUEIREDO. DENISE CRISTINA DA SILVA, ESTADO CIVIL
SOLTEIRA, PROFISSÃO TECNICA DE ENFERMAGEM, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (02/05/1973), RESIDENTE
E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE DERCILIO RAYMUNDO DA SILVA E DE ELIETE JESUS RAMOS DA SILVA.

PAULO CESAR DA COSTA ARRUDA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO BANCÁRIO, NASCIDO EM SÃO PAULO,
SP NO DIA (15/09/1995), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO DE PAULO MANOEL ARRUDA E
DE MABILIA MARTINS DA COSTA ARRUDA. ISIS T AYNAH QUEIROZ DE ALMEIDA SALES, ESTADO CIVIL SOLTEIRA,
PROFISSÃO ADVOGADA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (28/12/1996), RESIDENTE E DOMICILIADA EM
TABOÃO DA SERRA, SP, FILHA DE JOSE CARLOS DE SALES E DE MARIA REINIVALDA QUEIROZ DE ALMEIDA SALES.

ELINALDO GOMES DOS SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO GERENTE DE LOJA, NASCIDO EM
BARBALHA, CE NO DIA (25/03/1991), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO DE TERESINHA GOMES
DOS SANTOS. RAFAELA CORINA BATISTA ANDRADE, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO TECNICA EM
SEGURANÇA DO TRABALHO, NASCIDA EM BELO JARDIM, PE NO DIA (30/03/1989), RESIDENTE E DOMICILIADA EM
SÃO PAULO, SP, FILHA DE MANOEL GOMES DE ANDRADE E DE MARIA JOSÉ BATISTA ANDRADE.

JACKSON GONÇALVES RAMOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO AJUDANTE GERAL, NASCIDO EM ITABAIANA,
PB NO DIA (06/08/1987), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOSÉ GONÇALVES RAMOS E
DE MARIA SANTINO RAMOS. BIANCA DA EXALTAÇÃO AGUIAR, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DO LAR,
NASCIDA EM VITÓRIA DA CONQUISTA, BA NO DIA (08/04/1987), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP,
FILHA DE CLEOSVAN FERREORA AGUIAR E DE MARLENE FERREIRA DA EXALTAÇÃO.

GUILHERME FARAO PIRES, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO OPERADOR DE PRODUÇÃO, NASCIDO EM SÃO
PAULO, SP NO DIA (09/02/1998), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO P AULO, SP, FILHO DE JOÃO PAULO PIRES
E DE ANA CLAUDIA PARAO PIRES. SABRINA SILVA CABRAL, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO PSICÓLOGA,
NASCIDA EM SÃO PAULO, SP  NO DIA (22/07/1997), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE
VALTER FERNANDES CABRAL E DE SUELI DA SILVA CBRAL.

FRANCISCO REGGIANI NETO, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO PROJETISTA ELÉTRICO, NASCIDO EM
SANTO ANDRÉ, SP NO DIA (26/01/1963), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO DE GER VAZIO
REGGIANI E DE ABIA LEITE REGGIANI. VALQUIRIA MOURA LEITE DIAS,  ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO
ADMINISTRADORA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (09/06/1976), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO,
SP, FILHA DE BENEDITO MARCOLINO DIAS E DE MARIA TERESA DE MOURA LEITE DIAS.

JORDAN ALMEIDA D’ANGELO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO MONITOR, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO
DIA (23/01/2000), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO DE DAMIAO JOSE D’ANGELO E DE
ALESSANDRA ALMEIDA DA SILVA. LARISSA DA SILVA OLIVEIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO MONITORA,
NASCIDA EM SÃO PAULO, SP  NO DIA (02/07/2001), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE
CICERO FRANCISCO DE OLIVEIRA E DE ELIANA ALEXANDRE DA SILVA.

JORGE AUGUSTO RODRIGUES SABBAG, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO VENDEDOR, NASCIDO EM SÃO
PAULO, SP  NO DIA (28/04/1985), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO DE CARLOS CEMI SABBAG
E DE LUCILIA DE JESUS RODRIGUES SABBAG. CAMILA DE QUEIROZ PORTELA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO
ENGENHEIRA, NASCIDA EM RECIFE, PE NO DIA (07/01/1988), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP,
FILHA DE GERALDO CAMPELO DA PAZ PORTELA JUNIOR E DE MARCELA RAMOS DE QUEIROZ PORTELA.

ERICK SILVA DE OLIVEIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO LEITURISTA, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO
DIA (29/04/1990), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO DE MARCIA SILVA DE OLIVEIRA. JAQUELINE
DE JESUS SANTANA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO COPEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (19/
02/1991), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOSÉ SANTANA E DE JUSCILEIDE MARIA DE
JESUS.

ALVARO EPAMINONDAS MARTINS, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO APOSENTADO, NASCIDO EM SÃO
PAULO, SP NO DIA (20/04/1962), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO DE ALVARO MARTINS E
DE OLIMPIA MENDES MARTINS. CÁSSIA RAINHA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO TURISMÓLOGA, NASCIDA
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (13/03/1974), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE OSVALDO
RAINHA E DE MARIA APPARECIDA LEITE RAINHA.

ANDRÉ ALVES CARDOSO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ELETRICISTA, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO
DIA (13/03/1980), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO DE AUGUSTO CARDOSO LOPES E DE ANA
ALVES CARDOSO. VANESSA DA CONCEIÇÃO FERREIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO AUXILIAR DE
LIMPEZA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (18/12/1979), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA
DE JOSÉ BELO FERREIRA E DE MARIA DE LOURDES DA CONCEIÇÃO.

JOSÉ ALMIR DOS SANTOS, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO ENCANADOR INDUSTRIAL, NASCIDO EM
MARUIM, SE NO DIA (30/05/1978), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO DE MARIA LÚCIA DOS
SANTOS. RENATA TAVARES DOS SANTOS, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO AUXILIAR DE LIMPEZA,
NASCIDA EM MARUIM, SE NO DIA (27/09/1985), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE LOURIVAL
TAVARES DOS SANTOS E DE MARIA DAURINA DOS PRAZERES.

FERNANDO SOLIDADE SOARES, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO FOTOGRAFO, NASCIDO EM SÃO PAULO,
SP NO DIA (1 1/05/1984), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO DE MARIA  DE LOURDES. JULIANA
DE JESUS SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO PROFESSORA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (14/
02/1986), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE ADEMIR FERREIRA SANT OS E DE VILONI DE
JESUS DO NASCIMENTO SANTOS.

MIKE DO CARMO MIRANDA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ENGENHEIRO DE SOFTWARE, NASCIDO EM
OSASCO, SP NO DIA (19/06/1995), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO DE ELIAS MIRANDA E
DE NEIDE JANE DO CARMO MIRANDA. MIRIÃ ROSA DA PAIXÃO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ANALISTA
COMERCIAL, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (03/02/1994), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP,
FILHA DE EURIPEDES ROSA DA PAIXÃO E DE MARIA APARECIDA ROSA DA PAIXÃO.

ALEXANDRE LEITE PRAÇA MARX, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO EMPRESÁRIO, NASCIDO EM SÃO PAULO,
SP NO DIA (26/06/1981), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO DE FLAVIO GONÇALVES MARX E
DE ELIANA LEITE PRAÇA MARX. DANIELA DUARTE DE SOUZA, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO GESTORA
DE RECURSOS HUMANOS, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (28/03/1981), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO
PAULO, SP, FILHA DE JARBAS DUARTE DE SOUZA E DE NEIDE REGINA  FABIANO DUARTE DE SOUZA.

FELIPE DE ARAUJO MOREIRA COELHO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ADMINISTRADOR, NASCIDO EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (27/01/1989), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO DE SEBASTIÃO
PORTILHO COELHO E DE ROSILANE APARECIDA DE ARAUJO MOREIRA COELHO. MARGARETH FIALHO LEITE,
ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO EMPRESÁRIA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (16/04/1968),
RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE DOMINGOS FIRMINO LEITE E DE EVA  FIALHO LEITE.

ERICO HOLM DA CUNHA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO BANCÁRIO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA
(18/11/1979), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOSÉ EVERALDO MIGUEL DA CUNHA E
DE MARCIA HELEN VITORIA HOLM CUNHA. ADILENE SANTOS NUNES,  ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO
EMPRESÁRIA, NASCIDA EM RIBEIRA DO POMBAL, BA NO DIA (04/04/1973), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO
PAULO, SP, FILHA DE FRANCISCO JOSE NUNES E DE ANA NUNES DOS SANT OS.

RAFAEL DA SILVA SIMÕES, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO MANOBRISTA, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO
DIA (18/04/1986), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO DE JAIR SATURNINO SIMÕES E DE
CLEUSA SOARES DA SILVA. ANTONIA BARROS DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO AUXILIAR DE
LIMPEZA, NASCIDA EM SANTANA DO CARIRI, CE NO DIA (02/01/1969), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO,
SP, FILHA DE ANTONIO BARROS DA SILVA E DE ANTONIA LUIZ DE OLIVEIRA.

RAFAEL SILVA MARTINS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ADVOGADO, NASCIDO EM SANTOS, SP NO DIA
(24/01/1991), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO DE ADEMIR PEIXOT O MARTINS E DE MARIA
ESPERANÇA DA SILVA MARTINS. THAIS DE BRANCO VALERIO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ADVOGADA,
NASCIDA EM SÃO PAULO, SP  NO DIA (12/06/1993), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE
REINALDO VALERIO FILHO E DE MARTHA TEIXEIRA DE BRANCO.

RHAYANN VITTOR SOUZA SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ANALISTA DE SISTEMAS, NASCIDO EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (02/08/1990), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO DE WALDIR CARVALHO
SANTOS E DE ROSEANE SOUZA BARBOSA. REGIANE COSTA DE JESUS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO
VENDEDORA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (10/12/1986), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP,
FILHA DE PAULO AFONSO PEDRO DE JESUS E DE REGINA COSTA FELIZARDO DA SILVA.

ED CARLOS ARAUJO,  ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO METALÚRGICO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO
DIA (10/06/1981), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOÃO PEDRO DE ARAUJO E DE MARIA
DE LOURDES DE ARAUJO. MONICA GERMANO DE SOUZA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DOMÉSTICA,
NASCIDA EM CEARÁ-MIRIM, CE NO DIA (25/11/1987), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE RUI
VICENTE DE SOUZA E DE MARIA EUNICE GERMANO BERNARDO.

THOMAZ DIAS PASSOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO DESIGNER, NASCIDO EM GOIÂNIA, GO NO DIA (18/
09/1984), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO DE CARLOS BRASILEIRO PASSOS E DE MARA
LÚCIA DE ANDRADE DIAS. ESTER EVELYN ROSSONI DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DESIGNER,
NASCIDA EM RIO DE JANEIRO, RJ NO DIA (02/08/1995), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE
ADEMIR DA SILVA E DE IOLE ROSSONI.

ADRIANO LUÍS ALVES, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ENGENHEIRO CIVIL, NASCIDO EM ARAÇATUBA, SP
NO DIA (09/08/1989), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOÃO ANTONIO ALVES E DE ALÍCIA
FRANCISCA ALVES. ELIZANDRA DA ROCHA MEIRELES SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ENGENHEIRA
CIVIL, NASCIDA EM TAIOBEIRAS, MG NO DIA (23/01/1995), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA
DE JOSÉ GONÇALVES DOS SANTOS E DE GESSINER DA ROCHA MEIRELES.

LUIZ FERNANDO ALVES DA COSTA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO AJUDANTE GERAL, NASCIDO EM
TABOÃO DA SERRA, SP  NO DIA (03/08/1999), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO DE SILVANE
ALVES DA COSTA E DE RITA DE CASSIA COSTA. BEATRIZ DA SILVA MELO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO
DO LAR, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (20/03/2002), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA
DE JOSÉ ANTONIO DE MELO E DE ABINAETE MARIA SILVA MEIRA.

CAIO LUIZ DAMASCENO RIBEIRO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ANALISTA DE SISTEMAS, NASCIDO EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (06/05/1995), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO P AULO, SP, FILHO DE JOSÉ LUIZ DE
ANDRADE RIBEIRO E DE MARIA MARCIA DO NASCIMENTO DAMASCENO RIBEIRO. REBECA LIVIA DE OLIVEIRA
RODRIGUES, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DO LAR, NASCIDA EM SÃO LUIS, MA NO DIA (01/03/2001),
RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE CARLOS MAGNO EVERTON RODRIGUES E DE MARTA
CARRAMILO DE OLIVEIRA RODRIGUES.

VITOR WELLINGTON VENTURA OLIVEIRA DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO NEGOCIADOR, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (16/02/1999), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO DE RICARDO
OLIVEIRA DA SILVA E DE IRABI APARECIDA VENTURA. LETICIA DE SOUZA SANTIAGO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA,
PROFISSÃO VENDEDORA DE CREDITO, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (20/08/2001), RESIDENTE E
DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE JAIR ROBERTO SANTIAGO E DE SOLANGE CASTRO DE SOUZA.

VALMIR APARECIDO DA SILVA, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO PRODUTOR RURAL, NASCIDO EM SÃO
PAULO, SP NO DIA (20/02/1967), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOSÉ MARQUES DA
SILVA E DE MARIA DO CARMO PEREIRA SILVA. SELMA OLIVEIRA DA SILVA, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO
BANCARIA, NASCIDA EM MACAIBA, RN NO DIA (11/09/1971), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA
DE JOSÉ OLIEVIRA DA SILVA E DE CREUZA VARELA DA SILVA.

LEANDRO REIS JUSTINO, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO FISIOTERAPEUTA, NASCIDO EM GUARULHOS,
SP NO DIA (25/07/1982), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO DE ADEMIR DOS SANTOS JUSTINO
E DE HELOÍSA HELENA DOS REIS JUSTINO. MIRIAN DA SILVA MOURA, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO
FISIOTERAPEUTA, NASCIDA EM MONTE SANTO, BA NO DIA (08/09/1990), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO
PAULO, SP, FILHA DE JOSÉ JOAQUIM DE MOURA E DE MARIA SILVA DE MOURA.

MAURO CESAR MORAES, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO TÉCNICO DE SEGURANÇA DO TRABALHO,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (01/07/1978), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOÃO
MORAES E DE MARIA ANÉSIA DA SILVA MORAES. BRUNA CLEMENTINO DOS SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA,
PROFISSÃO RECEPCIONISTA, NASCIDA EM IRECÊ, BA NO DIA (07/06/1995), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO
PAULO, SP, FILHA DE JOSÉ CLEMENTINO FILHO E DE MARILDETE MARTINS DOS SANTOS.

GABRIELA LEONARDO DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO PROFESSORA DE NATAÇÃO, NASCIDA
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (06/07/1988), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOSÉ LEONARDO
DA SILVA E DE MARIA JOSÉ DOS SANTOS BATISTA SILVA. HELOISA LEITE ROSA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO
PROFESSORA, NASCIDA EM SÃO CAETANO DO SUL, SP NO DIA (25/03/1994), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO
PAULO, SP, FILHA DE ANTONIO CARLOS ROSA E DE EDNALVA TEIXEIRA  LEITE ROSA.

EVERTON OLIVEIRA DE MORAES, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO AUXILIAR ADMINISTRATIVO, NASCIDO
EM SÃO VICENTE, SP NO DIA (31/05/1999), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO DE EDISON
MESSIAS DE MORAES E DE LENI APARECIDA DE OLIVEIRA. MELISSA COSTA CARNEIRO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA,
PROFISSÃO DO LAR, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (14/12/2001), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO
PAULO, SP, FILHA DE ELCIO DA SILVA CARNEIRO E DE PAULA NEVES COSTA CARNEIRO.

JOSE MACIEL CAVALCANTE, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO FAXINEIRO, NASCIDO EM TAQUARANA, AL
NO DIA (08/09/1983), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO DE GERALDO ARAUJO CAVALCANTE
E DE MARIA JOSÉ PESSOA DE SIQUEIRA. MARIA AUXILIADORA MATIAS DOS SANTOS, ESTADO CIVIL DIVORCIADA,
PROFISSÃO DOMESTICA, NASCIDA EM IATI, PE NO DIA (02/10/1980), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO,
SP, FILHA DE ENEDINO SOARES DA SILVA E DE LEONÍZIA MATIAS DOS SANT OS.

TÉRCIO SILVA DE SOUZA,  ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO MOTOBOY, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA
(10/09/1993), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO DE LUIZ ROGÉRIO DE SOUZA E DE JOSEFA
APARECIDA SILVA DE SOUZA. DÉBORAH BASTOS MAGALHÃES, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO
MASSOTERAPEUTA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (06/05/1986), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO,
SP, FILHA DE TEÓDULO BASTOS MAGALHÃES E DE JESUINA MARIA MAGALHÃES.

PAULO HENRIQUE MAGRO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ENGENHEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP
NO DIA (30/04/1995), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO DE VALDIR MAGRO E DE CRISTINA
ALVES DE GODOY. ISABELLA MONDIN GIUSTI, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO PSICOLOGA, NASCIDA EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (27/08/1996), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE MARCO AURELIO
AVILA GIUSTI E DE GISELA MALUF MONDIN GIUSTI.

MAURICIO SOUZA BISPO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO PINTOR, NASCIDO EM BARRO ALTO, BA NO DIA
(15/12/1993), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOÃO BISPO DA CRUZ E DE NILZA SOUZA
BISPO. LEIDIANE SILVA REIS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO AUXILIAR DE DENTISTA, NASCIDA EM
TEOFILÂNDIA, BA NO DIA (06/02/1993), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE MARCONE LIMA
DOS REIS E DE SIRLENE HERCULANO SILVA REIS.

WELLINGTON GONÇALVES PEREIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO MOTORISTA, NASCIDO EM SÃO
PAULO, SP NO DIA (19/10/1988), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO DE MARIA GONÇALVES
PEREIRA. PAMELA CRISTINA CRUZ DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO , NASCIDA EM SÃO PAULO,
SP NO DIA (06/02/1981), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE LUIS CARLOS MARTINS DA
SILVA E DE MARIA JOSE OLIVEIRA DA CRUZ.

RAFAEL DOS SANTOS MOLINARI, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO PROFESSOR, NASCIDO EM RIBEIRÃO
PRETO, SP  NO DIA (28/01/1982), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO DE FRANCISCO JOSÉ
MOLINARI E DE MARIA CICERA DOS SANTOS MOLINARI. JACQUELINE HARSCHE RODRIGUES, ESTADO CIVIL
SOLTEIRA, PROFISSÃO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (27/06/1991),
RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE PEDRO SILAS RODRIGUES E DE LILIAN HARSCHE
RODRIGUES.

BRUNO ALVES CERQUEIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO SETOR DE ESTOQUE, NASCIDO EM SÃO
PAULO, SP NO DIA (07/06/2001), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOSE CARLOS
DAMASCENO CERQUEIRA E DE ELINEIDE ALVES DA SILVA. LARÍSSA SANTOS ARAUJO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA,
PROFISSÃO ASSISTENTE DE RH, NASCIDA EM WAGNER, BA NO DIA (19/11/1996), RESIDENTE E DOMICILIADA EM
SÃO PAULO, SP, FILHA DE DILSON BARBOSA DE ARAUJO E DE IRAILDES DE JESUS SANTOS.

VICTOR JOOJI REIMBERG AOKI, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO MECÂNICO AUTOMOTIVO, NASCIDO EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (11/06/1992), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO DE VALTER MASSAYOSHI
AOKI E DE LOURDES REIMBERG AOKI. EDIJANE LINHARES DE SOUSA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DO
LAR, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (14/03/1981), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE
IRACEMA LINHARES DE SOUSA E DE FRANCISCO ANDRE DE SOUSA.

MARCOS DOS SANTOS, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO CUIDADOR DE IDOSO, NASCIDO EM SÃO PAULO,
SP NO DIA (14/08/1965), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO DE CELINO MARIO DOS SANT OS
E DE MARIA IZABEL DOS SANTOS. ANA DOS REIS DE AQUINO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO PROFESSORA,
NASCIDA EM SÃO FRANCISCO, MG NO DIA 06/01/1967), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE
LOURENÇO PEREIRA DE AQUINO E DE ELIZA GOMES FERREIRA.

CONDIÇÕES: OS BENS SERÃO VENDIDOS NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRAM E SEM GARANTIA. DEBITOS DE IPVA, MULTAS DE TRÂNSITO OU DE AVERBAÇÃO QUE POR VENTURA RECAIAM SOBRE O BEM,
FICARÃO A CARGO DO ARREMATANTE, CORRENDO TAMBÉM POR SUA CONTA EM RISCO A RETIRADA DOS BENS. NO ATO DA ARREMATAÇÃO O ARREMATANTE OBRIGA-SE A ACATAR DE FORMA DEFINITIVA E
IRRECORRIVEL AS NORMAS E DEMAIS CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO ESTABELECIDAS NO CATALOGO DESTRIBUIDO NO LEILÃO. MIGUEL DONHA JR – LEIOEIRO OFICIAL – JUCEPAR 14/256L. IMAGENS MERAMENTE
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(CATALOGO, LOCAL DE VISITAÇÃO, DESCRIÇÃO COMPLETA E FOTOS NO SITE)

274 veículos

Miguel Donha Jr.
Leiloeiro Oficial - Matrícula: 14/256L - Jucepar

ONLINE

LEILÃO dia 08/06/2021

TERÇA-FEIRA
Leilão 11h30

COLISÃO - ROUBO/FURTO

ENCHENTE E

VEÍCULOS EM FIM

DE VIDA ÚTIL

LOCAL: Estrada da Roseira, 6725 – Borda do Campo – São José dos Pinhais – PR

11 3651-8800

www.donhaleiloes.com

COLISÃO:  206  2006 2 207: 2008 2009  2011 2012 2 208: 2015 2016  2013 2014 308 2015 2016 A4 2012 2013 2 BIZ:  2019   2007 BRAVO 2015 2016 2 C3: 2012 2013  2007 2008
CARENS 2008 2009 CBR 1000RR  2018 CBR 600F  1998 2 CELTA: 2010 2011  2011 2012 6 CG 150:  2015   2015  2009 2010   2008   2010  2009 2010 2 CG 160:  2020  2019 2020 2
CITY:  2019   2020 2 CIVIC:  2005   2008 CLASSE E  2011 2 CLASSIC: 2010 2011  2015 2016 CLIO SEDAN 2004 2005 3 COBALT: 2014 2015  2016 2017   2015 5 COROLLA: 2009
2010  2013 2014   2018  2009 2010   2009 2 CORSA: 2000 2001  2001 2002 2 CRETA: 2020 2021   2017 CRONOS 2018 2019 CRUZE  2015 DISCOVERY 4  2013 DUSTER OROCH
2019 2020 3 ETIOS: 2017 2018  2015 2016  2012 2013 6 FIESTA: 2013 2014   2000   2005  2006 2007  2004 2005  2005 2006 2 FIORINO FURGAO: 2014 2015   1996 3 FIT:  2010
2006 2007  2014 2015 3 FOCUS:  2008  2007 2008   2002 FOX 2007 2008 FUSION 2006 2007 GC2 2014 2015 11 GOL:  2001  2005 2006  2012 2013  2005 2006  2012 2013  2005
2006  2017 2018  2019 2020  2013 2014  2005 2006  2013 2014 GOLF 2000 2001 GSX 2013 2014 4 HB20: 2017 2018   2017   2015   2015 HILUX SW4  2011 IDEA  2008 IX35
2017 2018 3 KA:  2005  2008 2009  2019 2020 KICKS 2017 2018 KOMBI 2011 2012 KWID 2019 2020 LINEA 2011 2012 2 LOGAN: 2010 2011  2016 2017 MARCH 2017 2018 2
MOBI: 2019 2020  2017 2017 2 MONTANA:  2005  2014 2015 NX4  2006 NXR 150 2009 2010 9 ONIX:  2015  2017 2018  2017 2018   2019   2019   2020   2019  2019 2020  2019
2020 4 PALIO: 2007 2008   2015   2002  2006 2007 PARATI  2006 PASSAT VARIANT  2009 PRISMA  2019 2 PUNTO: 2014 2015  2010 2011 RANGE ROVER SPORT  2014 2
RANGER:  2014   2008 3 S10:  2015  2012 2013   2018 6 SANDERO: 2014 2015  2019 2020  2019 2020  2016 2017   2008  2017 2018 2 SAVEIRO: 2012 2013   2012 SCENIC 2002
2003 SERIE 3 2004 2005 SONATA 2011 2012 3 SPACEFOX:  2009  2011 2012  2007 2008 3 STRADA: 2011 2012  2014 2015  2019 2020 TECTOR 2012 2013 TRACKER 2017 2018
TUCSON  2008 4 UNO: 2003 2004  2008 2009   2005  2003 2004 UP 2018 2019 VERSA 2011 2012 VOYAGE 2014 2015 XVS 950  2010 Z300 2015 2016 Z400  2020 ZAFIRA  2008
ENCHENTE:  CELER SEDAN 2015 2016 CLASSIC 2012 2013 CRUZE  2012 SAVEIRO  2016 SERIE 3 2013 2014

Nº dos Chassis:  14006380 Normal 1R109545 Normal 24035093 Normal 24339765 Recortado 2C105876 Recortado 2G144651 Normal 2ZF67650 Recortado 38520082 Normal 3A044115
Recortado 3W020023 Normal 48550020 Normal 4B165943 Recortado 4J452999 Recortado 52478452 Recortado 5B176438 Normal 5B979774 Normal 5G196079 Recortado 6A226454
Normal 6J707942 Normal 6T128438 Normal 72506943 Normal 78676423 Recortado 7A340585 Normal 7B005945 Normal 7BB96233 Normal 7G069142 Normal 7G228859 Normal
7G273054 Normal 7P020139 Normal 7R000246 Normal 7R037296 Recortado 7Z112921 Normal 81007431 Normal 82085635 Normal 82957139 Recortado 88682342 Normal 8B230933
Normal 8B554566 Normal 8B868429 Normal 8G108091 Normal 8M245786 Recortado 8R008375 Recortado 8R138029 Normal 94066424 Normal 98329486 Normal 98520119 Normal
9B023406 Normal 9B062231 Recortado 9B102209 Normal 9G525368 Normal 9J148915 Normal A4319854 Normal A5107839 Normal AA588082 Normal AB261549 Recortado AC189614
Normal AE751450 Normal AG290155 Recortado AP139162 Recortado AR144969 Normal AS292083 Normal AT061523 Normal B1000807 Normal B1CX2018 Normal BB224428 Normal
BB523488 Normal BB901738 Normal BC464460 Normal BE128123 Normal BG116002 Recortado BG256001 Normal BG554869 Normal BJ376634 Normal BP096766 Normal BR137964
Normal BR163888 Normal BR190127 Normal BT075638 Normal BT142666 Normal C4377426 Normal C8318704 Normal CB033201 Normal CB514764 Normal CC143096 Recortado
CC149955 Normal CC346982 Normal CG003040 Normal CG277385 Normal CG363922 Recortado CNH00622 Normal CP152290 Recortado CR022585 Recortado CR207959 Normal
CT012655 Normal CT036110 Normal CZ221968 Normal D4037384 Normal D4073761 Normal D4196471 Normal D6840459 Normal DA427380 Normal DB048270 Normal DB124686
Normal DB258307 Normal DB896237 Normal DC120910 Normal DE806871 Normal DF069103 Normal DH729712 Normal DJ092639 Normal DJ272005 Normal DJ596638 Normal
DL240477 Normal DL492339 Recortado DR014711 Normal DR225358 Normal DR315517 Normal DU586824 Normal DVS13573 Normal E0603215 Normal E2186032 Normal E5456541
Normal E7787817 Normal E7824090 Normal E8880458 Normal EB021502 Recortado EB102495 Recortado EB246313 Normal EB514496 Recortado EB703861 Recortado EG022713
Normal EG255028 Recortado EG337454 Normal EH410417 Normal EJ348173 Normal EJ685551 Normal EJ726524 Normal EJ868311 Normal EK421585 Normal EL751459 Normal
EP037609 Normal EP160475 Recortado ER107620 Recortado ER112372 Normal ER503772 Normal ES513773 Normal ET149173 Normal ET751445 Normal F0050672 Normal F0206568
Normal F0230903 Normal F0237902 Normal F2051251 Recortado F2644348 Normal F3867017 Normal F4007710 Normal F4A11066 Normal F5938103 Normal F6123196 Normal
F7009584 Normal F7533704 Normal F8136893 Normal F8186537 Normal FB086268 Normal FB215440 Normal FB507302 Normal FCE91068 Recortado FG378616 Normal FJ260061
Normal FJ721250 Normal FP377725 Normal FR021407 Normal FV225410 Normal G3885937 Normal G9050819 Normal GA010056 Normal GG108252 Normal GH083226 Remarcado
GJ266793 Normal GJ308049 Normal GJ372785 Normal GJ420106 Normal GP239705 Recortado GP623566 Normal GZ203942 Normal H2077770 Recortado H2289942 Recortado
H4A64041 Normal H5J76734 Normal HB110178 Normal HB125737 Normal HB572606 Normal HD407828 Normal HG232893 Normal HJ491695 Normal HM011939 Normal HM160226
Normal HP746153 Normal HR147352 Normal J8073989 Normal JB203072 Recortado JB271667 Normal JJ051458 Normal JJ053282 Normal JJ154599 Normal JK100205 Normal JKH63814
Normal JM007103 Normal JM836178 Normal JP001100 Normal JP057332 Normal JR103617 Normal JR110948 Normal JR133351 Normal JR208966 Normal JR854427 Normal JT048325
Recortado JZ251832 Normal K0000464 Normal K0389966 Normal KB033852 Normal KB112631 Normal KB245505 Normal KG171589 Recortado KK233571 Normal kkc56858 Normal
KL138262 Recortado KM100252 Normal KP609528 Recortado KP927322 Normal KR009325 Normal kr064327 Normal KT016665 Recortado KZ118236 Recortado L3621602 Recortado
L6C03612 Normal L8480735 Normal L8813337 Normal L8814636 Recortado L9135289 Recortado LA013973 Normal LB236751 Recortado LJ236555 Normal LKC77174 Normal LM054228
Recortado LM060269 Recortado LP029437 Recortado LP030898 Normal LP236454 Recortado LY351393 Normal LYK49923 Recortado MA002568 Normal MK377553 Normal MYV19229
Recortado R5135908 Recortado R5213483 Recortado rb039478 Recortado SC676394 Recortado T5721883 Recortado TB814714 Recortado TC920542 Recortado TJ053365 Recortado
VP028624 Recortado X0845213 Recortado XC757658 Recortado XC763619 Recortado YB127477 Recortado

As demonstrações financeiras completas encontram-se à disposição na 
sede da empresa

A Diretoria -  Contador: Claudinei Ap. Pereira - CRC-1SP250872/O-0

Santana Administração e Participações S.A.
CNPJ 58.061.516/0001-26

Demonstrações Financeiras - Exercícios findos em 31 de março de 2021 e 2020 (Em milhares de Reais)
Senhores Acionistas: Submetemos à apreciação de V.Sas., o Balanço Patrimonial e demais Demonstrações Financeiras, relativos aos exercícios sociais findos em 31/03/2021 e 2020. Serrana/SP, 07/06/21. A Diretoria

pp

Balanços Patrimoniais Controladora Consolidado
Ativo 2021 2020 2021 2020
Circulante 18.322 5.622 868.943 723.824

Caixa e equivalentes de caixa 11 12 434.987 352.161
Contas correntes - Cooperativa – – 70.289 72.483
Contas a receber de clientes
 e outros recebíveis – – 7.643 4.615
Estoques – – 27.175 26.421
Ativo biológico – – 281.311 239.045
Adiantamento a fornecedores – – 7.295 17.163
Instrumentos financeiros derivativos – – – 6.589
Dividendos a receber 18.311 5.610 – –
Impostos a recuperar – – 5.676 5.347
IR e CS correntes – – 34.567 –

Não circulante 847.420 738.388 2.446.311 2.082.474
Depósitos judiciais – – 33.255 19.181
Instrumentos financeiros derivativos – – 3.666 1.856
Empréstimos a terceiros – – 151 373
Impostos a recuperar – – 16.205 14.997

– – 53.277 36.407
Outros investimentos – – 8.043 8.043
Investimentos 847.420 738.388 92.027 72.619
Imobilizado – – 1.581.399 1.430.861
Direito de uso – – 711.565 534.544

Total do ativo 865.742 744.010 3.315.254 2.806.298
Balanços Patrimoniais Controladora Consolidado

Passivo 2021 2020 2021 2020
Circulante 18.281 5.590 402.093 374.364

Fornecedores e outras contas a pagar – – 79.052 58.600
Parceria agrícola e
 arrendamentos a pagar – – 86.202 109.679
Financiamentos bancários – – 158.569 140.914
Obrigações a pagar por aquisições
 de participações e ativos – – 29.016 33.257
Salários e férias a pagar – – 23.772 20.665
Impostos e contribuições a recolher – – 3.968 4.648
Dividendos a pagar 18.281 5.590 21.514 6.601

Não circulante – – 1.916.102 1.563.164
Parceria agrícola e
 arrendamentos a pagar – – 655.526 427.880
Financiamentos - Cooperativa – – 29.571 30.822
Financiamentos bancários – – 700.590 714.149
Obrigações a pagar por aquisições
 de participações e ativos – – 237.375 132.399
Mútuo - Cooperativa – – 12.755 12.580
Contas a pagar - Partes relacionadas – – 2.785 3.074
Passivo fiscal diferido – – 277.500 242.260

Patrimônio líquido 847.461 738.420 997.059 868.770
Capital social 548.412 548.412 548.412 548.412
Reservas de lucros 260.352 143.020 260.352 143.020
Reserva de reavaliação 24.868 30.240 24.868 30.240
Ajuste de avaliação patrimonial 13.829 16.748 13.829 16.748

Patrimônio líquido atribuível
 aos controladores 847.461 738.420 847.461 738.420
Participação de não controladores – – 149.598 130.350
Total do passivo 18.281 5.590 2.318.195 1.937.528
Total do passivo e patrimônio
 líquido 865.742 744.010 3.315.254 2.806.298

Demonstrações de Resultados Controladora Consolidado
2021 2020 2021 2020

Receita operacional líquida – – 1.238.426 1.099.085
Variação de valor justo de ativo biológico – – 2.669 (2.095)
Custo dos produtos vendidos – – (896.346) (843.542)
Lucro bruto – – 344.749 253.448
 Despesas comerciais – – (8.066) (6.522)
 Despesas administrativas e gerais (21) (27) (24.493) (23.695)
 Outras receitas (despesas)
  operacionais líquidas – – 2.564 12.808
Resultado antes das receitas (despesas)
 financeiras líquidas e impostos (21) (27) 314.754 236.039
 Receitas financeiras – – 50.503 49.792

 Despesas financeiras – – (202.791) (166.913)
Resultado financeiro líquido – – (152.288) (117.121)
 Resultado da equivalência
  patrimonial 128.592 87.269 23.018 9.310
Resultado antes dos impostos 128.571 87.242 185.484 128.228
IR e CS correntes – – (7.314) (18.548)
IR e CS diferidos – – (26.898) (7.032)

– – (34.212) (25.580)
Resultado do exercício 128.571 87.242 151.272 102.648
Resultado atribuível aos:
Acionistas controladores 128.571 87.242 128.571 87.242
Acionistas não controladores – – 22.701 15.406
Resultado do exercício 128.571 87.242 151.272 102.648

Demonstrações de Resultados 
Abrangentes

Controladora Consolidado
2021 2020 2021 2020

Resultado do exercício 128.571 87.242 151.272 102.648
Resultado abrangente total 128.571 87.242 151.272 102.648
Resultado abrangente atribuível aos:
Acionistas controladores 128.571 87.242 128.571 87.242
Acionistas não controladores – – 22.701 15.406
Resultado abrangente total 128.571 87.242 151.272 102.648

Demonstrações das Mutações do 
Patrimônio Líquido

Capital 
social

Reservas
Reserva de 
reavaliação 

em controlada

Ajuste de 
avaliação 

patrimonial 
em controlada

Lucros 
acumu- 

lados

Patrimônio 
líquido 

atribuível aos 
controladores

Participação 
de não 
contro- 
ladores

Total do 
patri- 

mônio 
líquidoLegal

Retenção 
de lucros

Saldos em 31/03/2019 548.412 27.286 30.543 32.332 17.883 – 656.456 115.881 772.337
Realização do custo atribuído – – – (2.092) (1.447) 3.539 – – –
Avaliação do investimento pelo seu valor justo – – – – 312 – 312 – 312
Resultado do exercício – – – – – 87.242 87.242 15.406 102.648

Reserva legal – 4.362 – – – (4.362) – – –
Distribuição de dividendos – – – – – (5.590) (5.590) (925) (6.515)
Reserva de lucros – – 80.829 – – (80.829) – – –

Participação de não controladores – – – – – – – (12) (12)
Saldos em 31/03/2020 548.412 31.648 111.372 30.240 16.748 – 738.420 130.350 868.770
Realização do custo atribuído – – – (5.372) (1.670) 7.042 – – –
Avaliação do investimento pelo seu valor justo – – – – (1.249) – (1.249) – (1.249)
Resultado do exercício – – – – – 128.571 128.571 22.701 151.272
Destinações: Reserva legal – 6.429 – – – (6.429) – – –

Distribuição de dividendos – – – – – (18.281) (18.281) (3.233) (21.514)
Reserva de lucros – – 110.903 – – (110.903) – – –

Participação de não controladores – – – – – – – (220) (220)
Saldos em 31/03/2021 548.412 38.077 222.275 24.868 13.829 – 847.461 149.598 997.059

Fluxo de caixa das
 atividades operacionais

Controladora Consolidado
2021 2020 2021 2020

Resultado do exercício 128.571 87.242 151.272 102.648
Ajustado por:
    Depreciação e amortização – – 215.672 204.623

Valor residual do imobilizado baixado – – 32.833 17.293
Mudança no valor justo
 de ativos biológicos – – (2.669) 2.095
Consumo de ativos biológicos – – 205.401 190.628
Amortização do direito de uso
 de arrendamento – – 163.370 150.343
IR e CS diferidos – – 26.898 7.032
IR e CS correntes – – 7.314 18.548
Resultado da equivalência
 patrimonial (128.592) (87.269) (23.018) (9.310)
Juros sobre financiamentos bancários – – 49.385 51.065
Juros sobre obrigações a pagar
 por aquisições de participações – – 17.089 –
Variações monetárias de obrigações a
 pagar por aquisições de ativos – – 58.508 –
Jurso sobre parcerias agrícolas
 e arrendamentos – – 40.948 39.659
Instrumentos financeiros derivativos – – 4.779 (4.164)

Variação dos ativos e passivos
Contas correntes - Cooperativa – – 2.194 (41.248)
Contas a receber de clientes
 e outros recebíveis – – (3.048) 1.552
Estoques – – (754) (10.494)
Adiantamento a fornecedores – – 9.868 (1.774)
Impostos a recuperar – – (1.537) (5.373)
Depósitos judiciais – – (14.074) (16.481)
Empréstimos a terceiros – – 222 189
Fornecedores e outras contas a pagar – (3) 15.549 767
Salários e férias a pagar – – 3.107 1.210

Impostos e contribuições a recolher – – (680) 2.145
Contas a pagar - Partes relacionadas – – (289) (1.015)
IR e CS pagos – – (33.540) (7.094)
Pagamento de juros sobre
 financiamentos bancários – – (44.590) (48.615)
Pagamento de juros sobre obrigações a pagar por
 aquisições de participações – – (9.004) –

Caixa líquido (originado das) aplicado
 nas atividades operacionais (21) (30) 871.206 644.229
Dividendos recebidos – – 2.142 (92)
Aquisição de ativos biológicos – – (244.998) (209.963)
Aquisição de imobilizado – – (340.046) (374.051)
Caixa líquido aplicado nas
 atividades de investimentos – – (582.902) (584.106)

Fluxo de caixa de atividades de financiamentos
Mútuo - Cooperativa – – 175 1.540
Dividendos pagos 20 30 (6.580) (3.453)
Financiamentos - Cooperativa – – (1.783) (4.185)
Financiamentos bancários tomados – – 120.669 340.207
Pagamentos de financiamentos bancários – – (120.836) (206.645)
Pagamentos de obrigações a pagar por
 aquisições de participações – – (19.953) –
Pagamentos de parcerias agrí-
 colas e arrendamento mercantil – – (177.170) (130.716)

Caixa líquido proveniente das (utilizado nas)
 atividades de financiamentos 20 30 (205.478) (3.252)
Aumento (redução) em caixa
 e equivalentes de caixa (1) – 82.826 56.871

Caixa e equivalentes de caixa
 no início do exercício 12 12 352.161 295.290
Caixa e equivalentes de caixa
 no final do exercício 11 12 434.987 352.161

Aumento (redução) em caixa
 e equivalentes de caixa (1) – 82.826 56.871

Demonstrações dos Fluxos de Caixa - Método Indireto
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EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0008043-82.2021.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 19ª 
Vara Cível, do Foro Central Cível,Estado de São Paulo,Dr(a).CAMILA RODRIGUES BORGES DE AZEVEDO, na forma da Lei, etc. 
FAZ SABER a(o) Drogarias Drogaverde Ltda , 43.565.894/0001-70 que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de 
sentença, movida por America Net Ltda. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do 
CPC,foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL,para que, no prazo de 15(quinze)dias úteis, pague a quantia de R$58.244,88, 
devidamente atualizada,sob pena de multa de 10%sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10%(artigo 523 e Pará-
grafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o 
período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, 
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por 
extrato,afixado e publicado na forma da lei.NADA MAIS.Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 07 de abril de 2021.[08,09] 

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº 1004152-62.2014.8.26.0009 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª 
Vara Cível, do Foro Regional IX - Vila Prudente, Estado de São Paulo, Dr(a). Claudia Akemi Okoda Oshiro Kato, na forma da Lei, 
etc. FAZ SABER a CONSTRUTORA E INCORPORADORA PEREIRA BASTOS LTDA., CNPJ03.961.344/0001-55, que lhe foi 
proposta uma ação de Procedimento Comum Cível ora em fase de Cumprimento de Sentença (fls. 62) por parte de Condomínio 
Edifício Rainha Elisabeth,alegando em síntese de que foi deferida a intimação por edital da credora Construtora e Incorporadora 
Pereira Bastos Ltda. CNPJ 03.961.344/0001-55, que se encontra em lugar ignorado, da penhora havida às fls. 87, referente ao 
imóvel sobre o apto. 32, 3º andar ou 6º pavimento do Condomínio Edifício Residencial Rainha Elizabeth, localizado à Rua Pinheiro 
Guimarães 251, Vila Prudente, com direito de uso de três vagas na garagem coletiva do prédio,registrado no 6º Cartório de 
Registro de Imóveis de São Paulo,no livro nº2,matrícula nº168.232,ficha 01.Passando a fluir após os 20 dias supra,começara a fluir 
o prazo de 15 dias para impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.     [08,09] 
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 Controladora
ATIVO 31/12/2020 31/12/2019
Circulante
Caixa e equivalentes de caixa 22.337 11.137
Títulos e valores mobiliários 48 296
Contas a receber de clientes 59.272 41.274
Estoques 29.497 20.780
Impostos a recuperar 5.640 5.763
Outros ativos 3.533 1.539
Despesas antecipadas 452 1.749
Total do ativo circulante 120.779 82.538
Não circulante
Contas a receber de clientes 1.546 1.546
Impostos a recuperar 5.083 5.083
Outros ativos 526 526
Depósitos e cauções 10 10
Impostos e contribuições sociais diferidos 38.537 35.801
Total do realizável a longo prazo 45.702 42.966
Imobilizado 38.766 29.475
Intangível 6.117 6.522
Direito de uso 18.819 20.924
Total do ativo não circulante 63.702 56.921
Total do ativo 230.183 182.425

Balanços patrimoniais em 31 de dezembro de 2020 e 2019 (Em milhares de Reais)

SIN - Sistema de Implante Nacional S.A.
CNPJ/MF nº 04.298.106/0001-74

Relatório da Administração

Fluxos de caixa proveniente das operações 2020 2019
Lucro do exercício antes dos impostos 4.964 5.070
Ajustado por: Depreciações 4.554 3.585
Amortizações 2.350 2.232
Amortizações de direito de uso 2.506 2.409
Juros sobre empréstimos e variação cambial 3.000 1.188
Juros sobre passivos de arrendamentos 2.036 2.089
Reversão (perdas) por redução ao valor
 recuperável de contas a receber 5.542 1.253
Provisão para perdas com estoques 7.561 3.104
Provisão para contingências líquida de reversões 179 278
Valor residual de bens do imobilizado e intangível baixados 27 581
Imposto de renda e contribuição social diferidos (2.736) 2.100
 29.983 23.889
variações em:
Clientes (23.540) (4.096)
Estoques (16.278) (7.046)
Impostos a recuperar 123 2.005
Outros ativos (697) (492)
Fornecedores 1.651 (410)
Obrigações trabalhistas 3.584 115
Obrigações fi scais 6.887 628
Outras obrigações (1.857) 523
Caixa utilizado nas (gerado
 pelas) atividades operacionais (144) 15.116
Pagamento de juros sobre arrendamentos (2.036) (2.089)
Pagamento de juros sobre empréstimos e fi nanciamentos (1.332) (1.282)
Fluxo de caixa líquido utilizado nas
 (proveniente das) atividades operacionais (3.512) 13.834
Fluxo de caixa das atividades de investimentos
Aquisições de imobilizado (13.873) (10.794)
Aquisições de intangível (1.945) (2.143)
Investimentos em aplicações fi nanceiras,
 títulos e valores mobiliários 248 503
Fluxo de caixa utilizado nas
 atividades de investimento (15.570) (12.434)
Fluxo de caixa das atividades de fi nanciamento
Captação de empréstimos e fi nanciamentos 63.658 29.594
Pagamento de empréstimos e fi nanciamentos (31.594) (24.363)
Pagamento de passivos de arrendamentos (1.782) (1.586)
Caixa líquido proveniente das
 atividades de fi nanciamento 30.282 1.556
Aumento líquido em caixa e equivalentes de caixa 11.200 2.956
Caixa e equivalentes de caixa em 1° de janeiro 11.137 8.181
Caixa e equivalentes de caixa em 31 de dezembro 22.337 11.137

 Controladora
PASSIVO 31/12/2020 31/12/2019
Circulante
Empréstimos e fi nanciamentos 45.156 18.282
Passivos de arrendamentos 3.691 3.481
Fornecedores 11.034 9.383
IR e CS à recolher 6.650 1.824
Obrigações trabalhistas 6.746 3.162
Obrigações tributárias 297 217
Outros passivos 26 1.883
Total do passivo circulante 73.600 38.232
Não circulante
Empréstimos e fi nanciamentos 28.152 21.295
Passivos de arrendamentos 16.675 18.266
Provisão para contingências 1.106 927
IR e CS à recolher 4.882 2.901
Total do passivo não circulante 50.815 43.389
Patrimônio líquido
Capital social 59.003 59.003
Reserva Legal 1.284 1.036
Lucros acumulados 45.481 40.766
Patrimônio líquido atribuível aos controladores 105.768 100.804
Total do passivo e patrimônio líquido 230.183 182.425

 Controladora
 2020 2019
Receita operacional líquida 124.928 116.107
Custo das vendas (31.449) (30.416)
Lucro operacional bruto 93.479 85.691
Receitas (despesas) operacionais
 Despesas administrativas (24.385) (24.881)
 Despesas de vendas e distribuição (43.585) (41.389)
 Resultado da perda de créditos esperados (3.541) (1.145)
 Outras (despesas) operacionais, líquidas - 138
Resultado antes do resultado
 fi nanceiro e impostos 21.968 18.414
 Receitas fi nanceiras 4.344 2.858
 Despesas fi nanceiras (15.289) (9.226)
Despesas fi nanceiras líquidas (10.945) (6.368)
Lucro antes dos impostos 11.023 12.046
 Imposto de renda e contribuição social diferido 2.737 (2.100)
 Imposto de renda e contribuição social Corrente (8.794) (4.876)
Lucro líquido do exercício 4.965 5.070
Lucro por ação do capital social
 no fi m do exercício - R$ 0,157 0,172
Quantidade de ações ao fi nal do exercício 31.661 31.661

Demonstrações do resultado - Exercícios fi ndos em 31 de dezembro 
de 2020 e 2019 (Em milhares de Reais, exceto o lucro por ações)

Demonstrações do resultado abrangente - Exercícios fi ndos 
em 31 de dezembro de 2020 e 2019 (Em milhares de Reais)

Demonstrações dos fl uxos de caixa - Exercícios fi ndos 
em 31 de dezembro de 2020 e 2019 (Em milhares de Reais)

Demonstrações das mutações do patrimônio líquido - Exercícios 
fi ndos em 31 de dezembro de 2020 e 2019 (Em milhares de Reais)

 Capital Reserva Lucros 
 social Legal acumulados Total
Saldos em 31 de
 dezembro de 2018 59.003 782 35.949 95.734
Resultado do exercício - - 5.070 5.070
Reserva Legal - 254 (254) -
Saldos em 31 de
 dezembro de 2019 59.003 1.036 40.766 100.804
Resultado do exercício - - 4.964 4.964
Reserva Legal - 248 (248) -
Saldos em 31 de
 dezembro de 2020 59.003 1.284 45.481 105.768

As demonstrações fi nanceiras completas auditadas pela KPMG Auditores
Independentes estão disponíveis na sede da empresa para apreciação.

A DIRETORIA              Contador: Claudio Vicente Junior - CRC 1SP 278012/O

 2020 2019
Lucro líquido do exercício 4.964 5.070
Outros resultados abrangentes - -
Resultado abrangente total 4.964 5.070

Senhores Acionistas: Em obediência às determinações legais e estatutárias, temos a satisfação de submeter à apreciação de V.Sas. o Balanço Patrimonial, bem como as demais Demonstrações Financeiras referentes ao exercício  
fi ndo em 31 de dezembro de 2020. Colocamo-nos à disposição dos Senhores Acionistas para quaisquer esclarecimentos complementares.                                 São Paulo, 14 de Maio de 2021.                                A Administração

EDITAL DE PROCLAMAS

Faz saber que pretendem se casar e apresentaram os
documentos exigidos por lei.

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL

DISTRITO DE JD. SÃO LUÍS
OFICIAL - DRª EVANICE CALLADO RODRIGUES DOS SANTOS

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-se
na forma da Lei. Editais afixados em cartório.

JALISSON MESSIAS DOS SANTOS, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 28/02/1983, MOTOBOY,
NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE JOSÉ
MESSIAS DOS SANTOS E DE ELILIA DOURADO DOS SANTOS; E CAMILA OLIVEIRA SANTOS,
BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 04/08/1993, AUXILIAR DE CABELEIREIRA, NATURAL DE SÃO
PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE ANTONIO DOS SANTOS
E DE MARINALVA CABRAL DE OLIVEIRA.

PATRICK ANTONIO DA SILVA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 30/01/1983, PROFESSOR,
NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE ILIDIO
ANTONIO DA SILVA E DE MARIA GOMES RIBEIRO DA SILVA; E LIDIANE ARAUJO BORLONE,
BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 16/05/1989, ANALISTA DE FOLHA DE PAGAMENTO, NATURAL
DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE ORLANDO BORLONE
E DE JECÉLIA ARAUJO SANTOS BORLONE.

SILAS SOUZA IZABEL, BRASILEIRO, DIVORCIADO, NASCIDO AOS 14/07/1995, AUXILIAR DE
SERVIÇOS GERAIS, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO
- SP, FILHO DE GERALDO VICENTE FERREIRA IZABEL E DE NEUZA RODRIGUES DE SOUZA
IZABEL; E TALINI CRISTINA DA SILVA, BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 01/01/1980, AUXILIAR
DE SERVENTE, NATURAL  DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP,
FILHA DE VALFREDO PEDRO DA SILVA E DE MARIA JOSÉ DA SILVA.

DOUGLAS DA SILVA CARVALHAN, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 27/03/1998, JOGADOR
DE FUTEBOL, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP,
FILHO DE LUIS CARLOS CARVALHAN E DE ZILDA MARIA DA SILVA; E LETÍCIA BARRETO SILVEIRA,
BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 31/10/1997, ESTUDANTE, NATURAL DE TABOÃO DA SERRA
- SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE ODAIR JOSÉ PEREIRA SILVEIRA
E DE FABIANA BARRETO.

FERNANDO LUIZ RAMOS VIANA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 09/05/1997, AJUDANTE
DE OBRAS, NATURAL DE NOVO CRUZEIRO - MG, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO -
SP, FILHO DE BENJAMIM RAMOS DA SILVA E DE LAURA VANJA VIANA DE SOUZA; E THAÍS ROCHA
GOMES, BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 08/10/1999, AUXILIAR DE ATENDIMENTO, NATURAL
DE TEÓFILO OTONI - MG, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE ARMANDO
BARBOSA GOMES E DE ZELINA DE SOUZA ROCHA.

BENEDITO PEREIRA FRANCO, BRASILEIRO, DIVORCIADO, NASCIDO AOS 24/06/1952,
APOSENTADO, NATURAL DE NOVO HORIZONTE - SP, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO
- SP, FILHO DE MANOEL PEREIRA FRANCO E DE IRACEMA PRAMPOLIM FRANCO; E JANETE
MARIA DE OLIVEIRA,  BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 31/10/1961, ASSISTENTE
ADMINISTRATIVA, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP,
FILHA DE WALDEMAR JOSÉ DE OLIVEIRA E DE ZENILDA MARIA DE OLIVEIRA.

ASSUEL MARQUES DA SILVA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 21/08/1981, AUXILIAR DE
LIMPEZA, NATURAL DE BATALHA - PI, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE
ANTONIO GOMES DA SILVA E DE CREUSA MARIA MARQUES DA SILVA; E KARLIENE DA SILVA
MENESES, BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 02/10/1998, DO LAR, NATURAL DE BATALHA - PI,
RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE FRANCISCO OLIVEIRA MENESES E DE
VANDA DA SILVA.

JACIEL SANTOS DO NASCIMENTO, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 10/11/1990,
ENCANADOR, NATURAL DE BIRITINGA - BA, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP,
FILHO DE ALBERTINO APOLINÁRIO DO NASCIMENTO E DE GISÉLIA BATISTA DOS SANTOS; E
ELISÂNGELA JESUS DOS SANTOS, BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 08/07/1989, ATENDENTE,
NATURAL DE WENCESLAU GUIMARÃES - BA, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP,
FILHA DE MARIANO NERES DOS SANTOS E DE REGINEIDE FRANCISCA DE JESUS.

ANDRÉ CARDOSO MENDES, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 26/10/1991, FISCAL DE
TELECOMUNICAÇÃO, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO
- SP, FILHO DE OSVALDO ROCHA MENDES E DE MARIA APARECIDA CARDOSO MENDES; E THAIS
NASCIMENTO DA SILVA, BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 17/09/1996, MANICURE, NATURAL
DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE JOSE RAIMUNDO
ARAUJO SILVA E DE JUÇARA NASCIMENTO DE ANDRADE.

MARCIO SEGURA DE OLIVEIRA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 05/05/1974, AJUDANTE
DE MANUTENÇÃO, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO
- SP, FILHO DE ROQUE SEGURA DE OLIVEIRA E DE MARIA ALICE SEGURA; E SOLANGE SANTOS
TAVARES, BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 24/02/1970, TECNICO DE SEGURANÇA, NATURAL
DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE OSMANO RICARDO
TAVARES E DE MARIA DA GLORIA SANTOS TAVARES.

JONATHAN OLIVEIRA CRISPINIANO, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 02/06/1997, ANALISTA
DE INFRAESTRUTURA, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO
PAULO - SP, FILHO DE ISAIAS DE SOUZA CRISPINIANO E DE ZILMA OLIVEIRA CRISPINIANO; E
REBECA THAYS CASSIMIRO TEIXEIRA,  BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 25/08/1994,
PEDAGOGA, NATURAL DE RECIFE - PE, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA
DE MANOEL FIRMINO TEIXEIRA JÚNIOR E DE DÉBORA CASSIMIRO TEIXEIRA.

FELIPE ALVES DE BRITO, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 11/09/1995, AUXILIAR DE COZINHA,
NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE JOSÉ
ANDRADE BRITO E DE MARIA CÉLIA ALVES DO NASCIMENTO; E RAQUEL JESUS DA SILVA,
BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 30/01/2001, DO LAR, NATURAL DE SÃO PAULO - SP,
RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE RAIMUNDO BARBOSA DA SILVA E DE
KLINJA MARA JESUS DA SILVA.

MARCOS ROBERTO DE OLIVEIRA,  BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 01/03/1967,
COMERCIANTE, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP,
FILHO DE ALVARO PIRES DE OLIVEIRA E DE ALBINA MARIA DE OLIVEIRA; E SANDRA MARIA
MORAES, BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 25/10/1984, ESTUDANTE, NATURAL DE SÃO PAULO
- SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE ANTONIA AUREA MORAES.

PEDRO JOSÉ DA SILVA FILHO, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 15/11/1979, MOTOBOY,
NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE PEDRO
JOSÉ DA SILVA E DE ROCIVALDA ALMEIDA DA SILVA; E FERNANDA NATALIE RODRIGUES ALVES,
BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 10/01/1986, ANALISTA CONTÁBIL, NATURAL DE SÃO PAULO
- SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE MODESTO JESUS RODRIGUES
ALVES E DE SONIA BERNARDETE PEREIRA RODRIGUES ALVES.
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BRUNO MENDES GONÇALVES FREITAS E RAISSA CRISTINA DA SILVA BARBOSA. ELE, DE
NACIONALIDADE BRASILEIRA, COZINHEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 03/
12/1987, FILHO DE ANTONIO ALVES DE FREITAS E DE MARIA APARECIDA MENDES GONÇALVES
DE FREITAS. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, AUXILIAR DE ESCRITÓRIO, SOLTEIRA,
NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 04/03/1996, FILHA DE WILSON ALEXANDRE BARBOSA E DE
APARECIDA COELHO DA SILVA.

KEVIN LUCAS FELICIANO DA SILVA E KARINA ANDRADE DE JESUS. ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, BARBEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 02/02/2001, FILHO DE
ROGÉRIO FELICIANO DA SILVA E DE EDVANIA APARECIDA DA SILVA. ELA, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, DO LAR, SOLTEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 09/05/1998, FILHA DE CARLOS
ALBERTO SANTOS DE JESUS E DE ANA PAULA ANDRADE.

GEOVANE MELO DE ANDRADE E MIKAELLE BARBOSA DA SILVA. ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, IMPRESSOR DIGITAL, SOLTEIRO, NASCIDO EM MOREIRA SALES, PR, NO DIA 08/03/
1993, FILHO DE JOSÉ DONIZETTE DE ANDRADE E DE LUCILIA ALVES DE MELO DE ANDRADE. ELA,
DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, ASSISTENTE DE LABORATORIO, SOLTEIRA, NASCIDA EM
SURUBIM, PE, NO DIA 16/08/1998, FILHA DE VANDERVAL LUCIO DA SILVA E DE SOLANGE BARBOSA
DE SOUZA.

WESLEY VITORIANO DA SILVA E TATIANA TERANI LUCIO.  ELE, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA,
MECANICO, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 21/05/1996, FILHO DE ESVALDO
PEREIRA DA SILVA E DE MARIA CELMA VITORIANO DA SILVA. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA,
AUXILIAR DE ENFERMAGEM, SOLTEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 03/10/1997, FILHA
DE HÉLIO CORDEIRO LUCIO E DE VIVIANE MARIA TERANI.

LAUDISON SOUZA DE MELO E MARIA HELENA RODRIGUES DE SOUSA. ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, PORTEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO EM ITAJU DO COLÔNIA, BA, NO DIA 05/06/1980,
FILHO DE DANIEL DIAS DE MELO E DE LAURITA JARDIM DE SOUZA. ELA, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, DO LAR, DIVORCIADA, NASCIDA EM MALACACHETA, MG, NO DIA 28/05/1974, FILHA
DE ALCINO RODRIGUES SOUSA DE AZEVEDO E DE CREUZA MARIA SOUSA DE AZEVEDO.

EDVANILSON DAMASIO DOS SANTOS E MARTA MARIA BARBOSA. ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, AUTONOMO, SOLTEIRO, NASCIDO EM ITACARÉ, BA, NO DIA 02/08/1976, FILHO DE
ELISEU DAMASIO DOS SANTOS E DE MARINA DOS SANTOS. ELA, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, ENFERMEIRA, DIVORCIADA, NASCIDA EM SIMONÉSIA, MG, NO DIA 02/05/1979, FILHA
DE ANTONIO GONCALVES BARBOSA E DE MARIA APARECIDA BARBOSA.

LUCIANO APARECIDO PINTO E SANDRA MARTINS GOMES. ELE, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA,
PEDREIRO, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 29/11/1974, FILHO DE E DE AURORA
SOCORRO MEDEIROS. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, AUXILIA DE LIMPEZA, SOLTEIRA,
NASCIDA EM FORTALEZA, CE, NO DIA 27/06/1977, FILHA DE LUIS MONTEIRO GOMES E DE MARIA
DE FATIMA MARTINS GOMES.

ROGÉRIO CORDEIRO DA SILVA E ZENILDA RODRIGUES DE SOUSA. ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, MOTORISTA, DIVORCIADO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 13/07/1979, FILHO
DE OTONIEL CORDEIRO DA SILVA E DE MARIA DO CARMO CORDEIRO DA SILVA. ELA, DE
NACIONALIDADE BRASILEIRA, COSTUREIRA, DIVORCIADA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO DIA
23/10/1977, FILHA DE JOSÉ DE ASSIS RODRIGUES DE SOUSA E DE JOSEFA CAZUZA DE SOUSA.

DENNER FONSECA E KARINE BARRETO SOUZA. ELE, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA,
SUPERVISOR COMERCIAL, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 21/01/1993, FILHO DE
CLAUDINEI BALBINO FONSECA E DE MONICA MARIA BARBOZA DA FONSECA. ELA, DE
NACIONALIDADE BRASILEIRA, GERENTE COMERCIAL, DIVORCIADA, NASCIDA EM OLINDINA,
BA, NO DIA 03/04/1993, FILHA DE JOSÉ RAIMUNDO DE MACEDO SOUZA E DE COSMIRA DA CRUZ
BARRETO.

EDGAR HORTA FERREIRA E MICHELLE PUSSINELLI KLEIN RODRIGUES. ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, PROTÉTICO DENTÁRIO, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 29/12/1980,
FILHO DE VANDERLEI DE JESUS FERREIRA E DE GENI HORTA FERREIRA. ELA, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, ANALISTA DE LICENCIAMENTO, SOLTEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 20/
09/1989, FILHA DE JOÃO DE ASSUMPÇÃO RODRIGUES E DE ROSELI PUSSINELLI KLEIN
RODRIGUES.

RENATO DE LIMA SANTOS E DANIELA RAMOS MOREIRA. ELE, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA,
ALMOXARIFE, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 11/10/1993, FILHO DE GILBERTO
MORAES DOS SANTOS E DE LENIRA JULIA DE LIMA SANTOS. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA,
ANALISTA DE RH, SOLTEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 30/04/1996, FILHA DE JOSE
AILTON MOREIRA E DE MARIA JOSE ALVES RAMOS.

TIAGO ANTONIO DE PAULA E DAYANA RAMOS MOREIRA. ELE, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA,
MOTORISTA, SOLTEIRO, NASCIDO EM RIO CASCA, MG, NO DIA 22/09/1983, FILHO DE VICENTE DE
PAULA FILHO E DE MARIA DE FATIMASANTIAGO DE PAULA. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA,
DO LAR, SOLTEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 10/05/1988, FILHA DE JOSE AILTON
MOREIRA E DE MARIA JOSE ALVES RAMOS.

JACINTO ANGELO FILHO E JOANA MARIA NEVES. ELE, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA,
PEDREIRO, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 24/07/1967, FILHO DE JACINTO
ANGELO E DE MARIA VALERIANA ANGELO. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, DOMESTICA,
SOLTEIRA, NASCIDA EM BANANEIRAS, PB, NO DIA 08/06/1964, FILHA DE CICERO SEVERINO NEVES
E DE MARIA JOANA NEVES.

JONATHAN DE ARAUJO E SILVA E DAYSE TIAGO DA SILVA. ELE, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA,
BANCARIO, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 13/05/1993, FILHO DE MANOEL
FERREIRA DA SILVA E DE MARIA RAIMUNDA DE ARAUJO E SILVA. ELA, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, BANCARIA, SOLTEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 11/12/1992, FILHA DE
MANOEL TIAGO DA SILVA E DE LENI RIBEIRO DA SILVA.

DENIS RAULINO PLAZA E ANICHELLI RODRIGUES PEREIRA SILVA. ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, BARBEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 24/02/2001, FILHO DE
SILVIO DE SOUSA PLAZA E DE ANA PAULA RAULINO DA SILVA. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA,
OPERADORA DE LOJA, SOLTEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 22/04/2001, FILHA DE
ANTONIO RODRIGUES PEREIRA SILVA E DE CICERA PEREIRA DA SILVA.

WILLIAM ALVES DA CRUZ E THAYS DA SILVA MORAES. ELE, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA,
AJUDANTE GERAL, DIVORCIADO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 21/02/1990, FILHO DE E DE
ABIGAIL ALVES DE CRISTO. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, DO LAR, SOLTEIRA, NASCIDA
EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 22/07/1993, FILHA DE LAZARO BENTO DE MORAES FILHO E DE NOEMI
APARECIDA DA SILVA DE MORAES.
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CLEUNIR VIOTT JÚNIOR, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO BANCÁRIO, NASCIDO EM
CONCÓRDIA, SC NO DIA (17/08/1989), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO DE
CLEUNIR VIOTT E DE DIANÊS RENOSTRO VIOTT. VICT ORIA MARIA DE MEO SCOTONI, ESTADO
CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ENGENHEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (04/10/1989),
RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE CAMILLO CESARE SCOTONI E DE
CARLA MARIA DE MEO SCOTONI.

PEDRO TORRES RODRIGUES COELHO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO PUBLICITÁRIO,
NASCIDO EM PIRACICABA, SP NO DIA (03/04/1989), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO,
SP, FILHO DE ANTONIO RODRIGUES COELHO NETO E DE ADRIANA TORRES RODRIGUES
COELHO. JACQUELINE SANDES, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO MODELO, NASCIDA EM
SANTOS, SP NO DIA (30/05/1994), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE LUIZ
CARLOS SANDES E DE LUCIA REGINA DA SILVA CASTRO SANDES.

WILLIAN MASSATOCHI KAWAGUCHI, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO EMPRESÁRIO,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (21/10/1978), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO,
SP, FILHO DE VALDEMAR KAWAGUCHI E DE DIRCE MUKUNO KAWAGUCHI. LEANDRA FERNANDES
DE CONTI, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO FARMACÊUTICA, NASCIDA EM ITAPETININGA,
SP NO DIA (07/03/1982), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE MARCO ANTONIO
DE CONTI E DE CLAUDIA MARTINS FERNANDES DE CONTI.

DANILO LACERDA, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO ENGENHEIRO DA COMPUTAÇÃO,
NASCIDO EM CAMPINAS, SP NO DIA (25/03/1983), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP,
FILHO DE DIJALMA LACERDA E DE MARIA LÚCIA BARBOSA LACERDA. ANA FLÁVIA TROMBETA,
ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ANALISTA DE SISTEMAS, NASCIDA EM CAMPINAS, SP NO
DIA (26/03/1992), RESIDENTE E DOMICILIADA EM CAMPINAS, SP, FILHA DE SIDNEI DE JESUS
TROMBETA E DE ALBA CRISTINA FRANCO DE LIMA TROMBETTA.

MARCELO RODRIGUES COELHO, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO ADMINISTRADOR
DE EMPRESAS, NASCIDO EM PIRACICABA, SP NO DIA (10/06/1967), RESIDENTE E DOMICILIADO
EM SÃO PAULO, SP, FILHO DE WANDERLEY RODRIGUES COELHO E DE TELMA APARECIDA HELLO
RODRIGUES COELHO. FERNANDA MONTÁ, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO GERENTE DE
VENDAS, NASCIDA EM RIO DE JANEIRO, RJ NO DIA (15/04/1975), RESIDENTE E DOMICILIADA EM
SÃO PAULO, SP, FILHA DE ROBERTO MARIA MONTÁ E DE MARCIA FRANÇA GOMES MONTÁ.

ARMANDO FERNANDES DE ASSIS JUNIOR, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO
EMPRESÁRIO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (09/01/1957), RESIDENTE E DOMICILIADO EM
SÃO PAULO, SP, FILHO DE ARMANDO FERNANDES DE ASSIS E DE ZELIA ALAVARCE DE ASSIS.
DENISE MARQUES GOMES, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO DO LAR, NASCIDA EM SÃO
VICENTE, SP NO DIA (28/08/1966), RESIDENTE E DOMICILIADA EM PRAIA GRANDE, SP, FILHA DE
JOSIAS GOMES E DE ERAYDES MARQUES DE ARAUJO.

LETRA - EVENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA.
CNPJ nº 03.195.530/0001-20

EXTRATO DA ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DE 07/06/2021
Em Assembleia Geral Extraordinária, às 9hs, os sócios da Sociedade, com sede e foro
em São Paulo/SP, na Avenida Angélica, 2.016, cj. 101 Edifício Exclusive, Consolação,
registrada na JUCESP sob o nº 3521571484 em 01/06/1999, decidiram por unanimidade
reduzir o capital social de R$ 10.196.051,00 para R$ 1.000,00, mediante a extinção de
10.195.051 cotas, por estar excessivo em relação ao objeto social. São Paulo, 07.06.2021.
Fábio Ulhoa Coelho – presidente, Mônica Andrigo Moreira de Ulhoa Coelho – secretária.

Travessia Securitizadora S.A.
Companhia Aberta - CNPJ/ME Nº: 26.609.050/0001-64 - NIRE: 35.300.498.119

Edital de Convocação para Assembleia Geral de Titulares dos Certifi cados de 
Recebíveis Imobiliários das 10ª e 11ª Séries da 1ª Emissão da Travessia Securitizadora S.A. 

A Travessia Securitizadora S.A., inscrita no CNPJ/ME sob o nº 26.609.050/0001-64 (“Emissora”), pelo presente edital de 
convocação, nos termos da Cláusula 16.5 do “Termo de Securitização de Créditos Imobiliários das 10ª e 11ª Séries da 
1ª emissão de Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da Travessia Securitizadora S.A.”, celebrado em 31 de julho de 
2019 (“Termo de Securitização”), entre a Emissora e Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A., na quali-
dade de agente fi duciário dos CRI (“Agente Fiduciário”, “CRI” e “Emissão”, respectivamente), convoca os Srs. titulares 
dos CRI (“Titulares dos CRI”), a reunirem-se em Assembleia Geral de Titulares dos CRI (“Assembleia”), a realizar-se no 
dia 21 de junho de 2021, às 15 horas, nos termos da Instrução CVM nº 625, de 14 de maio de 2020 (“ICVM 625”) 
e da Cláusula 16.1 do Termo de Securitização. A Assembleia será realizada exclusivamente digital, conforme 
instruções descritas abaixo, para deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) Decretar ou não o Vencimento An-
tecipado da Cédula de Crédito Bancário nº FP3107/19 (“CCB nº FP3107/19”) e consequentemente dos CRI, conforme 
aplicável, em razão do descumprimento nos termos da Cláusula 10.1, itens (i), (ii), (iii), (iv),(viii), (ix) (xviii), (xxv), (xxvi), 
(xxx) da CCB nº FP3107/19; (ii) Decretar ou não o Vencimento Antecipado dos CRI, nos termos do Termo de Securitiza-
ção em razão do descumprimento pela Devedora, conforme a Cláusula 8.5 itens (i), (ii), (iii), (iv), (vii), (viii), (xvii), (xxiv), 
(xxv), (xxix); (iii) Decretar ou não o Vencimento Antecipado dos CRI, conforme previsto no item (i) da cláusula 8.5 do 
Termo de Securitização, em razão de descumprimento de obrigação assumida pela Devedora nos Documentos da Ope-
ração, especifi camente das cláusulas 4.5.1, 5.1., 5.2. e 5.4.2, do Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de Direitos 
Creditórios e Outras Avenças datado de 31.07.2019, conforme aditado pelo Primeiro e Segundo Aditamentos ao Instru-
mento Particular de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios e Outras Avenças, datados de 26.01.2021 e 24.02.2021 
respectivamente celebrados entre Liftplan e Travessia, inter alia, em garantia às CCB e ao Termo de Securitização; (iv) 
Decretar ou não o Vencimento Antecipado dos CRI, conforme previsto no item (i) da cláusula 8.5 do Termo de Securiti-
zação, em razão de descumprimento de obrigação assumida pela Devedora nos Documentos da Operação, especifi ca-
mente da Cláusula 4.1 do Instrumento Particular de Alienação Fiduciária de Imóveis e Outras Avenças, datada de 
31.07.2019 celebrado entre Liftplan e Travessia, inter alia, em garantia às CCB e ao Termo de Securitização; e (v) Auto-
rizar a Emissora, em conjunto com o Agente Fiduciário, a realizarem todos os atos necessários para a implementação 
das deliberações da presente assembleia, incluindo, mas não se limitando, à celebração de aditamentos aos Documen-
tos da Operação e/ou eventual excussão das garantias concedidas no âmbito da Operação. Todos os termos emprega-
dos ou iniciados em letras maiúsculas possuem o signifi cado que lhes é conferido no Termo de Securitização, salvo se 
conceituado de forma diversa no presente Edital. A Assembleia será realizada exclusivamente por vídeo conferência on-
line, na plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de participação de forma presencial, sendo certo que o 
link de acesso à reunião será disponibilizado por correio eletrônico aos Titulares de CRI, previamente à realização 
da Assembleia, àqueles que enviarem solicitação por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com.br, 
assembleias@vortx.com.br e agentefi duciario@vortx.com.br, com até 2 (dois) dias de antecedência à 
data marcada para a realização da Assembleia, juntamente com cópias dos documentos de identifi cação e, con-
forme o caso, comprovação de poderes para representar Titular(es) de CRI devidamente assinados e com fi rma reconhe-
cida ou com certifi cação digital de assinaturas ou por meio de assinatura eletrônica via Docusign ou plataforma equi-
valente, conforme o caso, em conformidade com o Decreto nº 10.278 de 18 de março de 2020. Os Titulares de CRI de-
verão acessar o link de acesso a reunião com ao menos 15 (quinze) minutos de antecedência à data de realização da 
Assembleia, identifi car-se em seu acesso com o nome completo, conforme documentação previamente apresentada à 
Emissora, de forma que a Emissora possa identifi car e permitir o acesso e participação à reunião. A Assembleia será in-
tegralmente gravada. O registro em ata dos Titulares de CRI presentes poderá ser realizado pelo presidente de mesa e 
o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura eletrônica ou certifi cado digital via Docusign ou 
plataforma equivalente, sem prejuízo, os Titulares de CRI presentes à Assembleia deverão formalizar a assinatura de 
presença por meio de assinatura eletrônica ou certifi cado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se assim so-
licitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário. São Paulo, 04 de junho de 2021. Travessia Securitizadora S.A.

Bromley Holding Participações Ltda.
CNPJ/ME nº 15.522.556/0001-15 - NIRE 35226627313

Extrato da Ata de Reunião de Sócios - Redução de Capital Social
Data e Local: 04 de julho de 2021, na sede social, na Alameda Mamoré, nº 687, 18º andar, sala 1.803, Alphaville Centro Industrial e Empresarial, CEP 06454-
040, Barueri/SP. Presença: Totalidade do capital social. Deliberações: 1) Aprovada a redução do capital social no montante de R$ 478.463,00, em razão do 
capital social ter sido considerado excessivo em relação às finalidades sociais conforme previsão do artigo 1.082, inciso II, do Código Civil, mediante a 
desincorporação, pelo valor contábil, do direito real à aquisição do imóvel descrito no “Contrato de Promessa de Venda e Compra de Unidade Condominial a 
ser Construída e outras avenças”, para a unidade autônoma 1714, no 17º pavimento do Edifício Helbor Wide São Paulo, na Avenida Rebouças nº 2636, São
Paulo/SP, com registro no 10º Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo/SP, na matrícula 148.258. O direito será devolvido ao sócio Milton Corrêa Meyer 
Filho mediante o cancelamento de quotas de sua titularidade. O capital social, totalmente integralizado, passará de R$ 44.197.127,00 para R$ 43.718.664,00. 
2) A redução acima mencionada tornar-se-á eficaz após o transcurso do prazo legal de 90 dias contados da publicação deste extrato. Encerramento: Nada 
mais havendo a tratar, foi encerrada esta reunião, da qual foi lavrada a presente ata. Assinaturas: Presidente - Milton Corrêa Meyer Filho e Secretária - Carmen 
Cecília Rossi Corrêa Meyer. Sócios: Milton Corrêa Meyer Filho e Carmen Cecília Rossi Corrêa Meyer.

AMPARO MATERNAL
CNPJ/ME 61.904.678/0001-93

Edital de Convocação de
Assembleia Geral Extraordinária

A Diretora Presidente do Amparo Maternal, as-
sociação civil sem fi ns lucrativos (“Amparo Mater-
nal”), nos termos do artigo 12, §2°, de seu Estatuto 
Social, convoca todas as suas associadas a parti-
cipar da Assembleia Geral Extraordinária, a reali-
zar-se no dia 23 de junho de 2021, às 14h00min, 
em primeira chamada e, às 14h30min, em segun-
da, na sede do Amparo Maternal, situada na Rua 
Napoleão de Barros, nº 1035, Vila Clementino, 
CEP. 04024-003, na cidade de São Paulo, estado 
de São Paulo, para deliberar sobre os assuntos 
destacados na ordem do dia, a saber: a. Autorizar 
a alienação e/ou a outorga do imóvel localizado 
na Rua Guapuã, nº 188, bairro Mirandópolis, CEP 
04050-050, cidade de São Paulo, estado de São 
Paulo (“Imóvel”), como garantia de pagamento em 
contrato a ser celebrado com instituição fi nanceira; 
b. Deliberar a reforma do Estatuto Social; c. Na hi-
pótese de aprovada a reforma do Estatuto Social, 
proceder com a eleição dos novos membros dos 
órgãos de administração permanente assim apro-
vados; e, d. Outros assuntos de interesse do Am-
paro Maternal. A Diretora Presidente informa que 
a Assembleia ocorrerá de forma presencial, entre-
tanto, caso a cidade e/ou o estado de São Paulo 
venha a ser objeto de medidas mais restritivas em 
razão da pandemia que assola o país, a Assem-
bleia poderá ser realizada por meio de videocon-
ferência, se assim autorizado pelo poder público, 
oportunidade em que tal hipótese deverá ser ob-
jeto de ratifi cação pelas associadas na própria ata.

São Paulo, 02 de junho de 2021.
Euza Maria de Almeida

Diretora Presidente.

ALCOA WORLD ALUMINA BRASIL LTDA. - CNPJ 06.167.730/0001-68 - NIRE 35 2 2153286 1 - EXTRATO DE ALTERAÇÃO DE 
CONTRATO SOCIAL - Publica-se o presente extrato para que seja atendido ao disposto no artigo 1.084, §§ 1º, 2º e 3º da Lei 10.406 de 10 
de janeiro de 2002 - Código Civil Brasileiro. Data: 07 de junho de 2021. Local das Publicações: Observados os termos do § 1º do artigo 
1.152 do Código Civil Brasileiro, as publicações ocorrerão nos órgãos oficiais da União e dos Estados onde se encontram os seguintes 
endereços: Sede Social: Avenida das Nações Unidas, 14261, Ala B, 17º andar, Conjunto A, sala 1, Chácara Itaim, São Paulo, SP, CEP 
04533-085. Filiais: (i) Rodovia Poços de Caldas/Andradas - s/nº - Km 10 - Parte C - Zona Rural, CEP 37719-005, Poços de Caldas, Minas 
Gerais; (ii) Rodovia BR 135, Avenida Engenheiro Emiliano Macieira, Km 18, nº 03, Bairro Estiva, CEP 65095-604, São Luís, Maranhão; 
(iii) Enseada do Lago Grande de Juruti, s/nº, Porto Capiranga, CEP 68.170-000, Juruti, PA. Convocação e Presença: Dispensadas as 
formalidades de convocação, bem como reunião ou assembleia, observados os termos dos §§ 2º e 3º do artigo 1.072 do Código Civil 
Brasileiro. Deliberações: 1. As Sócias decidem unanimemente reduzir o capital social da Sociedade de R$ 5.041.926.849,45 (cinco bilhões, 
quarenta e um milhões, novecentos e vinte e seis mil, oitocentos e quarenta e nove reais e quarenta e cinco centavos), representado por 
504.192.684.945 (quinhentos e quatro bilhões, cento e noventa e dois milhões, seiscentos e oitenta e quatro mil, novecentas e quarenta e 
cinco) quotas com valor nominal de R$ 0,01 (um centavo de Real) cada, para R$ 4.970.098.605,45 (quatro bilhões, novecentos e setenta 
milhões, noventa e oito mil, seiscentos e cinco reais e quarenta e cinco centavos), representado por 497.009.860.545 (quatrocentos e 
noventa e sete bilhões, nove milhões, oitocentas e sessenta mil, quinhentas e quarenta e cinco) quotas com valor nominal de R$ 0,01 (um 
centavo de Real) cada, por reputá-lo excessivo em relação ao objeto social, nos termos do inciso II, do artigo 1.082 do Código Civil Brasileiro, 
tendo ponderado os seguintes fatores para a conclusão do excesso do capital social: a) O contrato social da sociedade estabelece que as 
quantidades excedentes de caixa devem ser distribuídas aos sócios na forma de dividendos ou, inexistindo lucros distribuíveis, na forma de 
redução de capital; b) Cotejando-se as projeções de resultados com as necessidades de investimentos apresentadas pela administração, 
basicamente de pequena monta já que direcionados à manutenção do parque produtivo atual, conclui-se que a Sociedade continuará a 
acumular caixa sem perspectiva de utilização, o que configura excesso de capital social. 1.1. Deste modo, propõe-se a redução do capital 
social em R$ 71.828.244,00 (setenta e um milhões, oitocentos e vinte e oito mil, duzentos e quarenta e quatro reais), com o cancelamento 
de 7.182.824.400 (sete bilhões, cento e oitenta e dois milhões, oitocentas e vinte e quatro mil e quatrocentas) quotas representativas do 
capital social da Sociedade e o pagamento de R$ 0,01 (um centavo de Real) por quota cancelada a cada uma das sócias, na proporção de 
suas participações no capital social da Sociedade. 1.2. Como consequência da deliberação tomada, as sócias resolvem por unanimidade 
alterar a cláusula 6ª do Contrato Social da Sociedade, que passará a ter a seguinte nova redação: “Cláusula 6ª - O Capital social, 
totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional é de R$ 4.970.098.605,45 (quatro bilhões, novecentos e setenta milhões, 
noventa e oito mil, seiscentos e cinco reais e quarenta e cinco centavos), representado por 497.009.860.545 (quatrocentos e noventa e sete 
bilhões, nove milhões, oitocentas e sessenta mil, quinhentas e quarenta e cinco) quotas com valor nominal de R$ 0,01 (um centavo de Real) 
cada, distribuídas entre as sócias da seguinte forma:

Sócia Nº de quotas Valor da  
quota (R$)

% (aprox.) do  
Capital Social

Valor do Capital  
Social (R$)

Alcoa Alumínio S.A. 227.147.057.329 0,01 45,70 2.271.470.573,29
Alumina Limited do Brasil S.A. 151.431.370.936 0,01 30,47 1.514.313.709,36
Alcoa USA Holding Company 34.787.403.389 0,01 7,00 347.874.033,89
Alumina Brazil Holdings PTY Limited 23.191.602.058 0,01 4,67 231.916.020,58
Alcoa World Alumina LLC 16.400.731.951 0,01 3,30 164.007.319,51
Grupiara Participações S.A. 26.431.017.168 0,01 5,32 264.310.171,68
Butiá Participações S.A. 17.620.677.714 0,01 3,55 176.206.777,14
Total 497.009.860.545 0,01 100 4.970.098.605,45

Parágrafo Primeiro: A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas, mas todas respondem solidariamente pela 
integralização do capital social. Parágrafo Segundo: Para efeito do exercício do direito de voto e para cálculo do montante a ser distribuído 
a cada sócia, a título de dividendos, bem como para atribuição de outros direitos econômicos às quotas representativas do capital social, 
será considerado o número de quotas detido por cada sócia, independentemente de seu valor nominal.”. Assinaturas: Otávio Augusto 
Rezende Carvalheira: Diretor-Presidente das quotistas: Alcoa Alumínio S.A. e Grupiara Participações S.A.; Luciano Francisco Pacheco do 
Amaral Neto: procurador das quotistas Alcoa World Alumina LLC e Alcoa USA Holding Company; David Dias de Sousa: Diretor das 
quotistas: Alumina Limited do Brasil S.A. Butiá Participações S.A. e Procurador da quotista Alumina Brazil Holdings PTY Limited. 
Testemunhas: Iracema Tereza da Silva e Raquel Macedo Duarte.

Mitre Realty Empreendimentos  e Participações S.A.
Companhia Aberta - CNPJ nº 07.882.930/0001-65 - NIRE 35.300.547.144

Ata da Assembleia Geral Ordinária Realizada em 30 de Abril de 2021
Data, Hora e Local: No dia 30 de abril de 2021, às 10h00, realizada de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma eletrônica
Microsoft Teams, conforme prerrogativa prevista no artigo 124, §2-A, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (“Lei das S.A.”) e
disciplinada na Instrução CVM nº 481, de 17 de dezembro de 2009 (“ICVM 481”), conforme alterada pela Instrução CVM nº 622, 
de 17 de abril de 2020 (“ICVM 622”), tendo sido considerada como realizada na sede da Companhia, nos termos do Artigo 4º, parágrafo
3º, da ICVM 481. Convocação e Publicações: O Edital de Convocação foi publicado no Diário Oficial do Estado de São Paulo e no jornal
“O Dia” nos dias 30 e 31 de março de 2021 e 01 de abril de 2021. As demonstrações financeiras relativas ao exercício social encerrado
em 31 de dezembro de 2020 foram publicadas no dia 30 de março de 2021, no Diário Oficial do Estado de São Paulo e no jornal “O Dia”.
Foram também divulgados ao mercado, eletronicamente, as referidas demonstrações financeiras e os demais documentos exigidos pela
ICVM 481. Presenças: Acionistas representando aproximadamente 66,85% do capital social votante da Companhia, em atendimento
ao quórum legal mínimo, nos termos do artigo 125 da Lei das S.A., conforme registro por meio de plataforma digital e boletins de voto a
distância enviados em conformidade com a ICVM 481, conforme alterada pela ICVM 622. Presentes também, por meio de plataforma
eletrônica, conforme autorizado pelo Artigo 21-C, parágrafo 5º, da ICVM 481, membros da administração, bem como representante da
Ernst & Young Auditores Independentes S.S. (“E&Y”), auditores independentes da Companhia. Mesa: Presidente: Sr. Rodrigo Coelho
Cagali; Secretária: Sra. Camilla Ribeiro Martes. Ordem do Dia: Discutir e deliberar sobre seguinte ordem do dia: (i) apreciar as contas
dos administradores, bem como examinar, discutir e votar as Demonstrações Financeiras da Companhia relativas ao exercício social
encerrado em 31 de dezembro de 2020, acompanhadas do Relatório da Administração e do Relatório dos Auditores Independentes; 
(ii) deliberar sobre a proposta da administração para a destinação do resultado relativo ao exercício social findo em 31 de dezembro de
2020; (iii) deliberar sobre a proposta da Administração para utilização do saldo integral da “Reserva Estatutária de Lucros” da Companhia;
(iv) definir o número de membros que comporão o Conselho de Administração da Companhia; (v) eleger os membros do Conselho de
Administração da Companhia, a serem eleitos pelo prazo de mandato unificado de 2 (dois) anos, conforme estabelecido no Estatuto
Social; e (vi) fixar a remuneração global anual dos administradores da Companhia para o exercício social de 2020. Deliberações:
Preliminarmente, (1) foi dispensada, por unanimidade, a leitura do mapa de votação e os documentos relacionados às matérias a serem
deliberadas nesta assembleia, uma vez que todos já foram devida e previamente disponibilizados pela Companhia e são do inteiro
conhecimento dos acionistas; (2) as eventuais declarações de voto, protestos e dissidências porventura apresentados serão numeradas,
recebidas e autenticadas pela mesa e ficarão arquivadas na sede da Companhia, nos termos do disposto no Artigo 130, parágrafo 1º,
da Lei das S.A.; e (3) foi autorizada a lavratura da presente ata em forma de sumário e a sua publicação com omissão das assinaturas
da totalidade dos acionistas presentes, nos termos do Artigo 130, parágrafos 1º e 2º, da Lei das S.A., Ato contínuo, nos termos do artigo
134, caput, da Lei das S.A., não tendo sido requerida por qualquer acionista a leitura dos documentos relacionados às matérias
constantes da Ordem do Dia, após exame e discussão destas, foram tomadas as seguintes deliberações: (i) Por unanimidade de votos,
sem ressalvas, conforme mapa de votação constante do Anexo I à presente ata e registradas as abstenções (inclusive dos legalmente
impedidos), aprovar as Demonstrações Financeiras relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2020, acompanhadas
do Relatório da Administração e do Relatório dos Auditores Independentes apresentado pela E&Y; (ii) Por unanimidade de votos, sem
ressalvas, conforme mapa de votação constante do Anexo I à presente ata, aprovar a proposta da administração da destinação do lucro
líquido do exercício fiscal findo em 31 de dezembro de 2020, no valor de R$ 48.310.000,00 (quarenta e oito milhões e trezentos e dez
mil reais), da seguinte forma: (ii.a) Reserva Legal: o montante de R$ 2.415.500,00 (dois milhões, quatrocentos e quinze mil e quinhentos
reais), equivalente a 5% (cinco por cento) do lucro líquido do exercício, destinado para a reserva legal, nos termos do Artigo 193 da Lei
das S.A. e do Artigo 31, parágrafo 2º, do Estatuto Social da Companhia; (ii.b) Dividendos: o saldo remanescente, no montante total de
R$ 45.894.500,00 (quarenta e cinco milhões, oitocentos e noventa e quatro mil e quinhentos reais), equivalente a R$ 0,43388870811 por
ação ordinária, seja integralmente distribuído a título de dividendos, em conformidade com o disposto no artigo 31, parágrafo 3º do
Estatuto Social da Companhia, nos termos da legislação aplicável e conforme constante nas Demonstrações Financeiras da Companhia
relativas ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2020. Os dividendos indicados acima, declarados e aprovados na presente
data, serão pagos em uma única parcela em 29 de junho de 2021, mediante crédito disponível de acordo com o domicílio bancário
fornecido ao custodiante. A Diretoria poderá antecipar o pagamento em uma ou mais tranches, mediante divulgação de aviso aos
acionistas. Fica consignado que farão jus aos dividendos ora declarados os titulares das ações ordinárias de emissão da Companhia em
05/05/2021, após o fechamento do pregão; sendo que certo que, a partir de 06/05/2021, inclusive, as ações da Companhia serão
negociadas “ex-dividendos” na B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão; (iii) Por unanimidade de votos, sem ressalvas, conforme mapa de votação
constante do Anexo I à presente ata, aprovar a utilização do saldo integral da “Reserva Estatutária de Lucros” da Companhia no valor de
R$ 1.395,000,00 (um milhão, trezentos e noventa e cinco mil reais), equivalente a R$ 0,01318839399 por ação ordinária, para que o
referido valor seja integralmente distribuído aos acionistas da Companhia, a título de dividendos, em conformidade com o disposto no
artigo 31, parágrafo 3º do Estatuto Social da Companhia. Referidos dividendos, declarados e aprovados na presente data, serão pagos
em uma única parcela em 29 de junho de 2021, mediante crédito disponível de acordo com o domicílio bancário fornecido ao custodiante.
A Diretoria poderá antecipar o pagamento em uma ou mais tranches, mediante divulgação de aviso aos acionistas. Fica consignado que
farão jus aos dividendos ora declarados os titulares das ações ordinárias de emissão da Companhia em 05/05/2021, após o fechamento
do pregão; sendo certo que, a partir de 06/05/2021, inclusive, as ações da Companhia serão negociadas “ex-dividendos” na B3 S.A. -
Brasil, Bolsa, Balcão; (iv) Por unanimidade de votos, sem ressalvas, conforme mapa de votação constante do Anexo I à presente ata,
aprovar a manutenção da composição do Conselho de Administração da Companhia por 6 (seis) membros efetivos; (v) Por unanimidade
de votos, sem ressalvas, conforme mapa de votação constante do Anexo I à presente ata e registradas as abstenções, aprovar a
reeleição dos seguintes membros para o Conselho de Administração da Companhia, para o mandato unificado de 2 (dois) anos 
até a Assembleia Geral Ordinária que aprovar as contas do exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2022, conforme
estabelecido no Estatuto Social; (i) Jorge Mitre, brasileiro, casado, médico, portador da Cédula de Identidade RG nº 5.304.256 SSP/SP,
inscrito no CPF/ME sob o nº 636.068.368-72, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço
comercial na Alameda Santos, nº 700, 5º andar, Jardim Paulista, CEP 01418-008, ao cargo de Presidente do Conselho de Administração;
(ii) Fabrício Mitre, brasileiro, divorciado, empresário, portador da Cédula de Identidade RG nº 26.360.230-8 SSP/SP, inscrito no CPF/ME
sob o nº 325.730.098-07, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial na 
Alameda Santos, nº 700, 5º andar, Jardim Paulista, CEP 01418-008, ao cargo de Vice-Presidente do Conselho de Administração; 
(iii) Pedro Barros Mercadante Oliva, brasileiro, economista, casado, portador da Cédula de Identidade RG nº 44.858.640 SSP/SP e
inscrito no CPF/ME sob o nº 313.339.278-60, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço
comercial na Alameda Santos, nº 700, 5º andar, Jardim Paulista, CEP 01418-008, ao cargo de membro do Conselho de Administração;
(iv) Rodrigo Coelho Cagali, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da cédula de identidade RG nº 25.701.169-9 
SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o nº 296.217.678-06, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com
endereço comercial na Alameda Santos, nº 700, 5º andar, Jardim Paulista, CEP 01418-008, ao cargo de membro do Conselho de
Administração; (v) Burkhard Otto Cordes, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da Cédula de Identidade 
RG nº 13.255.194-9 SSP/SP e inscrito no CPF/ME sob o nº 286.074,808-39, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado
de São Paulo, com endereço comercial na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 4.100, 16º andar, Itaim Bibi, CEP 04538-132, ao cargo de
membro independente do Conselho de Administração; (vi) Guilherme Affonso Ferreira, brasileiro, divorciado, empresário, portador da
Cédula de Identidade RG nº 4.405.163-3 SSP/SP e inscrito no CPF/ME sob o nº 762.604.298-00, residente e domiciliado na Cidade de
São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 2.369 - Conjunto 807, Jardim Paulistano,
CEP 01452-000, ao cargo de membro independente do Conselho de Administração. Fica consignado que os Srs. Burkhard Otto Cordes
e Guilherme Affonso Ferreira são considerados Conselheiros Independentes, conforme definição e percentual constante do Estatuto
Social da Companhia e critérios de independência estabelecidos no regulamento de listagem do Novo Mercado da B3 S.A. - Brasil,
Bolsa, Balcão. Os conselheiros ora eleitos tomarão posse em seus cargos mediante assinatura dos respectivos termos de posse
lavrados em livro próprio, ocasião em que declararão, nos termos da lei, não estarem incursos em qualquer dos crimes previstos em lei
que os impeçam de exercer a atividade mercantil e o cargo de administrador de companhia aberta. (vi) Por unanimidade de votos, sem
ressalvas, conforme mapa de votação constante do Anexo I à presente ata, aprovar, para o período compreendido entre janeiro e
dezembro de 2021, o montante global de até R$ 16.523.072,00 (dezesseis milhões, quinhentos e vinte e três mil e setenta e dois reais)
para a remuneração dos administradores da Companhia, incluindo, sem limitação, em tal valor global os montantes a serem reconhecidos
no resultado da Companhia em decorrência do plano de remuneração baseado em ações de emissão da Companhia, conforme a
proposta da administração divulgada pela Companhia em atendimento à ICVM 481. Ainda, em cumprimento ao disposto no artigo 21,
alínea “f”, do Estatuto Social da Companhia, fica consignado que caberá ao Conselho de Administração deliberar sobre a distribuição da
remuneração individualmente entre os membros da administração da Companhia; e (vii) Por solicitação de acionistas representando o
quórum mínimo exigido pelo artigo 2º da Instrução CVM nº 324 de 19 de janeiro de 2000, qual seja, 2% do capital social da Companhia,
conforme mapa de votação constante do Anexo I à presente ata, foi solicitada a instalação do Conselho Fiscal da Companhia para o
exercício social de 2021, sem a indicação de candidatos por tais acionistas. Solicitada pelo Presidente a indicação de candidatos para
compor o Conselho Fiscal, apesar de os acionistas controladores terem indicado 2 (dois) candidatos e respectivos suplentes, nenhum
outro acionista indicou quaisquer candidatos. Assim, o número mínimo estabelecido no Artigo 28 do Estatuto Social da Companhia, qual
seja, de 3 (três) membros efetivos e 3 (três) membros suplentes, não foi alcançado, de forma que restou prejudicada a instalação do
Conselho Fiscal. Encerramento, Lavratura, Aprovação e Assinatura da Ata: Nada mais havendo a tratar, e como nenhum dos
presentes quisesse fazer uso da palavra, foram encerrados os trabalhos, lavrando-se a presente ata na forma de sumário, que poderá
ser publicada com omissão das assinaturas dos acionistas presentes, conforme o disposto nos parágrafos 1º e 2º do Artigo 130 da Lei
das S.A., a qual foi lida, achada conforme e assinada pelo Presidente e Secretária da Mesa, nos termos do Artigo 21-V, parágrafo 2º, da
ICVM 481, conforme alterada pela ICVM 622, tendo em vista a AGO ter sido realizada de forma exclusivamente digital. Assinaturas:
Mesa: Presentes via participação remota, nos termos do Artigo 21-C, parágrafo 5º, da ICVM 481: Fabrício Mitre (Presidente); e Camilla
Ribeiro Martes (Secretária). Acionistas: Presentes via participação remota, nos termos do artigo 21-V, inciso II e § 1º, da Instrução CVM
481 (presença via voto a distância): Smallcap World Fund. Inc; Norges Bank; American Funds Ins ser GL Small Capitaliz FD; Alpha
Key Institucional Master Fia; Alpha Key Long Biased Master Fim; Alpha Key Master Fia; Best Ideas Fia; Rio das Pedras Ace Fim;
Rio das Pedras Ações Fia; Rio das Pedras Macro Fim CP IE; Clique Master Fia; Giancarlo Delia Denapoli; Fabricio Mitre; Jorge
Mitre; Star Mitre Empreendimentos e Participações Ltda. e Mitre Partners Participações Ltda. São Paulo/SP, 30 de abril de 2021.
Mesa: Rodrigo Coelho Cagali - Presidente. Camilla Ribeiro Martes - Secretária. JUCESP nº 214.585/21-9 em 12/05/2021. 
Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

C.N.P.J. 09.942.071/0001-88 - NIRE 35300357124

Aos 30/04/2021, às 09 horas, reuniram-se na sede social, a totalidade dos acionistas. Foi instalada 
a assembleia sob a presidência: Sr. Itamar Arrais Fior, Eduardo Fior: secretário. Aprovaram: - As 
Demonstrações Contábeis publicadas no DOESP e O Dia/SP, na edição 24/04/2021; - O Relatório 
da Diretoria, o Balanço Patrimonial, a Demonstração do Resultado do Exercício e demais Demons-

R$ 12.547.868,23 para a distribuição de dividendos, sendo o saldo remanescente transferido para 
a conta de Lucros Acumulados. Nada mais.  nº 233.106/21-2 em sessão de 20/05/2021.  
Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral. 

Campo Verde Empreendimentos e Participações S/A
CNPJ: 67.422.469/0001-90 – NIRE: 35.300.133.013

Extrato da Ata de Assembleia Geral Extraordinária
Dia/Hora/Local: 01/05/2021, às 11 horas, na Rua Abílio Soares, 593 – 
8º Andar/ Apto 81, São Paulo/SP. Convocação: Dispensadas, conforme 
Artigo 124 §4º da Lei 6.404/76. Presença: Totalidade do capital social. 
Mesa: Henrique Faria de Paula – Presidente; Jayme Faria de Paula 
Júnior - Secretário. Deliberações: “Aprovadas por unanimidade”: (i) 
À redução do capital social da sociedade, de R$ 291.473,21, para R$ 
29.400,00, por considerá-lo excessivo em relação ao objeto social, con-
figurando uma redução de R$ 262.073,21, mediante a restituição de 
capital aos acionistas da sociedade, proporcionalmente as suas partici-
pações acionárias, e sem o cancelamento de quaisquer ações represen-
tativas do capital social, mantendo-se, portanto, inalterado o número 
de ações e percentual de participação dos acionistas no capital social 
da sociedade. (ii) Em virtude da redução do capital social, foi aprovada 
a alteração do Artigo 5º do Estatuto Social. Encerramento: Nada mais 
havendo a tratar, lavrou-se a presente ata que, lida e aprovada, foi as-
sinada por todos os acionistas. São Paulo, 01/05/2021. Mesa: Henrique 
Faria de Paula - Presidente; Jayme Faria de Paula Júnior - Secretário. 
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KTM de Miguel Oliveira
surpreende e vence na Espanha

PÁGINA 8 TERÇA-FEIRA, 8 DE JUNHO DE 2021

Em sua primeira viagem para
Paulínia (SP) nesta temporada,
o campeonato itinerante da F-
Kart viu o domínio dos mesmos
pilotos das provas anteriores.
Na 3ª etapa da categoria Chal-
lenge e 4ª etapa da Principal,
disputadas no último domingo
(06/6) no Kartódromo San Ma-
rino, os vencedores foram res-
pectivamente Alberto Otazú
(Cardoso Funilaria e Pintura/
Concept Kart/No Fire Services/
Speed Truck/Imab Metalúrgica
Bianchi Automóveis/AVSP/Ro-
lley Ball) e Anthony Peperone,
e que lideram os respectivos
certames.

Na prova da Challenge An-
thony Peperone largou da pole
position (53s465), com apenas
0s098 de vantagem para Alber-
to Otazú, que partiu do segun-
do posto, o que fazia prever
uma ótima disputa. Em tercei-
rou saiu Rogério Cebola. Logo
após a largada os dois pilotos
da primeira fila foram se empur-
rando e abriram grande vanta-
gem do restante do pelotão. No
fim Peperone estabeleceu a
volta mais rápida (52s742), e
Otazú venceu na linha de che-
gada por apenas 0s089 de van-
tagem. Em terceiro Cebola re-
cebeu a bandeirada a 14s951 do
vencedor.

“Foi uma corrida muito di-
vertida. Andamos juntos até
abrirmos grande vantagem so-
bre o restante do pelotão e ao
faltarem três voltas começamos
a disputar. Foi muito legal, a vi-
tória poderia ser de qualquer
um dos dois”, comemorou Ota-
zú.

A prova Principal foi um
Mini-endurance de 50 minutos,
com lastro de 95 quilos e toma-
da de tempos de apenas uma
volta. A pole position desta vez
ficou com Alberto Otazú
(54s165), seguido de Phelipe
Ceschi, Matheus Jacques e An-
thony Peperone. Na largada Ja-
cques já pulou para primeiro,
seguido de Peperone e Otazú.
Os três se destacaram do pelo-
tão e foram se alternando na
ponta até a parada para troca
de pilotos. Neste momento a li-
derança era de Matheus Jac-

Eric largou do pit lane e chegou a andar em nono na corrida

Járcio Baldi

Fabio Quartararo dominou os
treinos para o GP da Catalunha,
foi sua quinta pole consecutiva
na temporada e parecia ser imba-
tível na Espanha, mas a história
do Grande Prêmio foi diferente. A
vitória ficou com o piloto da KTM
Miguel Oliveira que fez uma pro-
va irretocável. A marca austríaca
obteve sua 4ª vitória na categoria
principal sendo que, 3 delas fo-
ram nas mãos do português. Ao
seu lado no pódio estiveram os
dois pilotos da Ducati: Johann
Zarco e Jack Miller respectiva-
mente 2º e 3º. “Foi muito bom co-
memorar em frente aos torcedo-
res novamente” relatou Oliveira
sobre sua vitória, justamente no
primeiro GP onde torcedores pu-
deram retornar ao autódromo,
mesmo com apenas 20% da capa-
cidade total. Enquanto a vitória
não vem, Zarco parece ser o eter-
no vice. O francês ainda não ven-
ceu na categoria principal e pela
quarta vez na temporada o piloto
comemorou o segundo lugar que
o mantém também na vice lideran-
ça do campeonato. “Não estou
preocupado com a vitória, pude
ganhar várias posições e contro-
lar bem o desgaste de pneus. Per-

di bastante tempo atrás de Miller,
que esteve muito forte, mas esse
final de semana foi bom para man-
termos a confiança em nosso tra-
balho. Vinte pontos hoje foram su-
ficientes”.

Miller cruzou a linha de che-
gada em 4º, mas com a punição a
Fabio Quartararo subiu ao pódio.
Quando lhe perguntaram sobre a
inesperada 3ª posição o piloto,
com o sorriso no rosto respon-
deu: “Não foi inesperado para
mim, já esperava por isso. Quan-
do vi Fabio, à minha frente, exce-
der a pista naquela chicane e

manter a 3ª posição eu sabia que
ele seria punido” disse Miller.

Marc Márquez caiu mais uma
vez, a quarta consecutiva após
seu retorno às pistas, mas o pilo-
to estava feliz porque pode impri-
mir um ritmo forte nas sete voltas
que esteve em pista. “Hoje (do-
mingo) eu gostei, para mim foram
as melhores 7 voltas do ano. Es-
tava  pilotando como eu queria”,
disse Marquez. “No grid eu disse
a mim mesmo que seria dia de ar-
riscar porque, apenas queimar
combustível e pneus correndo
para ser 12º, 14º não sou eu”. Com

relação aos problemas que a Hon-
da enfrenta afirmou “Falta aderên-
cia na traseira e estamos freando
tarde, com isso a moto freia com
muita inclinação e quando você
faz isso, quedas acontecem,
como foi para mim e Pol” afirmou.

A grande discussão da prova
ficou em torno do francês Fabio
Quartararo que, apesar de rece-
ber a bandeirada em 3º, foi puni-
do duplamente e terminou em 6º.
Na última volta o zíper de seu
macacão abriu e o piloto perdeu
seu protetor de peito. Com difi-
culdades em pilotar, Fabio exce-
deu os limites da pista na chicane
sendo punido com a perda de uma
posição. Sem conseguir fechar o
zíper o piloto completou a corrida
com o macacão aberto e de acor-
do com o regulamento isso não é
permitido o que levou à Ducati
entrar com uma representação
contra o fato fazendo com que o
piloto fosse punido em mais 3
segundos. Quartararo ainda lide-
ra o campeonato com uma vanta-
gem de 14 pontos.

Na MotoE, o brasileiro Eric
Granado fez a pole, mas uma pane
na sua moto antes do sinal verde
o fez largar dos boxes. Quando
estava em 10º caiu, dificultando
ainda mais sua luta pelo título.
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Piquet Jr. escala 15 posições na corrida
1 do Lamborghini Super Trofeo em

Virgina
Embaixador da Motul enfrentou falhas mecânicas durante o fim de semana mas destacou a experiência em pista

Piquet Jr. disputou no domin-
go a segunda etapa do Lambor-
ghini Super Trofeo, no Virginia
International Raceway. O brasi-
leiro teve sua segunda experiên-
cia no certame e embora tenha
sofrido com as falhas mecânicas,
mostrou velocidade.

No treino classificatório o pi-
loto do carro #13 da Ansa Mo-
torsport vinha com a terceira me-
lhor marca da sessão. Piquet aca-
bou tendo um problema nos frei-
os durante a sessão e causou a
bandeira vermelha. Por conta do
regulamento, teve sua melhor
volta cancelada e com o carro
avariado não teve a oportunida-
de de voltar para a pista.

Como o treino classificatório
vale para as duas corridas, o pi-
loto também teve o tempo can-
celado para o grid da corrida 2.

Na primeira prova do dia, com
duração de 50 minutos Nelsinho
largou do 26º lugar e veio esca-

lando o pelotão. Logo nas pri-
meiras voltas já ocupava o 16º
lugar na corrida. A prova teve lon-
ga intervenção do safety car, mas
na relargada o brasileiro foi pre-
ciso e além de ultrapassar mais
dois adversários decidiu ser um
dos últimos pilotos a realizar o
pit stop.

Após a janela de pits Piquet
Jr. conseguiu alcançar o 11º lu-
gar, posição que manteve até ban-
deirada final. Uma escalada de 15
posições, mostrando velocidade
e adaptação ao carro e a pista.

Na segunda prova do dia o
primeiro campeão mundial da
Fórmula E teve uma nova falha
mecânica, desta vez um amorte-
cedor quebrado, e abandonou a
prova.

O próximo compromisso de
Piquet Jr. pelo Lamborghini Su-
per Trofeo acontece nos dias 24
a 27 de junho, em Watkins Glen.

“No treino classificatório

Piquet Jr.

como a saída vale para as duas
tomadas de tempo e eu fiquei sem
freio, tive que largar as duas lá
atrás. Na corrida 1 foi bom por-
que pudemos avançar na corri-
da e ainda terminar em 11º. Na
segunda corrida largamos e o

amortecedor quebrou na primei-
ra volta, não teve toque em ne-
nhum carro, simplesmente que-
brou. De qualquer forma valeu
pela quilometragem com o carro
que não é fácil. Agora é pensar
em Watkins Glen,” Piquet Jr.
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Fórmula 2: Samaia destaca fim
 de semana difícil em Baku
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O fim de semana da terceira
etapa da Fórmula 2 no Azerbaijão
proporcionou três corridas espe-
taculares no circuito de rua da
capital Baku. As vitórias ficaram

com o russo Robert Shwartzman
e com o estioniano Juri Vips, que
venceu a Sprint Race 2 e a Featu-
re Race. O circuito de 6.003 me-
tros, ao contrário de Mônaco na

rodada anterior, traz longas retas,
muitas disputas por posição, vá-
rias ultrapassagens e também al-
guns incidentes.

Guilherme Samaia não teve
um fim de semana dos mais sua-
ves na capital azeri. O brasileiro,
competindo pela equipe Charouz
Racing System, terminou as três
corridas do fim de semana, o que
definiu como uma etapa “de so-
brevivência”, mas não conseguiu
atingir o objetivo de marcar pon-
tos. Foi 17º, 14º e 18º nas três pro-
vas com dificuldades variadas.

“Foi um fim de semana muito
difícil. As coisas simplesmente
não se encaixaram. Baku é uma
pista incrivelmente difícil: com as
longas retas, é muito difícil man-
ter as temperaturas de pneus e
freios a níveis aceitáveis, espe-

cialmente em relargadas. Tive bons
inícios nas corridas, mas manter o
ritmo nas voltas iniciais foi mais
complicado, especialmente na cor-
rida 3, onde levei um toque na tra-
seira na curva 2, que furou meu
pneu e danificou o assoalho e o
duto de freio traseiro esquerdo”,
apontou o brasileiro.

“Numa pista onde maximizar
freadas é essencial, eu tive mui-
tas dificuldades. Então, foi um fim
de semana de sobrevivência, no
qual não deu para fazer muita coi-
sa. Agora vamos seguir traba-
lhando, analisando tudo para
chegarmos mais fortes em Silvers-
tone”, concluiu Samaia.

O quarto encontro da Fórmu-
la 2 acontece de 15 a 17 de julho
no circuito de Silverstone, na In-
glaterra.

F-Kart: Alberto Otazú
e Anthony Peperone

dominam etapa
Otazú e Peperone lideram as duas categorias
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Pódio da F-kart Challenge

ques, que havia estabelecido
o giro mais rápido (53s344), se-
guido de Peperone e Otazú. Aí
o panorama da corrida mudou
completamente.

Anthony Peperone fez a
melhor parada da prova e
quando Jacques fez o seu pit
stop ele assumiu a ponta com
grande vantagem. Na pesa-
gem foi verificado que Ma-
theus estava com menos peso
e já foi eliminado do resulta-
do final. E Otazú teve proble-
mas em sua parada e perdeu
cerca de 30 segundos, des-
pencando para o oitavo pos-
to. Nesta segunda fase as dis-
putas foram menos intensas,
com Peperone vencendo com
26s270 de vantagem sobre
Alexandre Greco, seguido de
Phelipe Ceschie e Alberto Ota-
zú em quarto.

“Foi uma pena a falha na
parada. Eu não iria vencer, pois
o Peperone estava bem mais rá-
pido na segunda ‘perna’, mas
chegaria tranquilamente em
segundo. Bora para a próxi-
ma”, completou Alberto Otazú.

A próxima rodade de com-
petições da F-Kart será já no
dia 13 de junho, no Kartódro-
mo Granja Viana.

Resultado da 3ª etapa da
Challenge: 1) Alberto Otazú,
20min28s628; 2) Anthony Pe-
perone, a 0s089; 3) Rogério
Cebola, a 14s951; 4) Rodrigo
Oliveira, a 23s351; 5) Rodnei
Silva, a 24s840; 6) Renato
Takeda, a 36s222.

Resultado da 4ª etapa da
Principal: 1) Anthony Pepero-
ne, 50min48s373; 2) Alexandre
Greco, a 26s270; 3) Phelipe
Ceschi, a 32s129; 4) Alberto
Otazú, a 35s744; 5) Cesar Leo,
a 47s089; 6) Roger Mayna, a 1
volta.

Alberto Cesar Otazú tem o
apoio de Bianchi Automóveis,
Cardoso Funilaria e Pintura, No
Fire Services, Rolley Ball, Spe-
ed Truck, IMAB Metalúrgica,
TS Sports, Autódromo Virtual
de São Paulo (AVSP), Concept
Kart. O jovem apoia as ações
da Associação Cruz Verde, Di-
reção para a Vida e Rotary Club
Ponte Estaiada.


